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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA DO DISTRITO
FEDERAL

           

              
 

Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de Combate à Corrupção, no
telefone 0800-6449060

 Edital de Pregão Eletrônico (SRP) nº 17/2022 - SEAPE-DF
LICITAÇÃO COM ITENS EXCLUSIVOS PARA MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E

MICROEMPREENDEDORES INDIVIDUAIS

PROCESSO SEI nº 04026-00009046/2021-71

OBJETO:  Registro de preços para futura aquisição de equipamentos para ações de inteligência,
contrainteligência e operações de inteligência penitenciária, conforme condições, quantidades e
exigências estabelecidas no Termo de Referência.

DADOS DO PREGÃO ELETRÔNICO

MODO DE DISPUTA: ABERTO

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO

VALOR ESTIMADO:  R$ 624.801,30 (seiscentos e vinte e quatro mil oitocentos e um reais e trinta
centavos). 

VARIAÇÃO MÍNIMA DE LANCES: 5% (cinco por cento)

 

I M P O R T A N T E

PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO ATÉ: 30/08/2022

PEDIDOS DE IMPUGNAÇÃO ATÉ: 30/08/2022

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS ATÉ as 12h59 do dia 02/09/2022

ABERTURA DAS PROPOSTAS ÀS 13h dia 02/09/2022

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS ÀS 13h do dia 02/09/2022

 

O Distrito Federal, representado pela SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA DO
DISTRITO FEDERAL, torna público, para conhecimento dos interessados, que realizará licitação na
modalidade  PREGÃO ELETRÔNICO  do tipo  MENOR PREÇO, para registro de preços para eventual
aquisição dos objetos especificados no Anexo I deste Edital.

O presente certame será regido pela(s) Lei(s) nº 10.520/2002, pelo Decreto Federal nº 10.024/2019,
recepcionado no DF pelo Decreto Distrital nº 40.205/2019, pela(s) Lei(s) do DF nº 4.611/2011 e
6.112/2018 (obrigatoriedade da implantação do Programa de Integridade nas empresas que contratarem
com o DF), pela Lei Complementar nº 123/2006, pelos Decretos distritais nº 39.103/2018, 36.520/2015,
35.592/2014 e 26.851/2006 e alterações posteriores, pelo Parecer Referencial nº 10/2020-
PGCONS/PGDF que aprova a presente minuta e, subsidiariamente, pela Lei nº 8.666/1993, pela Lei nº
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5.575/2015, além das demais normas pertinentes, observadas as condições estabelecidas neste Ato
Convocatório e seus Anexos.

O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio de sistema eletrônico que promova a
comunicação pela INTERNET, mediante condições de segurança, utilizando-se, para tanto, os recursos da
criptografia e autenticação em todas as suas fases.

 

Os trabalhos serão conduzidos pela servidora JEANE ROLEMBERG DIAS MACHADO GONÇALVES  pela
Portaria nº 03, de 04 de janeiro de 2022, publicada no DODF nº 8, página 50, de 12 de janeiro de 2022,
mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para a página
eletrônica www.gov.br/compras, que terá, dentre outras, as seguintes atribuições: receber, examinar e
decidir as impugnações e pedidos de esclarecimento ao Edital, apoiado pelo setor responsável pela sua
elaboração; conduzir a sessão pública na internet; verificar a conformidade da proposta com os requisitos
estabelecidos no instrumento convocatório; dirigir a etapa de lances; verificar e julgar as condições de
habilitação; sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos de
habilitação e sua validade jurídica; receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando à autoridade
competente quando mantiver sua decisão; indicar o vencedor do certame; adjudicar o objeto, quando
não houver recurso; conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e encaminhar o processo devidamente
instruído à autoridade superior e propor a homologação.

O Edital estará disponível gratuitamente  na página  www.seape.df.gov.br/licitacao  e no endereço
eletrônico www.gov.br/compras.

 

1. DO OBJETO

1.1. Registro de preços para futura aquisição de equipamentos para ações de inteligência,
contrainteligência e operações de inteligência penitenciária, conforme condições, quantidades e
exigências estabelecidas no Termo de Referência.

 

2. DA DESPESA E DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

2.1. O valor estimado da licitação é de R$ 624.801,30 (seiscentos e vinte e quatro mil oitocentos e um
reais e trinta centavos), conforme item 14 do Termo de Referência que segue como Anexo I ao Edital.

2.2. As despesas decorrentes da(s) futura(s) contratação(ões) do objeto deste Pregão correrão à conta
dos recursos consignados no orçamento da Secretaria de   Estado de Administração Penitenciária do
Distrito Federal - SEAPE/DF;

 

3. DA DISPONIBILIZAÇÃO DO EDITAL

3.1. Os documentos que integram o Edital serão disponibilizados no Portal de Compras do Governo
Federal  (www.gov.br/compras.) e na página da SEAPE/DF (www.seape.df.gov.br/licitacao), podendo
igualmente ser obtidos diretamente na Comissão de Licitação, Setor Bancário Sul Quadra 2, Bloco G, Lote
13, 2º andar CEP: 70070-933 - DF, de segunda-feira à sexta-feira das 13h00 às 19h00, mediante
requerimento da Licitante interessada à  Subsecretaria de Administração Geral, assinada pelo seu
representante legal, devendo levar pen-drive. 

 

4. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

4.1. A impugnação ao presente Edital e seus anexos deverá ser dirigida ao Pregoeiro,  até 3 (três) dias
úteis  anteriores à data fixada para a abertura da sessão pública, mediante petição a ser enviada
exclusivamente por meio eletrônico, através do e-mail licitacao@seape.df.gov.br. 

https://sei.df.gov.br/sei/www.gov.br/compras.
https://sei.df.gov.br/sei/www.seape.df.gov.br/licitacao
https://sei.df.gov.br/sei/www.gov.br/compras.
https://sei.df.gov.br/sei/www.gov.br/compras.
http://seape.df.gov.br/licitacao/
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4.1.1. A impugnação deve estar devidamente identificada (CNPJ, razão social, nome do representante
legal e comprovação de poderes para representar a impugnante, se pessoa jurídica, e nome completo e
CPF, se pessoa física).

4.1.2. Apresentada a impugnação, caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração do
Edital e seus anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados da data de
recebimento da impugnação.

4.1.3. A impugnação não possui efeito suspensivo, podendo ser concedido o efeito suspensivo por ato do
Pregoeiro, devidamente motivado nos autos do processo.

4.1.4. Acolhida à impugnação contra o ato convocatório, será definida e publicada nova data para
realização do certame.

4.1.5. A impugnação feita tempestivamente pela Licitante não a impedirá de participar do processo
licitatório até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente, devendo, por conseguinte, enviar sua
PROPOSTA, até a data e hora marcadas para a abertura da sessão.

4.2. Os esclarecimentos de dúvidas quanto ao Edital e seus anexos  deverão ser envidados ao
Pregoeiro,  até 3 (três) dias úteis  anteriores à data fixada para abertura da sessão pública,  mediante
petição a ser enviada exclusivamente por meio eletrônico, através do e-mail licitacao@seape.df.gov.br. 

4.2.1. Os pedidos de esclarecimentos deverão estar devidamente identificados (CNPJ, razão social, nome
do representante legal e comprovação de poderes para representar a peticionante, se pessoa jurídica, e
nome completo e CPF, se pessoa física).

4.2.2. Apresentado pedido de esclarecimento, o Pregoeiro, auxiliado pela unidade requisitante, decidirá
sobre a petição, no prazo de até 2 (dois) dias úteis.

4.2.3. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os
participantes e a Administração.

4.3. As impugnações e esclarecimentos serão prestados pelo Pregoeiro diretamente aos peticionantes e
serão divulgados a todos os interessados através do site Compras.gov  (www.gov.br/compras  – no link
correspondente a este Edital), e do site da SEAPE/DF (www.seape.df.gov.br/licitacao) antes da abertura
da sessão, ficando todos os Licitantes obrigados a acessá-lo para obtenção das informações prestadas.

4.3.1. As impugnações e pedidos de esclarecimento entregues após as 19:00 serão recebidas às 12:00.

4.3.2. As impugnações e pedidos de esclarecimento entregues após as 23:59 do último dia útil de prazo
serão consideradas intempestivas.

4.4. Modificações no Edital serão divulgadas pelo mesmo instrumento de publicação utilizado para
divulgação do texto original e o prazo inicialmente estabelecido será reaberto,  exceto se,
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas, resguardado o tratamento
isonômico aos Licitantes. 

 

5. DO CREDENCIAMENTO

5.1. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e
intransferível, para acesso ao sistema Comprasnet, provido pela Secretaria de Logística e Tecnologia da
Informação – SLTI - ME, por meio do sítio eletrônico www.gov.br/compras .

5.2. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados deverão dispor de chave de identificação e
senha pessoal, obtidas junto a SLTI, onde também deverão informar-se a respeito do seu funcionamento
e regulamento e receber instruções detalhadas para sua correta utilização.

5.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade legal do Licitante ou de
seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes
a este pregão eletrônico.

5.4. O uso da senha de acesso pelo Licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer
transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou à

https://sei.df.gov.br/sei/www.gov.br/compras.
https://www.gov.br/compras/pt-br/
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SEAPE/DF  responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por
terceiros.

5.5. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao provedor do
sistema para imediato bloqueio de acesso.

 

6. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NO CERTAME

6.1. Poderão participar deste Pregão as empresas interessadas do ramo de atividade do objeto desta
licitação que comprovem sua qualificação, na forma indicada neste Edital:

6.1.1.  Que estejam devidamente credenciadas no sistema Comprasnet, no endereço
eletrônico www.gov.br/compras, munidas de chave de identificação e de senha;

6.1.2.  Que estejam cadastradas no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, nos
termos do § 1º, art. 1º do Decreto nº 3.722, de 9 de janeiro de 2001, publicado no D.O.U. de 10 de
janeiro de 2001 e art. 4º do Decreto Distrital nº 23.546/2003; ou

6.1.3.  Que estiverem com seus cadastramentos vencidos, desde que atendidas as exigências do item
14.4, deste Edital.

6.2.  NÃO PODERÃO CONCORRER, DIRETA OU INDIRETAMENTE, NESTA LICITAÇÃO OU PARTICIPAR DO
CONTRATO DELA DECORRENTE:

6.2.1. Servidor público, ativo ou inativo, da SEAPE/DF;

6.2.2. O autor do termo de referência, do projeto básico ou executivo, pessoa física ou jurídica;

6.2.3. As empresas:

6.2.3.1. Declaradas inidôneas por órgão ou entidade da Administração Pública direta ou indireta, federal,
estadual, municipal ou do Distrito Federal;

6.2.3.2.  Suspensas de participar de licitação e impedidas de contratar com a Administração do Distrito
Federal, durante o prazo da sanção aplicada;

6.2.3.3. Estrangeiras não autorizadas a funcionar no País;

6.2.3.4.  Que se encontrem em processo de dissolução, liquidação, recuperação judicial, recuperação
extrajudicial, falência, fusão, cisão ou incorporação;

6.2.3.4.1. Só será permitida a participação de empresas em recuperação judicial e extrajudicial se
comprovada, respectivamente, a aprovação ou a homologação do plano de recuperação pelo juízo
competente e apresentada certidão emitida pelo juízo da recuperação, que ateste a aptidão econômica e
financeira para o certame.

6.2.3.5. Submissas a concurso de credores;

6.2.3.6. Que estejam incluídas no Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade
Administrativa disponível no Portal do CNJ;

6.2.3.7. Que conste da relação de inidôneos disponibilizada pelo Tribunal de Contas da União (TCU);

6.2.3.8. Cujo estatuto ou contrato social não incluam o objeto deste Edital;

6.2.3.9. Constituídas com o mesmo objeto e por qualquer um dos sócios e/ou administradores de
empresas declaradas inidôneas, após a aplicação dessa sanção e no prazo de sua vigência, observando o
contraditório e a ampla defesa a todos os interessados;

6.2.3.10. Isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do termo de referência, ou do
projeto básico ou executivo, ou da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, acionista ou detentor
de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto ou controlador, responsável técnico ou
subcontratado;

https://www.gov.br/compras/pt-br/
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6.2.3.11. Cujo dirigente, administrador, proprietário ou sócio com poder de direção seja cônjuge,
companheiro ou parente, em linha reta ou colateral, por consanguinidade ou afinidade, até o terceiro
grau, de:

a)  Agente público com cargo em comissão ou função de confiança que esteja lotado na unidade
responsável pela realização da seleção ou licitação promovida pelo órgão ou entidade da Administração
pública distrital; ou;

b)  Agente público cuja posição no órgão ou entidade da Administração pública distrital seja
hierarquicamente superior ao chefe da unidade responsável pela realização da seleção ou licitação;

6.2.3.11.1. A vedação se aplica aos Contratos pertinentes a obras, serviços e aquisição de bens, inclusive
de serviços terceirizados, às parcerias com organizações da sociedade civil e à celebração de
instrumentos de ajuste congêneres.

6.2.3.11.2. As vedações deste item estendem-se às relações homoafetivas.

6.2.3.12. Reunidas em consórcio, qualquer que seja a sua forma de constituição.

6.2.4. A participação na presente licitação implica a aceitação plena e irrevogável de todos os termos,
cláusulas e condições constantes deste Edital e de seus Anexos, bem como a observância dos preceitos
legais e regulamentares em vigor e a responsabilidade pela fidelidade e legitimidade das informações e
dos documentos apresentados em qualquer fase do processo.

6.2.5. As pessoas jurídicas que tenham sócios em comum não poderão participar do certame para o(s)
mesmo(s) item(ns).

6.3.  Será realizada pesquisa junto ao CEIS (CGU), ao CNJ (condenações cíveis por atos de improbidade
administrativa), ao TCU (sistema de inabilitados e inidôneos) e no Portal Transparência
(www.portaltransparencia.gov.br/cnep), para aferição de eventuais registros impeditivos de participar de
licitações ou de celebrar Contratos com a Administração Pública.

6.4.  Não poderá se beneficiar do tratamento jurídico diferenciado previsto na Lei Complementar nº
123/2006, incluído o regime de que trata o art. 12 da citada Lei Complementar, para nenhum efeito legal,
a pessoa jurídica (parágrafo único do art. 2º da Lei nº 4.611/2011):

6.4.1. De cujo capital participe outra pessoa jurídica;

6.4.2. Que seja filial, sucursal, agência ou representação, no País, de pessoa jurídica com sede no exterior;

6.4.3. De cujo capital participe pessoa física que seja inscrita como empresário ou seja sócia de outra
empresa que receba tratamento jurídico diferenciado nos termos da Lei Complementar nº 123/2006,
desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do caput do art. 3º da Lei
Complementar nº 123/2006;

6.4.4. Cujo titular ou sócio participe com mais de 10% (dez por cento) do capital de outra empresa não
beneficiada pela Lei Complementar nº 123/2006, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de
que trata o inciso II do caput do art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006;

6.4.5. Cujo sócio ou titular seja administrador ou equiparado de outra pessoa jurídica com fins lucrativos,
desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do caput do art. 3º da Lei
Complementar nº 123/2006;

6.4.6. Constituída sob a forma de cooperativas, salvo as de consumo;

6.4.7. Que participe do capital de outra pessoa jurídica;

6.4.8. Que exerça atividade de banco comercial, de investimentos e de desenvolvimento, de caixa
econômica, de sociedade de crédito, financiamento e investimento ou de crédito imobiliário, de corretora
ou de distribuidora de títulos, valores mobiliários e câmbio, de empresa de arrendamento mercantil, de
seguros privados e de capitalização ou de previdência complementar;

6.4.9. Resultante ou remanescente de cisão ou qualquer outra forma de desmembramento de pessoa
jurídica que tenha ocorrido em um dos 5 (cinco)anos-calendário anteriores;

6.4.10. Constituída sob a forma de sociedade por ações.
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7. DA COTA RESERVADA PARA ENTIDADES PREFERENCIAIS

7.1. Por tratar-se de licitação com itens exclusivos para MEs / EPPs, não haverá a cota reservada prevista
no art. 48, III, da Lei Complementar nº 123/2006; do art. 25 da Lei distrital nº 4.611/2011 e no art. 2º, III,
do Decreto distrital nº 35.592/2014.

 

8. DO ENVIO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

8.1. Após a divulgação do Edital os Licitantes deverão encaminhar a  PROPOSTA INICIAL  e
os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  no endereço eletrônico  www.gov.br/compras, consignando o valor
unitário e total, bem como a descrição do objeto ofertado.

8.1.1. As propostas e os documentos de habilitação serão recebidos exclusivamente por meio do sistema
eletrônico Comprasnet (www.gov.br/compras), até a data e hora marcadas para a abertura da sessão
pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a fase de recebimento de propostas e de
documentos.

8.2. No momento do envio da proposta e dos documentos de habilitação o Licitante deverá declarar por
meio do sistema eletrônico em campo específico:

8.2.1. Que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta está em conformidade
com as exigências do Edital;

8.2.2. De que até a presente data inexistem fatos impeditivos para a habilitação no presente processo
licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

8.2.3. Para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela
Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho
noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14
(quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, do art. 7º da Constituição Federal;

8.2.4. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou
forçado, observado o disposto nos incisos III e IV do art. 1° e no inciso III, do art. 5° da Constituição
Federal;

8.2.5. Que a proposta apresentada para esta licitação foi elaborada de maneira independente, de acordo
com o que é estabelecido na Instrução Normativa nº 2, de 16 de setembro de 2009, da SLTI/ME;

8.2.6. Que cumpre os requisitos estabelecidos no art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006, bem como
de que está apta a usufruir o tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 a 49 da referida Lei
Complementar, no caso das Microempresas – ME e Empresas de Pequeno Porte – EPP;

8.2.6.1. A assinalação do campo “não” na Declaração do item 8.2.6 apenas produzirá o efeito de a
Licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo
que seja qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte.

8.3. As declarações mencionadas nos subitens anteriores serão conferidas pelo Pregoeiro na fase de
habilitação.

8.4. Nos casos de emissão de declaração falsa, a empresa Licitante responderá administrativamente na
forma do Decreto Distrital nº 26.851/2006.

8.5. O preço proposto será de exclusiva responsabilidade do Licitante, não lhe assistindo o direito de
pleitear qualquer alteração do mesmo, sob a alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

8.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares
estarão disponíveis na internet, após a homologação.

 

9. DAS CONDIÇÕES PARA A ELABORAÇÃO DA PROPOSTA
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9.1. O Licitante deverá enviar sua proposta, no idioma oficial do Brasil, mediante o preenchimento, no
sistema eletrônico, dos seguintes campos:

9.1.1. Valor unitário e total para o item, em moeda corrente nacional;

9.1.2. Marca, modelo e fabricante de cada item  ofertado;

9.1.3. Descrição detalhada do objeto indicando, no que for aplicável, o prazo de validade ou de garanti a,
número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso;

9.2. Caso haja divergência entre a especificação constante no sistema Comprasnet e no Termo de
Referência, prevalecerá este último.

9.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

9.4. Os quantitativos previstos no orçamento estimado pela Administração não poderão ser alterados
pelo proponente.

9.5. O Licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no Sistema
Eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras sua proposta e lances.

9.6. A participação no pregão dar-se-á por meio da digitação da senha privativa do Licitante.

9.7. Ao cadastrar sua proposta no sítio do sistema  Comprasnet  o Licitante deverá fazer a descrição
detalhada do objeto. Para o detalhamento deverá ser utilizado o campo “Descrição detalhada do objeto
ofertado”. Não serão aceitas descrições da proposta do tipo “conforme Edital”.

9.7.1. A Licitante que registrar no campo “Descrição detalhada do objeto ofertado” qualquer informação
que venha a identificar sua razão social ou nome fantasia terá sua proposta desclassificada antes da
disputa de lances.

9.8. A omissão de qualquer despesa necessária ao perfeito cumprimento do objeto deste certame será
interpretada como não existente ou já incluída no preço, não podendo o Licitante pleitear acréscimo após
a abertura da sessão pública.

 

10. DA CONDUÇÃO DO CERTAME

10.1. Os trabalhos serão conduzidos pelo Pregoeiro, apoiado pela Equipe de Apoio e por setores técnicos,
mediante a inserção e monitoramento dedados gerados ou transferidos no endereço
eletrônico www.gov.br/compras.

10.2. A operacionalidade do sistema Comprasnet é de responsabilidade da SLTI/ME, junto a qual as
Licitantes deverão informar-se a respeito do seu funcionamento e regulamento, e receber instruções
detalhadas para sua correta utilização.

10.3. A participação na licitação na forma eletrônica dar-se-á por meio da digitação da senha pessoal e
intransferível do representante credenciado e subsequente encaminhamento da PROPOSTA e dos
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados data e
horário estabelecidos neste Edital.

10.4. Incumbirá ao Licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico durante a sessão pública do
pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de
quaisquer mensagens emiti das pelo Sistema, Pregoeiro ou de sua desconexão.

10.5. Se ocorrer a desconexão do Pregoeiro no decorrer da etapa de lances, e o sistema eletrônico
permanecer acessível aos Licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos
realizados.

10.6. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior a 10
(dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas 24 (vinte e quatro) horas
após a comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico www.gov.br/compras.

https://www.gov.br/compras/pt-br/
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10.7.  No caso de desconexão, cada Licitante deverá de imediato, sob sua inteira responsabilidade,
providenciar sua conexão ao sistema.

10.8. A abertura da sessão pública deste Pregão, conduzida pelo Pregoeiro, ocorrerá na data e na hora
indicadas no preâmbulo deste Edital, no sítio eletrônico www.gov.br/compras.

10.9. Durante a sessão pública, a comunicação entre o Pregoeiro e os Licitantes ocorrerá exclusivamente
mediante troca de mensagens, via chat, em campo próprio do sistema eletrônico.  Não será aceito
nenhum outro tipo de contato, como meio telefônico ou e-mail;

10.10. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará, motivadamente, aquelas que
não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital.

10.11. Somente os Licitantes com propostas cadastradas participarão da fase de lances.

 

11. DA ABERTURA DAS PROPOSTAS, DA FORMULAÇÃO DE LANCES E DO DESEMPATE

11.1. A abertura da licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário
e local indicados neste Edital.

11.2. Aberta a sessão pública, o Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde
logo aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, que
contenham vícios insanáveis ou que não apresentem as especificações e exigências mínimas constantes
no Termo de Referência (Anexo I ao Edital).

11.2.1. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em
tempo real por todos os participantes.

11.2.2. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário,
levado a efeito na fase de aceitação.

11.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas
participarão da fase competitiva.

11.4. O modo de disputa será o ABERTO.

11.4.1.No modo de disputa ABERTO, a etapa de lances sucessivos terá duração de 10 (dez) minutos.

11.4.1.1. Durante a fase competitiva, as Licitantes deverão formular seus lances com um intervalo
mínimo de diferença de 5% (cinco por cento).

11.4.1.2. O intervalo mínimo de diferença entre os lances incidirá tanto em relação aos lances
intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta.

11.4.2. Após o período inicial de 10 (dez) minutos, o período inicial será prorrogado automaticamente
pelo sistema eletrônico  Comprasnet  quando houver lance ofertado nos últimos 2 (dois) minutos do
período de duração da sessão pública.

11.4.3. A prorrogação automática da etapa de envio de lances, de que trata o subitem 11.4.2, será de 2
(dois) minutos;

11.4.4.    A prorrogação automática ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse
período de prorrogação, inclusive quando se tratar de lances intermediários.

11.4.5. São considerados intermediários os lances iguais ou superiores ao menor já ofertado,  mas
inferiores ao último lance dado pelo próprio Licitante, quando adotado  o  julgamento pelo critério de
menor preço.

11.4.6. Na hipótese de não haver novos lances na forma estabelecida nos
subitens 11.4.3; 11.4.4 e 11.4.5, a sessão pública será encerrada automaticamente.

11.4.7. Encerrada a etapa competitiva, o sistema ordenará os lances em ordem vantajosidade em relação
ao menor preço.
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11.4.8. Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema Comprasnet, na forma dos
subitens 11.4.3; 11.4.4 e 11.4.5, o Pregoeiro poderá, assessorado pela equipe de apoio, admitir o reinício
da etapa de envio de lances, em prol da consecução do melhor preço estimado pela Administração,
mediante justificativa.

11.4.9. Encerrada a fase competitiva, se o melhor lance não tiver sido ofertado por empresa qualificada
como ME/EPP, o sistema selecionará todas as MEs / EPPs que se encontrem em situação de empate ficto,
observada a ordem de classificação, para a convocação para o desempate.

11.4.10. Na forma da Lei Distrital nº 4.611/2011 e do Decreto Distrital nº 35.592/2014 (art. 4º, § 3º),
consideram-se empatadas as propostas de MEs / EPPs com valor igual ou até 5% superior à de menor
preço.

11.4.11. Constatada a existência de empate ficto, proceder-se-á a seguinte fase de desempate:

a) O sistema convocará a ME/EPP para, no prazo de 5 (cinco) minutos, controlados pelo sistema,
encaminhar uma última oferta obrigatoriamente mais vantajosa que a proposta da primeira colocada.

b) Caso a ME/EPP não ofereça proposta mais vantajosa, o sistema convocará os Licitantes ME/EPP
remanescentes que porventura se encontrem dentro da margem de preferência, seguindo-se a ordem de
classificação, para o exercício do mesmo direito.

11.4.12. Na hipótese de não oferta de lance que desempate o procedimento licitatório, permanecerá a
ordem de classificação anteriormente determinada.

11.4.13. O Pregoeiro poderá solicitar documentos que comprovem o enquadramento do Licitante como
ME/EPP.

11.4.14. Após o desempate de que tratam os subitens 11.4.11 a 11.4.11.2, caso persista o empate entre
duas ou mais propostas, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens:

a) Produzidos no País;

b) Produzidos ou prestados por empresas brasileiras;

c) Produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia
no País; 

d) Produzidos ou prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista
em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de
acessibilidade previstas na legislação.

11.4.15. Os critérios de desempate previstos nos subitens 11.4.11 a 11.4.11.2  serão aplicados caso não
haja envio de lances após o início da fase competitiva.

11.4.16. Na hipótese de persistir o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo
sistema Compras.gov dentre as propostas empatadas.

 

12. DA NEGOCIAÇÃO DIRETA

12.1. Após o encerramento da fase competitiva, o Pregoeiro encaminhará, pelo sistema eletrônico,
contraproposta ao Licitante que tenha apresentado lance mais vantajoso, para que seja obtida melhor
proposta, observado o critério de julgamento.

12.1.1. É vedada a negociação com condições diferentes das previstas neste Edital.

12.1.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas  demais
Licitantes.

 

13. DO JULGAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

13.1. Encerrada a etapa competitiva e depois da verificação de possível empate, o Pregoeiro examinará
a(s) proposta(s) classificada(s) em primeiro lugar quanto ao preço  e quanto ao atendimento das
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especificações.

13.2. O(s) Licitante(s) classificado(s) em primeiro lugar, após a negociação, deverá(ão) enviar no prazo 2
(duas) horas  a contar da requisição do Pregoeiro via chat, a(s) Proposta(s) de Preços devidamente
atualizada(s), em conformidade com o valor negociado ou o último lance ofertado.

13.3. A proposta ajustada será recebida  exclusivamente por meio do sistema Compras.gov  (opção
“Enviar Anexo”), respeitado o limite do sistema eletrônico, podendo ser incluídos quantos arquivos forem
necessários.

13.4. A(s) proposta(s) atualizada(s) deverá(ão) ser lavrada(s) em língua portuguesa e deve(m) conter:

a)Nome da proponente e de seu representante legal, endereço completo, telefone, endereço de correio
eletrônico, números do CNPJ e da inscrição Estadual, Municipal e Distrital;

b) Preço unitário e total de cada objeto cotado, devendo estar inclusas nos preços ofertados todas as
despesas que incidam ou venham a incidir sobre o objeto;

c) A indicação de uma única marca e modelo para cada objeto, sem prejuízo da indicação de todas as
características do produto cotado, com especificações claras e detalhado, inclusive tipo, referência,
número do registro ou inscrição do bem no órgão competente quando for o caso, observadas as
especificações constantes no Anexo I deste Edital;

d) Prazo de validade da proposta, não devendo ser inferior a  90 (noventa)  dias corridos, contados da
data prevista para abertura da licitação (Anexo 1 - Modelo de Proposta Comercial);

e)  Prazo de entrega  não superior a 45 (quarenta e cinco) dias corridos, contados da assinatura do
Contrato ou do recebimento da Nota de Empenho, quando não houver a formalização do instrumento de
Contrato; 

f) Declaração expressa, de que nos preços ofertados estão incluídas todas as despesas relativas à entrega
do(s) bem(ns) tais como embalagens, encargos sociais, frete, seguro, tributos e encargos de qualquer
natureza que, direta ou indiretamente, incidam sobre o objeto da licitação;

g) Declaração de que a Licitante atende os critérios de sustentabilidade ambiental, previstos no atr. 7º
da Lei Distrital nº 4.770/2012, conforme modelo constante do Anexo V. A declaração pode ser substituída
por certificação emitida por instituição pública oficial ou instituição credenciada, ou qualquer outro meio
de prova, que ateste que a empresa cumpre com as exigências de práticas de sustentabilidade
ambiental; 

h) Memórias de Cálculo que, eventualmente, se fizerem necessárias; e

13.5.  Os dados inseridos na proposta, como correio eletrônico, número de telefone e fax, serão
utilizados para a comunicação oficial entre o SEAPE/DF e a empresa, tanto na fase licitatória quanto na
fase contratual.

13.6. Em nenhuma hipótese, o conteúdo das propostas poderá ser alterado, seja com relação às
características técnicas, marcas, modelos, prazo de entrega, prazo de garantia e preço dos equipamentos
e materiais ou de qualquer outra condição que importe modificação dos seus termos
originais, ressalvadas as hipóteses destinadas a sanar apenas falhas formais, alterações essas que serão
analisadas pelo Pregoeiro.

13.7. Serão corrigidos automaticamente pelo Pregoeiro quaisquer erros aritméticos, bem como as
divergências que porventura ocorrerem entre o preço unitário e o total do item, quando prevalecerá
sempre o primeiro. Será verificada a conformidade das propostas apresentadas com os requisitos
estabelecidos no Instrumento Convocatório, sendo desclassificadas as que estiverem em desacordo.

13.8. Em consonância com o § 3º, art. 43, da Lei nº 8.666/1993, para fins de verificação/comprovação
quanto ao atendimento das especificações contidas no Termo de Referência, o Pregoeiro poderá
promover diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, requerendo a
remessa de folders, catálogos, prospectos técnicos, dentre outros que julgar cabíveis à análise objetiva
dos produtos ofertados pelas Licitantes.
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13.9. O Pregoeiro poderá, se necessário, suspender a sessão para recorrer a setores técnicos internos e
externos, bem como aos órgãos requisitantes da compra do material objeto deste Pregão, a fim de obter
parecer que possibilite melhor julgamento das especificações dos produtos cotados, definindo nova data
para continuidade da sessão licitatória.

13.10. Não serão aceitas propostas que apresentarem preços globais ou unitários simbólicos, irrisórios ou
de valor zero, bem como propostas que apresentarem valores globais e unitários acima do estimado.

13.11. Serão desclassificadas propostas que contenham preços excessivos ou manifestamente
inexequíveis, assim entendidos:

13.11.1. Preços excessivos, quando os mesmos apresentarem valores superiores ao preço estimado pela
Administração ou aos praticados pelo mercado;

13.11.1.1. A desclassificação por preços excessivos somente ocorrerá após a fase competitiva, caso a
Administração não obtenha êxito na negociação direta.

13.11.2. . Preços inexequíveis, quando os mesmos forem inferiores ao custo de produção, acrescidos dos
encargos legais;

13.11.2.1. O Licitante será convocado para demonstrar a exequibilidade do preço ofertado, e, caso não
demonstre, será desclassificado.

13.12. Serão analisados, para a definição de valores excessivos ou inexequíveis, os preços unitários e
globais.

13.13. O não envio da proposta ajustada por meio do sistema Compras.gov (opção “Enviar Anexo”), com
todos os requisitos ou o descumprimento das eventuais diligências determinadas pelo Pregoeiro
acarretará na desclassificação da proposta.

13.14. Sempre que a proposta não for aceita, antes de ocorrer a convocação da Licitante subsequente,
haverá nova verificação da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos subitens 11.5. a 11.7., visto
o disposto na Lei Distrital nº 4.611/2011 e no Decreto Distrital nº 35.592/2014.

13.15. Em caráter de diligência, os documentos remetidos por meio da opção “Enviar Anexo” do sistema
Compras.gov poderão ser solicitados em original ou por cópia autenticada, a qualquer momento. Nesse
caso, os documentos deverão ser encaminhados, no prazo estabelecido pelo Pregoeiro, para a Comissão
de Licitação/SUAG/SEAPE, sito ao Setor Bancário Sul Quadra 2, Bloco G, Lote 13, 2º andar CEP: 70070-
933- DF.

 

14. DA HABILITAÇÃO

14.1. Encerrada a fase de propostas, o Pregoeiro promoverá a análise dos documentos de habilitação
enviados pelo Licitante, conforme regulado neste Edital.

14.1.1. Em caráter de diligência, os documentos de habilitação remetidos por meio da opção “Enviar
Anexo” do sistema Comprasnet poderão ser solicitados em original ou por cópia autenticada, a qualquer
momento. Nesse caso, os documentos deverão ser encaminhados, no prazo estabelecido pelo Pregoeiro,
para Comissão de Licitação (CL), sito ao Setor Bancário Sul Quadra 2, Bloco G, Lote 13, 2º andar CEP: CEP:
70070-933 - DF.

14.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do Licitante detentor da proposta
classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de
participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a
futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

a) SICAF;

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS do Portal Transparência
(www.portaldatransparencia.gov.br/);

http://www.portaldatransparencia.gov.br/
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c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrava, mando pelo
Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php);

d) Lista de Licitantes Declaradas Inidôneas para participar de licitações, mantida pelo Tribunal de Contas
da União – TCU (https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:INIDONEOS).

14.2.1. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro inabilitará o Licitante, por falta de condição de
participação.

14.2.2. A habilitação dos licitantes será verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos,
no que tange à habilitação jurídica, qualificação econômico-financeira, regularidade fiscal e trabalhista,
regularidade fiscal perante as Fazendas Públicas estaduais, distrital e municipais;

14.2.2.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no SICAF ou nos sítios
eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões (§ 3º, art. 43, do Decreto Federal nº
10.024/2019) deverão ser enviados nos termos do disposto no art. 26 do Decreto Federal nº
10.024/2019.

14.2.3. Realizadas as diligências, o Pregoeiro fará a análise dos documentos de habilitação.

14.3. DOS LICITANTES CADASTRADOS NO SICAF:

14.3.1. As Licitantes devidamente cadastradas no SICAF deverão encaminhar os seguintes documentos:

a) Documentação relativa à habilitação técnica elencada no subitem 14.8 deste Edital. Caso o SICAF
apresente parte dos documentos de qualificação técnica, deverão ser apresentados os documentos
faltantes  até a data e hora marcadas para a abertura da sessão pública, conforme o item 8.1.1 deste
Edital;

b) Certidão Negativa de falência, recuperação judicial ou extrajudicial (Lei nº 11.101, de 09/02/2005),
expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 90 (noventa) dias, ou que esteja
dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão. No caso de praças com mais de um cartório
distribuidor, deverão ser apresentadas as certidões de cada um dos distribuidores;

c) As Licitantes que apresentarem resultado menor ou igual a 1 (um), em qualquer um dos índices
contidos no cadastro do SICAF, deverão comprovar capital social ou patrimônio líquido de 10% (dez por
cento) do valor total estimado para o item que pretenda concorrer;

c.1) A comprovação deverá ser feita quando da habilitação, apresentando o balanço Patrimonial e
Demonstrações Contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da Lei
devidamente registrados ou pelo registro comercial, ato constitutivo, estatuto ou Contrato social,
conforme regulado pelo subitem 14.7.3 deste Edital;

d) Declarações prestadas diretamente no sistema, na forma do item 8.2 deste Edital;

d.1)  Todas as declarações constantes do sistema Portal de Compras do Governo Federal  serão
consultadas e juntadas aos autos do processo.

d) Prova de regularidade com a Fazenda do Distrito Federal, que poderá ser obtida por meio do
site  www.fazenda.df.gov.br  (obrigatória para os Licitantes com sede ou domicílio fora do Distrito
Federal ).

14.3.2. A Licitante cuja habilitação parcial no SICAF acusar no demonstrativo “Consulta Situação do
Fornecedor”, algum documento com validade vencida, deverá encaminhar o respectivo documento a fim
de comprovar a sua regularidade.

14.4. As Licitantes que estiverem com seus cadastros vencidos no Sistema de Cadastro Unificado de
Fornecedores – SICAF deverão apresentar a seguinte documentação relativa à Habilitação Jurídica, à
Regularidade Fiscal e trabalhista, Habilitação Econômico-Financeira e Qualificação Técnica:

14.5. COMPROVAÇÃO DA HABILITAÇÃO JURÍDICA:

a) Documento de identificação contendo todos os dados dos responsáveis legais da proponente;

b) Registro comercial, arquivado na Junta Comercial respectiva, no caso de empresa individual;

https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:INIDONEOS
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c) Ato constitutivo, estatuto ou Contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de
sociedades comerciais, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de
seus administradores;

d) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em
exercício;

e) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no
País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a
atividade assim o exigir.

f) Procuração por instrumento público, ou por instrumento particular com o devido reconhecimento de
firma em cartório, comprovando a delegação de poderes para assinatura e rubrica dos documentos
integrantes da habilitação e propostas, quando estas não forem assinadas por diretor(es), com poderes
estatutários para firmar compromisso.

14.6. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:

a) Registro no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ;

b) Prova de inscrição no cadastro de contribuinte Estadual, Municipal ou do Distrito Federal, se houver,
relativo ao domicilio ou sede do Licitante, pertinente ao ramo de atividade e compatível com o objeto
contratual;

c) Prova de regularidade com as Fazendas Estadual e Municipal, do domicílio ou sede da Licitante;

d) Prova de regularidade com a Fazenda do Distrito Federal, independentemente da sede ou domicílio do
Licitante, que poderá ser obtida por meio do site www.fazenda.df.gov.br;

e) Prova de Regularidade junto à  Fazenda Nacional  (Débitos e Tributos Federais), à  Dívida Ativa da
União e junto à Seguridade Social (contribuições sociais previstas nas alíneas “a” a “d” do parágrafo único
do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991 – contribuições previdenciárias e as de terceiros),
fornecida por meio da Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da
União;

f) Certificado de Regularidade perante o FGTS, fornecido pela Caixa Econômica Federal, devidamente
atualizado, nos termos da Lei nº 8.036, de 11/05/1990;

g) Certidão de regularidade relativa a débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho (CNDT),
mediante a apresentação de certidão negativa, em plena validade, que poderá ser obtida no
site www.tst.jus.br/certidao.

14.6.1.  Para todas as certidões referentes à regularidade fiscal e trabalhista, serão aceitas certidões
positivas com efeitos de negativa.

14.6.2. Caso o Licitante seja considerado isento de tributos estaduais ou municipais relacionados ao
objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda
Estadual ou da Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, ou outra equivalente, na forma da
lei.

14.7. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:

a) Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial (Lei nº 11.101, de
09/02/2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 90 (noventa) dias, ou
que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão. No caso de praças com mais de um
cartório distribuidor, deverão ser apresentadas as certidões de cada um dos distribuidores;

b) Balanço Patrimonial e demais demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e
apresentadas na forma da Lei devidamente registrados, que comprovem a boa situação financeira da
empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios.

b.1) As empresas constituídas no ano em curso poderão substituir o balanço anual por balanço de
abertura, devidamente autenticado pela Junta Comercial;

https://www.economia.df.gov.br/
https://www.tst.jus.br/certidao1
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b.2) A boa situação financeira da empresa será avaliada pelos Índices de Liquidez Geral (LG) e Liquidez
Corrente (LC) e Solvência Geral (SG), resultantes da aplicação das seguintes fórmulas:

ILG: Índice de Liquidez Geral ≥ 1 (maior ou igual a 1)

ILG = ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO ≥ 1

________________________________________________


PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO

 

ILC: Índice de Liquidez Corrente ≥ 1 (maior ou igual a 1)

ILC = ATIVO CIRCULANTE ≥ 1

________________________


PASSIVO CIRCULANTE

SG: Solvência Geral ≥ 1 (maior ou igual a 1)

SG = ATIVO TOTAL ≥ 1

__________________________


PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 

b.3) O balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinados por Contador ou por
outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade.

14.7.1. Serão consideradas como detentoras de capacidade econômico-financeira satisfatória as
Licitantes que obedecerem simultaneamente às condições do item b.2 (I, II e III) acima.

14.7.2. A Licitante deverá apresentar os cálculos constantes do item b.2, assinado pelo seu representante
legal e por um contador.

14.7.3. As empresas que apresentarem resultado inferior ao mínimo estabelecido em qualquer dos
índices referidos no item b.2, quando de suas habilitações, deverão comprovar, considerados os riscos
para a Administração, através do Balaço Patrimonial do exercício social já exigível e devidamente
registrado na Junta Comercial, Patrimônio Líquido ou Capital Social mínimo de 10% (dez por cento) do
valor total estimado para a contratação do item que pretenda concorrer. A comprovação deverá ser feita
relativamente à data da apresentação da proposta, admitida a atualização para esta data através de
índices oficiais.

14.8. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:

14.8.1. Comprovação de aptidão no desempenho de atividade pertinente e compatível em
características, quantidades e prazos com o objeto da licitação – ATESTADO(S) DE CAPACIDADE TÉCNICA,
fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando ter a Licitante fornecido 20%
(vinte por cento) dos materiais/equipamentos compatíveis como o objeto desta licitação.

14.9. DA HABILITAÇÃO DAS MEs / EPPs:

14.9.1. As empresas qualificadas como MEs / EPPs, na forma da Lei Complementar nº 123/2006, deverão
apresentar todos os documentos de habilitação, referentes à habilitação jurídica, fiscal, econômico-
financeira e técnica, sob pena de inabilitação.

14.9.2. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a
Licitante qualificada como microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP) seja declarada
vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do Edital.

14.9.2.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de
habilitação.

14.9.3. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por Licitante qualificada como microempresa ou
empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à
regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a
declaração do vencedor, comprovar a regularização.
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14.9.3.1. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da Administração, quando requerida
pelo Licitante, mediante apresentação de justificava.

14.9.4. A não regularização no prazo previsto implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo
das sanções previstas neste Edital, sendo facultado à SEAPE/DF convocar os Licitantes remanescentes, na
ordem de classificação para prosseguimento do certame, ou revogar a licitação.

14.9.5. O tratamento favorecido e diferenciado não poderá ser aplicado em favor de entidade que, em
decorrência do valor do(s) item(ns) da licitação a que estiver concorrendo, venha a auferir faturamento
que acarrete o seu desenquadramento da condição de microempresa, conforme dispõe o art. 24 da Lei
distrital nº 4.611/2011 e art. 2º, § 2º, do Decreto distrital nº 35.592/2014.

14.9.6. Será inabilitada a empresa que não estiver na condição de entidade preferencial, conforme § 1º
do art. 25 da Lei distrital nº 4.611/2011.

14.10. OBSERVAÇÕES GERAIS SOBRE A HABILITAÇÃO:

14.10.1. Os documentos apresentados para habilitação deverão estar todos em nome e CNPJ da matriz
ou todos em nome e CNPJ da filial, exceto aqueles que comprovadamente só possam ser fornecidos à
matriz e referir-se ao local do domicílio ou sede do interessado.

14.10.2. As certidões que não apresentarem em seu teor, data de validade previamente estabelecida pelo
Órgão expedidor, deverão estar datadas dos últimos 90 (noventa) dias, contados da data da sessão
pública deste Pregão.

14.10.3. Será inabilitado o Licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.

14.10.4. Se a proposta não for aceitável, ou se a Licitante não atender às exigências de habilitação, o
Pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a
seleção da proposta que melhor atenda a este Edital.

14.10.5. No caso de inabilitação, haverá nova verificação da eventual ocorrência do empate ficto, previsto
nos subitens 11.5 a 11.7, visto o disposto na Lei distrital nº 4.611/2011 e no Decreto distrital nº
35.592/2014.

14.10.6. Constatado o atendimento pleno às exigências fixadas neste Edital, a Licitante será declarada
vencedora.

14.10.7. Havendo necessidade de envio de documentos complementares à proposta e a habilitação,
quando necessários à confirmação daqueles exigidos no edital e já apresentados, estes deverão ser
apresentados em formato digital, via sistema, no prazo de 2 (duas) horas após sua convocação via chat
pelo Pregoeiro.

14.10.8.  O Pregoeiro diligenciará na internet para evitar inabilitações pela falta de apresentação de
documentos de regularidade fiscal, jurídica, econômico-financeira e técnica, visando a manutenção da
proposta de melhor preço.

 

15. DOS RECURSOS

15.1. Declarado o vencedor, qualquer Licitante poderá, durante o prazo concedido na sessão pública, de
forma imediata, em campo próprio do sistema Comprasnet, manifestar sua intenção de recorrer.

15.1.1. A ausência de manifestação imediata e motivada do Licitante quanto à intenção de recorrer, nos
termos do disposto no subitem 15.1 importará na decadência desse direito.

15.1.2. As manifestações de intenção de recorrer devem ser feitas exclusivamente por meio do sistema
Comprasnet.

15.1.2.1. As manifestações fora do sistema Comprasnet serão desconsideradas.

15.1.3. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, verificando somente as condições
de admissibilidade do recurso.
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15.1.4. A ausência de manifestação ou as manifestações fora do sistema acarretarão no prosseguimento
do feito, estando o Pregoeiro autorizado a adjudicar o objeto ao Licitante declarado vencedor.

15.2. Recebida a intenção de interpor recurso pelo Pregoeiro, a Licitante deverá apresentar as razões do
recurso no prazo de 3 (três) dias úteis, ficando as demais Licitantes, desde logo, intimadas para,
querendo, apresentar contrarrazões.

15.2.1. O prazo para apresentação de contrarrazões será de 3 (três) dias úteis e começará imediatamente
após o encerramento do prazo recursal.

15.3. As razões e contrarrazões serão recebidas somente no portal Comprasnet, por meio de campo
próprio do sistema.  Não serão recebidas e conhecidas razões de recurso e contrarrazões enviadas
diretamente ao Pregoeiro ou por quaisquer outros meios  (fax, correspondência, correio eletrônico,
etc).

15.4. Os interessados que porventura queiram ter vista do processo licitatório poderão requisitar a
disponibilização de acesso externo ao inteiro teor do processo eletrônico, por meio do endereço
eletrônico licitacao@seape.df.gov.br.

15.5. Caberá ao Pregoeiro receber, examinar e instruir os recursos impetrados contra seus atos, podendo
reconsiderar suas decisões no prazo de 5 (cinco) dias úteis após o recebimento das razões e contrarrazões
ou, neste mesmo prazo, fazê-lo subir devidamente relatado à Subsecretaria de Administração Geral da
SEAPE/DF para a decisão final no prazo de 5 (cinco) dias úteis, na forma do art. 13, IV, e do art. 45, tudo
do Decreto Federal nº 10.024/2019.

15.6. O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos que não podem ser
aproveitados.

15.7. O recurso contra decisão do Pregoeiro terá efeito suspensivo.

 

16. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

16.1. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente
adjudicará o objeto e homologará o procedimento licitatório.

16.2. Na ausência de recurso, caberá ao Pregoeiro adjudicar o objeto e encaminhar o processo
devidamente instruído à autoridade superior, propondo sua homologação.

16.3. Constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente homologará o
procedimento licitatório.

 

17. DA FORMALIZAÇÃO E UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

17.1. Da formalização

17.1.1. Após a adjudicação do objeto e a homologação da licitação, o(s) vencedor(es) serão convocados
para, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, assinar a Ata de Registro de Preços (ARP) visando a
execução do objeto desta licitação nos termos da minuta que integra o Anexo IV ao Edital.

17.1.1.1. O prazo para assinar a Ata poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado
pela(s) Licitante(s) vencedora(s) durante o seu transcurso e desde que ocorra movo justificado, aceito
pela SEAPE/DF.

17.1.1.2. Na assinatura da ARP será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas no
Edital, que deverão ser mantidas pelo Licitante durante a vigência da ata.

17.1.1.3. O(s) convocado(s) poderá(ão), a critério da Administração, assinar ARP diretamente no processo
eletrônico (assinatura eletrônica), cabendo à Administração, mediante prévio cadastro, a liberação para
assinatura de usuário(s) externo(s) no SEI.

17.1.2. Se a(s) Licitante(s) vencedora(s) se recusar(em) a assinar a ARP ou não comprovar as condições de
habilitação exigidas sem justificava por escrito, devidamente fundamentada e aceita pela SUAG/SEAPE:
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17.1.2.1. Examinará, sem prejuízo da aplicação das sanções administravas previstas neste Edital e no art.
7º da Lei nº 10.520/2002, as ofertas subsequentes e a qualificação dos Licitantes, na ordem de
classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao Edital;

17.1.2.2. Definida a melhor proposta, após a negociação direta, declarará o Licitante vencedor para a
posterior convocação para assinar a ARP.

17.1.3. A convocação das Licitantes remanescentes, na forma do subitem 17.1.2.1., observará a margem
de preferência para as entidades preferenciais (micro e pequenas empresas)

17.2. Do cadastro reserva

17.2.1. Com fulcro no art. 11 do Decreto distrital nº 39.103/2018, serão registrados na respectiva Ata os
preços e quantitativos dos Licitantes que aceitarem cotar o(s) objeto(s) com preços iguais ao do Licitante
vencedor, na sequência da classificação deste certame. O registro tem por objetivo a formação de
cadastro de reserva, conforme preceitua o art. 11, § 1º, do Decreto distrital nº 39.103/2018.

17.2.1.1. A convocação para a manifestação para compor o cadastro reserva ocorrerá por meio do Portal
de Compras do Governo Federal, em momento anterior à homologação da licitação.

17.2.1.2. As empresas interessadas deverão se manifestar em campo próprio do sistema. A não
manifestação no sistema, ou mesmo manifestações fora do campo próprio do Portal de Compras do
Governo Federal, implicará na não participação no cadastro reserva.

17.2.1.3. Confirmada a participação no cadastro reserva, as cadastradas enviarão a proposta ajustada ao
valor do vencedor e os documentos de habilitação quando forem convocadas para fornecer o objeto
registrado.

17.2.1.4. As Licitantes componentes do cadastro reserva que não honrarem o compromisso de
fornecimento assumido sem justificativa ou com justificativa recusada pela Administração, estarão
sujeitas à sanções previstas no Item 24 (DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS).

17.3. Da revisão dos preços registrados

17.3.1. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração
promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es), observados os termos do Decreto do Distrito
Federal nº 39.103/2018.

17.3.2. Caso seja constatado que o preço registrado na Ata é superior à média dos preços de mercado, o
gerenciador solicitará ao(s) fornecedor(es), mediante comunicação formal, redução do preço registrado,
de forma a adequá-lo aos níveis definidos no subitem anterior.

17.3.3. Caso o fornecedor não concorde em reduzir o preço, será liberado do compromisso assumido e o
gerenciador da Ata convocará os demais fornecedores do cadastro reserva, caso existam, visando igual
oportunidade de negociação.

17.3.3.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de
mercado observará a classificação original.

17.3.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder
cumprir o compromisso, a SEAPE/DF poderá:

17.3.4.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de
fornecimento, sem aplicação da penalidade, se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes
apresentados; e

17.3.4.2. Convocar os demais fornecedores do cadastro reserva, caso existam, visando igual
oportunidade de negociação.

17.3.5. Não havendo êxito nas negociações a Administração deverá proceder à revogação da ata de
registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

17.4. Do cancelamento

17.4.1. O registro do fornecedor será cancelado quando:
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17.4.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços;

17.4.1.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração, sem justificativa aceitável;

17.4.1.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles
praticados no mercado; ou

17.4.1.4. Sofrer sanção administrava cunho efeito torne-o proibido de celebrar Contrato administrativo
com o Distrito Federal ou a SEAPE/DF.

17.5. Da utilização por órgãos ou entes não participantes

17.5.1. A SEAPE não autoriza a adesão de sua Ata de Registro de Preços.

17.6. Dos acréscimos quantitativos da ARP

17.6.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela Ata de Registro de Preços, inclusive o
acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/1993 (art. 12, § 1º, do Decreto distrital nº
39.103/2018).

17.7. Do Contrato oriundo da ARP

17.7.1. Os Contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços deverão ser assinados no prazo de
validade da ata de registro de preços, conforme preceitua o art. 12, § 4º, Decreto distrital nº
39.103/2018.

17.7.1.1. Os Contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços poderão ser alterados, observado o
disposto no art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993 (art. 12, § 3º, do Decreto distrital nº 39.103/2018).

17.8. Da validade da ARP e do gerenciamento

17.8.1. A Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, improrrogáveis, a contar da data
de sua publicação. 

17.8.2. A Ata de Registro de Preços será gerenciada pela SUAG/SEAPE.

17.9. Das condições gerais

17.9.1. A existência de preços registrados não obriga a SEAPE/DF a firmar aquisições e contratações que
deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição ou contratação
pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igual
condição.

17.9.2. Deverão estar incluídas no preço registrado, todas as despesas necessárias à entrega do objeto
desta licitação.

 

18. DO CONTRATO

18.1. Durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços (ARP), a(s) empresa(s) beneficiária(s)
poderá(ão) ser convocada(s) para assinar o termo de Contrato, ou retirar documento equivalente, no
prazo de 5 (cinco) dias úteis contados da data do recebimento do Termo de Convocação.

18.1.1. O convocado poderá, a critério da Administração, assinar o Contrato diretamente no processo
eletrônico (assinatura eletrônica), cabendo à Administração, mediante prévio cadastro, a liberação para
assinatura de usuário externo no SEI.

18.1.2. O prazo para assinatura do Contrato estabelecido no item 18.1 poderá ser prorrogado uma única
vez, por igual período, quando solicitado pela Licitante vencedora, durante o seu transcurso e desde que
ocorra motivo justificado e aceito pelo SUAG/SEAPE.

18.1.3. Na assinatura do Contrato será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas
no Edital, que deverão ser mandas pelo Licitante durante toda a vigência contratual.
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18.1.4. Caso a empresa não confirme o recebimento via e-mail ou retire presencialmente o documento
equivalente (item 18.1), no período de 15 (quinze) dias, o prazo de entrega será iniciado a contar do
envio para o e-mail constante na proposta, tendo em vista que, conforme item 13.5, os dados inseridos
na proposta, como correio eletrônico, número de telefone e fax, serão utilizados para a comunicação
oficial entre a SEAPE/DF e a empresa, tanto na fase licitatória quanto na fase contratual. 

18.2. O Contrato a ser assinado subordina-se ao Termo Padrão nº 07/2002, em conformidade com o
Decreto 23.287 de 17/10/2002 do Distrito Federal, que segue como Anexo V a este Edital, e terá vigência
de 12 (doze) meses, a contar de sua assinatura.

18.2.1. A vigência contratual poderá ser prorrogada nas hipóteses previstas no artigo 57 da Lei nº
8.666/1993.

18.3. Não será exigida garantia contratual, visto que se trata de Contrato de aquisição de bens.

18.4. O Contrato poderá ser alterado na ocorrência de quaisquer fatos estipulados no art. 65 da Lei nº
8.666/1993 e suas alterações.

18.5. Todo e qualquer pedido de alteração do Contrato oriundo desta licitação deverá ser dirigido ao
Executor de Contrato ou ao Presidente da Comissão Executora do Contrato, a quem caberá análise do
pedido e encaminhamento ao Secretario de Estado de Administração Penitenciária  a quem caberá o
deferimento ou não do pedido.

18.6. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no
Edital ou se recusar a assinar o Contrato, outro Licitante poderá ser convocado, respeitada a ordem de
classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais
documentos complementares e, feita a negociação, assinar o Contrato, sem prejuízo da aplicação das
sanções de que trata o Decreto distrital nº 26.851/2006.

18.7. Este Edital, o Termo de Referência e seus anexos e a proposta de preços apresentada pela Licitante
vencedora farão parte integrante do Contrato.

18.8. A inexecução total ou parcial do Contrato enseja a sua rescisão, com as consequências contratuais,
legais e regulamentares.

18.9. São vedadas a subcontratação total ou parcial acima dos limites estabelecidos neste Edital, a
associação da Contratada com outrem, a sub-rogação, cessão ou transferência, total ou parcial, bem
como a fusão, cisão ou incorporação.

18.10. Será designado um Executor, ou uma Comissão Executora de Contrato, que terá as atribuições
contidas na Lei 8.666/1993 e no Decreto distrital nº 32.598/2010, a quem caberá a fiscalização e
acompanhamento da obra nos termos do Edital, Projeto Básico e seus anexos.

18.11. A Contratada se obriga a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões
do valor total inicial atualizado do Contrato que se fizerem necessários, observado o percentual máximo
de 25% (vinte e cinco por cento), salvo as supressões resultantes de acordos celebrados entre as partes,
na forma do art. 65, §§ 1º e 2º, da Lei nº 8.666/1993.

18.12. Incumbirá à SEAPE/DF  providenciar a publicação resumida do instrumento de Contrato e de seus
eventuais termos aditivos no Diário Oficial do Distrito Federa (DODF).

18.13.  O contrato poderá ser substituído pela Nota de Empenho, conforme disposto no art. 62, da Lei
8.666/1993.

 

19. DO REAJUSTE

19.1. Os preços relativos ao futuro Contrato são fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses, de
acordo com o art. 28 da Lei nº 9.069/1995.

 

20. DOS ADITAMENTOS CONTRATUAIS
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20.1. As alterações das especificações dos Contratos oriundos da ARP, para melhor adequação técnica aos
objetivos da contratação, a pedido da SEAPE/DF, desde que não decorrentes de erros ou omissões por
parte da CONTRATADA, serão processados por meio de termo aditivo, observados os limites previstos no
item 18.1. deste Edital (§ 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/1993).

20.1.1. As eventuais modificações de tratam o item 20.1, condicionam-se à elaboração de justificativa
prévia, devidamente aceita pelo Secretario de Estado de Administração Penitenciária.

20.2. As alterações de valor contratual, decorrente do reajuste de preços, compensação ou penalização
financeira prevista no Contrato, bem como o empenho de dotações orçamentárias suplementares, até o
limite do respectivo valor contratado, dispensam a celebração de aditamento, podendo ser processadas
por meio de apostila.

 

21. DA FISCALIZAÇÃO

21.1. Sujeitar-se-á a Contratada à mais ampla e irrestrita fiscalização da autoridade encarregada de
acompanhar a execução do objeto desta licitação, prestando todos os esclarecimentos solicitados e
atendendo às exigências formuladas dentro das prescrições legais.

21.2. A fiscalização da Contratante não eximirá, em hipótese alguma, a Contratada de quaisquer outras
fiscalizações de órgãos oficiais, quanto às obrigações tributárias, fiscais, trabalhistas e demais que se
fizerem necessárias.

21.3. A fiscalização de que trata esta Cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada,
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade resultante de imperfeições técnicas, vícios
redibitórios ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência deste, não
implica corresponsabilidade da Administração Contratante ou de seus agentes e prepostos.

21.4. Quaisquer exigências da fiscalização, inerentes ao objeto do presente Edital, deverão ser
prontamente atendidas pela Contratada, sem ônus para SEAPE/DF.

 

22. DO RECEBIMENTO DO OBJETO

22.1. O objeto da licitação deverá ser entregue, nos prazos e condições previstas no item 8.1 do Termo de
Referência (Anexo I ao Edital). 

22.2. A entrega deverá ocorrer em dia de expediente da SEAPE/DF.

22.3. O objeto desta licitação será recebido, por servidor ou comissão designada pela autoridade
competente, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, da seguinte forma:

a) PROVISORIAMENTE, no ato da entrega do(s) material(is) ou equipamento(s), para efeito de posterior
verificação da conformidade do objeto com a especificação; e

b) DEFINITIVAMENTE, após verificação de que o material entregue possui todas as características
consignadas neste Edital, no que tange a quantidade solicitada e qualidade do produto especificada no
Edital, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis.

22.4. Após o recebimento definitivo do objeto, será atestada a Nota Fiscal para efeito de pagamento.

22.5. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela solidez e segurança
do material/equipamento, nem ético-profissional pela perfeita execução do Contrato, dentro dos limites
estabelecidos pela lei ou pelo Contrato.

22.6. Se a Licitante vencedora deixar de entregar o material e/ou equipamento dentro do prazo
estabelecido sujeitar-se-á às penalidades impostas neste Edital e no Decreto distrital nº 26.851/2006.

 

23. DO PAGAMENTO

23.1. Para efeito de pagamento, a CONTRATADA deverá apresentar os documentos abaixo relacionados:
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a) Prova de Regularidade junto à  Fazenda Nacional  (Débitos e Tributos Federais), à  Dívida Ativa da
União e junto à Seguridade Social (contribuições sociais previstas nas alíneas “a” a “d” do parágrafo único
do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991 – contribuições previdenciárias e as às de terceiros),
fornecida por meio da Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da
União;

b) Certificado de Regularidade perante o FGTS, fornecido pela Caixa Econômica Federal, devidamente
atualizado, nos termos da Lei nº 8.036, de 11/05/1990;

c) Certidão de regularidade relativa a débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho (CNDT),
mediante a apresentação de certidão negativa, em plena validade, que poderá ser obtida no
site www.tst.jus.br/certidao;

d) Prova de regularidade com a Fazenda do Distrito Federal, que poderá ser obtida por meio do
site www.fazenda.df.gov.br. 

23.1.1. Para as comprovações elencadas no item 23.1, serão aceitas certidões positivas com efeito de
negativa.

23.1.2. Os documentos elencados no item 23.1 poderão ser substituídos, no todo ou em parte, pelo
SICAF.

23.2. A Nota Fiscal deverá ser emitida em nome da  SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO
PENITENCIÁRIA, CNPJ: 37.309.919/0001-71.

23.2.1. As Notas Fiscais emitidas com dados (razão social ou CNPJ) divergentes dos informados no item
23.2, não serão aceitas.

23.3. O pagamento será efetuado até 30 (trinta) dias, contados a partir da data de apresentação da Nota
Fiscal, desde que o documento de cobrança esteja em condições de liquidação de pagamento.

23.3.1. A Nota Fiscal apresentada para fins de pagamento deve ser emitida pelo mesmo CNPJ constante
na proposta de preços, à exceção de empresas que sejam matriz e filial (Acórdão nº 3.056/2008 – TCU –
Plenário);

23.3.2. As Notas Fiscais apresentadas com CNPJ divergente da proposta de preços, à exceção de empresas
matriz e filial (item 23.3.1, in fine), serão devolvidas pela Administração, para a devida correção (emissão
de Nota Fiscal com o CNPJ correto).

23.4. Os documentos de cobrança rejeitados por erros ou incorreções em seu preenchimento deverão ser
reapresentados num prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, devidamente escoimados das causas que
motivaram a rejeição.

23.5. Passados 30 (trinta) dias sem o devido pagamento por parte da Administração, a parcela devida
será atualizada monetariamente, desde o vencimento da obrigação até a data do efetivo pagamento de
acordo com a variação “pro rata tempore” do IPCA (art. 2º do Decreto distrital nº 37.121/2016).

23.6. Em caso de rejeição da Nota Fiscal/Fatura, motivada por erro ou incorreções, o prazo de pagamento
passará a ser contado a partir da data de sua reapresentação.

23.7.  Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de apuração acerca de
quaisquer descumprimentos contratuais constatados, sem que isso gere direito ao pleito de
reajustamento de preços ou correção monetária (quando for o caso).

23.8. Os pagamentos, pela SEAPE/DF, de valores iguais ou superiores a R$ 5.000,00 (cinco mil reais) serão
feitos, exclusivamente, mediante crédito em conta corrente, em nome do beneficiário, junto ao Banco de
Brasília S/A – BRB (Decreto distrital nº 32.767, de 17 de fevereiro de 2011).

23.8.1. Excluem-se das disposições do item 23.8.: 

a) os pagamentos a empresas vinculadas ou supervisionadas pela Administração Pública federal;

b) os pagamentos efetuados à conta de recursos originados de acordos, convênios ou Contratos que, em
virtude de legislação própria, só possam ser movimentados em instituições bancárias indicadas nos
respectivos documentos;
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c)os pagamentos a empresas de outros Estados da federação que não mantenham filiais e/ ou
representações no DF e que venceram processo licitatório no âmbito deste ente federado.

 

24. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

24.1. O descumprimento de quaisquer cláusulas ou condições do presente Edital de Pregão Eletrônico e
do Contrato dele decorrente, em face do disposto no art. 49 do Decreto Federal nº 10.024/2019 e nos
arts. 81, 86, 87 e 88 da Lei nº 8.666/1993, ensejará a aplicação de penalidade que obedecerá às normas
estabelecidas na legislação. No Distrito Federal, as sanções administravas são disciplinadas pelo Decreto
Distrital nº 26.851/2006 e alterações posteriores (Anexo VII ao Edital).

24.2. A aplicação de qualquer das penalidades previstas no Edital (Anexo VI) e no Contrato realizar-se-á
em processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao Licitante/adjudicatário.

24.3. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado
o princípio da proporcionalidade.

24.4. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

 

25. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

25.1. A SEAPE/DF poderá, na hipótese de ocorrência de fatos supervenientes à publicação do Edital que
possam interferir no andamento do processo ou influir na formulação da proposta, adotar uma das
seguintes providências:

a) adiamento ou suspensão da licitação;

b) revogação ou anulação deste Edital, ou, ainda, sua modificação no todo ou em parte; ou

c) alteração das condições no processo licitatório, com a sua divulgação ou a republicação deste Edital, e,
caso seja necessário, o estabelecimento de nova data para a realização da licitação.

25.1.1. A anulação da licitação induz à do Contrato.

25.1.1.1. A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar.

25.2. É facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, promover
diligência destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de
informação ou de documentos que deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e
habilitação.

25.3. No julgamento das propostas e na fase de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que
não alterem a substância das propostas e dos documentos e a sua validade jurídica, mediante despacho
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de
classificação e habilitação.

25.4. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus anexos, observar-se-á o que se segue:

25.4.1. Excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento;

25.4.2. Os prazos somente serão iniciados e vencidos em dias de expediente na SEAPE/DF.

25.5. O desatendimento às exigências formais, não essenciais, não importará na inabilitação da Licitante
e/ou desclassificação de sua proposta, desde que seja possível a aferição de sua habilitação e a exata
compreensão da sua proposta durante a realização da sessão pública do Pregão.

25.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse público, o princípio da isonomia,
a finalidade e a segurança da contratação.

25.7. A critério do Pregoeiro, o prazo de 2 (duas) horas para o envio da proposta ajustada de preços e
eventuais documentos complementares de habilitação poderá ser prorrogado pelo tempo que se julgar
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necessário.

25.8. O Licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos
documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento
apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará a imediata desclassificação do
proponente que o ver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do Contrato, sem prejuízo
das demais sanções cabíveis.

25.9. A simples apresentação de documentação não envolve qualquer compromisso de contratação por
parte da Administração, importando, porém, para o Licitante a irrestrita e irretratável aceitação das
condições de qualificação e dos termos deste Edital.

25.10. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico www.gov.br/compras e também
na página da SEAPE/DF (www.seape.df.gov.br/licitacao– clicar em acesso à informação / licitações).

25.11. O inteiro teor do processo eletrônico está disponível para vista aos interessados por meio de
disponibilização de acesso externo no SEI (serviço eletrônico de informações).

25.11.1. O pedido de vista deverá ser protocolado diretamente na Comissão de Licitação, Setor Bancário
Sul Quadra 2, Bloco G, Lote 13, 2º andar CEP: CEP: 70070-933 - DF.

25.12. Os casos omissos e demais dúvidas suscitadas serão dirimidos pelo Pregoeiro, no endereço
eletrônico licitacao@seape.df.gov.br, através do fone 55-(61)-3335-9506 ou diretamente na Comissão de
Licitação, Setor Bancário Sul Quadra 2, Bloco G, Lote 13, 2º andar, CEP: 70070-933 - DF.

25.13. O foro de Brasília – DF, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, será o
designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes da presente licitação e da
aplicação do presente Edital.

25.14. As Licitantes deverão comprovar, caso cabível, o atendimento da Lei distrital nº 4.652/2011, que
cria, no âmbito do DF, o Programa de Valorização Profissional junto aos apenados em regime semiaberto
e aos egressos do Sistema Penitenciário.

 

26. ANEXOS

26.1. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

26.1.1. ANEXO I – Termo de Referência;

26.1.2 ANEXO II – Modelo de Proposta de Preços;

26.1.3 ANEXO III – Declaração de Sustentabilidade Ambiental (art. 7º da Lei distrital nº 4.770/2012);

26.1.4 ANEXO IV – Minuta de Ata de Registro de Preços;

26.1.5 ANEXO V – Minuta de Contrato de Aquisição de Bens (entrega integral);

26.1.6 ANEXO VI – Decreto distrital nº 26.851/2006 – regulamento de penalidades do DF.

Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidora de Combate à
Corrupção, no telefone 0800-6449060, nos termos do Decreto nº 34.031, de 12 de dezembro de 2012
(DODF 252, de 13/12/2012).

 

 

 

 

 

ANEXO I AO EDITAL
TERMO DE REFERÊNCIA

http://seape.df.gov.br/licitacao/


22/08/2022 14:55 SEI/GDF - 93772624 - Edital de Licitação

https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=105722176&infra_si… 24/81

 

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO

1.1. Registro de preços para futura aquisição de equipamentos para ações de inteligência,
contrainteligência e operações de inteligência penitenciária, conforme condições, quantidades e
exigências estabelecidas neste instrumento.

 

2. JUSTIFICATIVA PARA A CONTRATAÇÃO

2.1. CONTEXTUALIZAÇÃO E JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO

2.2. A Polícia Penal possui a missão de preservação da ordem pública, ressocialização dos
apenados e proteção à incolumidade das pessoas, por meio de atuação conjunta, coordenada, sistêmica
e integrada dos órgãos de segurança pública e defesa social, além do gerenciamento de crises ocorridas
no Sistema Penitenciário do Distrito Federal, realizando a contenção da violência e de motins nos recintos
carcerários do Distrito Federal.

2.3. O Sistema Penitenciário do Distrito Federal especializou seus servidores para que fossem
adotadas ações rápidas e eficazes visando erradicar e/ou minimizar, possíveis focos de tumulto. Para
tanto, foram criados cursos especializados e realizados diversos treinamentos internos e externos visando
à capacitação dos policiais penais, utilizando-se de técnicas que visam não só restabelecer a ordem
dentro dos presídios, mas garantir a legalidade nas ações, com o uso de força escalonada e moderada,
resguardando, dessa forma, a segurança e a integridade tanto dos internos quanto dos servidores que
prestam serviços nos recintos carcerários.

2.4. O gerenciamento de crises é o processo de identificar, obter e aplicar os recursos
necessários à antecipação, prevenção e resolução de uma crise. O gerenciamento de crises ainda exige o
emprego rápido e efetivo dos recursos humanos e materiais. A Polícia Penal, seguindo a filosofia do
gerenciamento de crises, objetiva ainda oferecer uma resposta rápida aos eventos críticos que ocorrem
dentro do Sistema Penitenciário do DF.

2.5. Além dessas atividades internas aos estabelecimentos penais, vale ressaltar que interação
da a Polícia Penal com os cidadãos não se limita aos que se encontram em situação de privação de
liberdade, visto a realização de escoltas, recapturas de foragidos, visitas, atuação em operações conjuntas
com outras forças de segurança, além de outras atividades, resultam em contato direto com o público
externo ao Sistema Prisional.

2.6. Dentre as atribuições da SEAPE se encontra a realização das atividades de inteligência,
contrainteligência e operações de inteligência penitenciária, realizadas no âmbito da Diretoria de
Inteligência Penitenciária. Tais atividades traduzem-se no exercício permanente e sistemático de ações
especializadas para a identificação, acompanhamento e avaliação de ameaças reais ou potenciais na
esfera do Sistema Penitenciário. Essas  são basicamente orientadas para a produção e salvaguarda de
conhecimentos necessários à decisão, ao planejamento e à execução de uma política penitenciária e,
também, para prevenir, obstruir, detectar e neutralizar as ações adversas de qualquer natureza dentro do
Sistema Penitenciário e atentatórias à ordem pública.

2.7. À Diretoria de Inteligência Penitenciária, unidade orgânica de direção, diretamente
subordinada ao Secretário de Estado de Administração Penitenciária, compete: coordenar e articular a
integração do Sistema Penitenciário do Distrito Federal com os demais órgãos e entidades componentes
do Sistema Brasileiro de Inteligência - SISBIN e a atividade com os órgãos de Inteligência, promovendo
intercâmbio de informações e ações integradas; assessorar o Secretário de Estado de Administração
Penitenciária do Distrito Federal em assuntos de planejamento, gestão e inteligência estratégica, análise
de riscos e construção de cenários prospectivos; obter, organizar, reunir, processar, analisar, difundir e
armazenar dados e conhecimento de inteligência e contra inteligência; gerenciar, controlar e
supervisionar a atividade de inteligência no âmbito da Secretaria; exercer a atividade de inteligência,
contrainteligência e operações de inteligência da Secretaria; gerenciar, controlar e supervisionar as
atividades dos Núcleos de Inteligência dos estabelecimentos penais do Distrito Federal; controlar e
avaliar os equipamentos em uso e o desempenho das equipes, nos diversos níveis, por sistema,
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programa, turno de operação e tipo de equipamento; bem como exercer outras atividades na sua área de
atuação.

2.8. Assim, uma das atividades da Diretoria de Inteligência é o fomento às atividades de
Inteligência Penitenciária, além do assessoramento estratégico ao Secretário de Administração
Penitenciária, com vistas a subsidiá-lo com informações para tomadas de decisão de alto nível no campo
da segurança pública. O adequado desenvolvimento de atividades básicas da Diretoria de Inteligência
exige a existência de uma estrutura mínima.

2.9. Dessa forma, dentre as ações desenvolvidas, é possível destacar o controle das medidas de
prevenção, detecção, obstrução e neutralização de ações que constituam ameaças concretas e potenciais
à salvaguarda de dados, informações, conhecimentos e recursos, atinentes às áreas de inteligência e
contrainteligência. Todavia, a inexistência de meios adequados fragilizam os órgãos de inteligência,
deixando vulneráveis todos os alvos.

2.10. As atividade relavas à segurança orgânica requerem o emprego de alguns equipamentos
mínimos para realização de varreduras, dentre os quais se destacam o analisador espectral, o boroscópio
e o detector de junção não linear, além de fechaduras eletrônicas e fragmentadora de papel, com vistas a
salvaguardar o conhecimento produzido no órgão, seu pessoal e instalações.

2.11. Além dos itens já mencionados, destaca-se a necessidade de aquisição de solução de
rastreamento e monitoramento, com o fim de aparelhar as operações de inteligência penitenciária.

 

3. ESTIMATIVA DA DEMANDA

3.1. A estimativa da demanda foi oficializada e definida conforme tabela abaixo:

 

ITEM CÓDIGO
CATMAT DESCRIÇÃO DO BEM

UNIDADE
DE

MEDIDA
QUANTIDADES

1 ​112968 Boroscópio Unidade  11
2 248641 Analisador espectral Unidade  01
3 466668 Fragmentadora de papel Unidade 15

4 476083
Filmadoras digitais portáteis com view

finder e bolsas para transporte de câmera
profissional e acessórios

Unidade  09

5 453635 Cartões de memória tipo SD Unidade  13

6 318248 Microfones condensadores externo
direcional  Unidade  10

7 286231 Fechaduras eletrônicas Unidade  13

8 233260 Solução de rastreamento com Rastreador
Investigativo e Plataforma de Monitoramento Unidade  22

9 445690 Tripé profissional Unidade 10

 

4. DA ESPECIFICAÇÃO DOS ITENS

4.1. A descrição da solução como um todo, conforme minudenciado nos estudos preliminares,
abrange a necessidade de aparelhamento de um dos setores mais importantes para a Secretaria de
Estado de Administração Penitenciária do Distrito Federal.

4.2. Os materiais a serem adquiridos serão destinados para trazer mais segurança de dados
sensíveis, bem como segurança física dos policiais no caso de equipamentos para uso em campo.

4.3. Os equipamentos servirão para aumentar a eficiência na condução das rotinas
administrativas e operacionais da Diretoria de Inteligência Penitenciária.
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4.4. ITEM 01 - BOROSCÓPIO

4.4.1. Deverá possuir as seguintes características mínimas:

a) Possuir tela do monitor mínima de 4 (quatro) polegadas em cristal líquido (LCD) color, ou
tecnologia superior;

b) Possuir resolução da tela de 640 x 480 Pixels ou superior;

c) Possuir resolução da câmera de 640 x 480 Pixels ou superior;

d) Possuir mecanismos de captura de fotos e gravação vídeos;

e) Possuir cabo flexível ou semi-rígido de mínimo de 1,5m;

f) Possuir bateria recarregável de lítio, com fonte/carregador bivolt;

g) Possuir grau de proteção IP67 ou superior;

h) Possuir diâmetro da câmera 7mm ou inferior;

i) Possuir sistema de iluminação de alta luminosidade, com no mínimo de 4 (quatro) LEDs;

j) Possuir sonda articulável em 2 vias, com ângulo de flexão de, no mínimo 90º para cada
direção;

k) Possuir câmera com campo de visão minimo de 90º ou superior;

l) Possuir entrada para cartão SD Card (SDHC) com compatibilidade de espaço de 32GB, ou
tecnologia superior;

m) Possuir cartão SD Card (SDHC) de, no mínimo 32GB de capacidade;

n) Possuir saída de vídeo em NTSC e PAL , ou tecnologia superior;

o) Possuir uma saída USB ou mais;

p) Possuir cabo USB;

q) Possuir maleta de transporte;

r) Possuir manual de instruções em língua portuguesa ou apresentar a tradução oficial do
mesmo.

s) Possuir garantia mínima de 24 (vinte e quatro) meses para todas as peças e serviços.

 

4.5. ITEM 02 - ANALISADOR ESPECTRAL

4.5.1. Deverá possuir as seguintes características mínimas:

a) Possuir análise na faixa de frequência de atuação menor ou igual a 10 KHz e maior ou igual
a 24 GHz. Devendo abranger a faixa de frequência entre 10 KHz a 20 GHz, ou melhor;

b) Possuir velocidade de varredura do sinal de radiofrequência mínima de 20GHz por segundo,
com resolução de amostragem melhor que 12 kHz;

c) Os demoduladores de áudio deverão operar nas seguintes frequências: FM, AM,
Subportadoras de FM e SSB;

d) Os demoduladores de vídeo deverão reconhecer os seguintes formatos: NTSC, PAL, SECAM;

e) Demodulação AM e FM, com sinal de vídeo exibido na própria tela do equipamento;

f) Os demoduladores deverão possibilitar a operação nas seguintes larguras de banda de
frequência intermediária: áudio – 200kHz; 13kHz; 6kHz e 2kHz; Vídeo – 13MHz e 6MHz;

g) Nível médio de Ruído exibido: DANL (Resolução de Largura de Faixa de 25kHz): sem pré-
amplificação: -100dBm; com pré-amplificação: -110dBm;



22/08/2022 14:55 SEI/GDF - 93772624 - Edital de Licitação

https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=105722176&infra_si… 27/81

h) Velocidade de varredura de até 24GHz/s;

i) Deve ser portátil, possuir maleta apropriada para o seu transporte, bem como de seus
acessórios;

j) Possuir peso máximo da maleta com o equipamento de 10 kg;

k) O Analisador deve suportar temperatura menor ou igual a 0ºC e superior ou igual a 50ºC;

l) Deve possui sistema completo de varredura eletrônica, com todas as antenas na mesma
unidade de operação (maleta);

m) Possuir visor colorido sensível ao toque, integrado ao equipamento, com dimensão mínima
de 8 (oito) polegadas;

n) Possuir bateria interna recarregável, com autonomia mínima de 90 (noventa) minutos;

o) Possuir alimentação bivolt de 50 a 60 Hz;

p) Possuir manual de instruções em língua portuguesa ou apresentar a tradução oficial do
mesmo;

q) Não deve incidir sobre o equipamento, por parte do país fabricante, nenhum tipo de
restrição de exportação para o Brasil.

r) A configuração do equipamento e as frequências de operação devem estar em
conformidade com as normas brasileiras, especificamente àquelas que regulam o setor de
telecomunicações e sejam aplicáveis ao caso;

s) O equipamento deverá possuir Sistema Interno de Antena Comutado para cobertura de, no
mínimo, uma faixa de frequência entre 20 kHz e 24 Ghz;

t) Deve possuir entrada auxiliar de Radiofrequência (RF) de 10 KHz a 8GHz; saída de FI: 25
MHz, centrada em largura de banda de 75 MHz;

u) Saída em banda base: DC -6MHz;

v) Expansão: futura porta de expansão.

w) Possuir garantia mínima de 24 (vinte e quatro) meses para todas as peças e serviços.

x) Fornecimento contínuo de novas atualizações para o conjunto da solução (firmware e
software), sem ônus para esta Contratante durante a vigência da assistência técnica e garantia.

 

4.6. ITEM 03 - FRAGMENTADORA DE PAPEL

4.6.1. Deverá possuir as seguintes características mínimas:

a) Possuir classe de proteção nº 2, ou superior

b) Possuir nível de segurança nº 5, ou superior,

c) Permitir fragmentação de 09 ( nove) folhas (75g/m2)simultaneamente, ou superior

d) Permitir fragmentação de grampos, cd's e/ou dvd's

e) Possuir largura de entrada de papel de entrada de 240mm, ou superior;

f) O cesto deve ser do tipo container e possuir capacidade de 45 litros, ou superior;

g) Possuir potência de 550 Wats, ou superior;

h) Possuir ciclo de trabalho contínuo, sem parada para resfriamento;

i) Possuir proteção contra superaquecimento;

j) Possuir sensor de segurança para lixeira;

k) Possuir indicador de excesso de papel e de sobrecarga;
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l) Alimentação com tensão de entrada de 220 volts ou bivolt, não sendo aceito
transformadores ou qualquer tipo de adaptação;

m) Pentes e engrenagens deverão ser metálicos;

n) Nível de ruído máximo: 60dB (A).

o) Possuir garantia mínima de 12 (doze) meses, esclarecendo, de maneira adequada em que
consiste, bem como, a forma, o prazo e os locais em podem ser exercitada.

 

4.7. ITEM 04 -  FILMADORA DIGITAL PORTÁTIL COM VIEW FINDER E ARMAZENAMENTO EM
CARTÃO DE MEMÓRIA TIPO SD

4.7.1. Deverá possuir as seguintes características mínimas:

a) Equipamento de fabricação nacional ou estrangeira, novo, com todos os acessórios
necessários à utilização em operações de campo, atendendo às seguintes especificações técnicas:

b) Resolução para foto (imagem estática) de 6 Mega Pixels ou superior;

c) Gravação em cartão de memória;

d) Sensor CMOS de 1/4” Retroiluminado ou superior;

e) Display tamanho de 3” ou superior;

f) Zoom Óptico de 12x ou superior;

g) Sistema de cor de gravação NTSC ou PALM;

h) Possuir Slot(s) para cartão de Memória SD/SDHC/SDXC (no padrão micro ou standard);

i) A câmera deve suportar, no mínimo, cartões de memória de 256G

j) Formatos de Vídeo mínimos: 1920 x 1080p (60fps), 1920 x 1080i (60fps);

k) Áudio estéreo com 2 canais;

l) Visor óptico com “View Finder” Estabilizador de Imagem Óptico;

m) Possuir Microfones integrados para a gravação de áudio; Saídas HDMI ou Micro HDMI;

n) Bateria recarregável de Íon de Lítio;

o) Possuir entrada para microfone externo P2 ou 3.5mm;

p) Cor preta ou cinza;

q) Acessórios obrigatórios por unidade:

r) 01 Bateria original recarregável de Íon de lítio;

s) 01 Carregador original Bivolt;

t) 01 Alça de segurança (original da marca e que acompanhe o equipamento);

u) 01 Cabo HDMI (o que for compatível com o equipamento);

v) 01 Cabo USB; 01 Manual de instruções;

w) 01 certificado de Garantia

x) Possuir bolsa de transporte fabricada em nylon, com divisórias para os acessórios, interior
acolchoado em espuma, possuir alça superior para transporte com as mãos e alça tiracolo, possuir
bolsos laterais externos para acessórios, tamanho de (CxLxA) 300x250x200mm ou superior, cor
preta.

y) Possuir manual de instruções em língua portuguesa ou apresentar a tradução oficial do
mesmo.
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4.8. ITEM 05 - CARTÃO DE MEMÓRIA

4.8.1. Deverá possuir as seguintes características mínimas:

a) Tipo SDXC, classe 10, de 64 Gb ou superior;

b) Velocidade mínima de leitura de 90 mb/s;

c) Deve vir acompanhado de adaptador para outros tamanhos de cartão;

d) Compatível com gravação de vídeos full HD e 4K;

e) Os cartões devem ser compatíveis com as filmadoras especificadas neste documento.

 

4.9. ITEM 06 - MICROFONE CONDENSADOR EXTERNO DIRECIONAL

4.9.1. Deverá possuir as seguintes características mínimas:

a) Deve possuir mini tomada estéreo com diâmetro de conector P2, 3,5mm, com cabo de
conexão compatível com entrada para filmadora digital, que funcione em todas as DSLR, que
tenham entrada P2 para microfone;

b) Deve ser compacto e leve, com uma construção robusta, que é ideal para o uso em câmeras
DSLR, filmadoras e gravadores de áudio;

c) O filtro deve estar disponível, o que impedirá baixo ruído final como aparelhos de ar
condicionado e de tráfego de veículos próximos para que não sejam gravados os ruídos de fundo
indesejados;

d) Deve possuir uma sapata que se adeque a filmadora;

e) Deve possuir rosca tamanho padrão (1/4) para prender em tripés;

f) Deve ser Padrão Polar Super-Cardióide;

g) Resposta de Frequência: 35-20,000HZ; Sensibilidade: 40dB +/- 1 dB / 0dB = 1V / Pa, 1kHz;

h) A relação sinal-ruído: 75dB ou mais ;

i) Impedância de saída: 200ohm ou menos;

j) Alimentação com bateria alcalina de 9 Volt ou Pilha AA, ou Pilha AAA, que forneçam o
funcionamento adequado para o microfone;

k) Peso de até 380 gramas;

l) Deve possuir Plug tamanho 3,5mm (P2), que funcione em todas as DSLR, filmadoras que
tenham entrada P2 para microfone;

m) Acessórios por unidade: 01 Microfone; 01 Espuma para evitar ruídos; 01 Protetor de vento;
01 Saco ou Bolsa de proteção; 01 bateria alcalina de 9 Volt ou Pilha AA ou Pilha AAA.

 

4.10. ITEM 07 - FECHADURAS ELETRÔNICAS

4.10.1. Deverá possuir as seguintes características mínimas:

a) Leitor de datilogramas (impressões digitais) de alta resolução, no mínimo de 500 dpi;

b) Destravamento da fechadura por reconhecimento biométrico;

c) Senha ou chave codificada (chave de emergência);

d) Fechamento automático do ferrolho imediato ao fechamento da porta;

e) Possibilidade de funcionamento stand alone (bateria de interna de lítio li-ion), quando falta
de energia;

f) Alerta de pilha/bateria fraca;



22/08/2022 14:55 SEI/GDF - 93772624 - Edital de Licitação

https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=105722176&infra_si… 30/81

g) Capacidade de cadastro de no mínimo 90 datilogramas;

h) Possibilidade de acesso aos últimos registros de entrada;

i) No mínimo dois níveis de usuário: master e usuário;

j) Gerenciamento por no mínimo um usuário master;

k) Emissão de relatório com possibilidade de transferência de dados por porta USB para
dispositivo de armazenamento de dados compatível (ex. Pendrive);

l) Abertura tanto para o lado direito como esquerdo, conforme a necessidade do órgão;

m) Tensão 220V;

n) Toda a documentação em língua portuguesa (manuais, certificado de garantia, etc.)

o) Modelo de referência: D-Lock DL 3500 ou PassFinger 4040 (ou similar).

 

4.11. ITEM 08 -  SOLUÇÃO DE RASTREAMENTO COM RASTREADORES PORTÁTEIS -
EQUIPAMENTOS NOVOS (NUNCA USADOS NEM RECONDICIONADOS)

4.11.1. Deverá possuir as seguintes características mínimas:

a) Envio de posicionamento em tempo real (atualizada a cada 6 segundos, pelo menos,
podendo ser configurada para tempo superior a fim a aumentar a vida útil da bateria);

b) Captação de áudio ambiental com boa qualidade;

c) Base magnética incorporada com alta força de atração para fixação em superfícies
metálicas;

d) Bateria interna de alta capacidade;

e) O equipamento não poderá ter qualquer conexão com o veículo salvo a fixação física
magnética, funcionando única e exclusivamente com sua bateria interna, de modo autônomo
(standalone);

f) Carregador de baterias compatível;

g) Utilização simultânea de no mínimo 2 métodos de posicionamento (GPS + LBS ou GPS +
Glonass);

h) Rastreamento por requisição ou por intervalos de tempo;

i) Equipamento deve possuir a função de envio de mensagem SMS com link de
posicionamento, após requisição através de chamada ou após comando SMS dos números
cadastrados;

j) Memória Flash interna para gravação de posições não enviadas em áreas sem cobertura
GSM, possibilitando que as informações de rastreio sejam enviadas assim que a cobertura
GPRS/GSM voltar, preservando as informações de data e hora das posições salvas;

k) Plataforma de rastreamento web e mobile, gratuita, acesso ilimitado, sem mensalidades,
por no mínimo quatro anos e que armazene as informações por no mínimo 3 anos, enviando
semestralmente link para download do backup do banco de dados dos rastreadores fornecidos à
SEAPE do DF;

l) A plataforma de monitoramento deve possuir no mínimo as seguintes funcionalidades:
permitir a geração de relatórios por datas e exportação em planilhas padrão excel (com velocidade,
rotas percorridas, quilometragem, locais de paradas e tempo parado); gerar visualização dos
percursos dentro de determinados prazos definidos, com a velocidade da visualização ajustável pelo
operador; oferecer sistemas de alerta eficientes; possibilidade de envio de configurações aos
equipamentos; utilizar mapas atualizados; possibilitar a criação de cerca eletrônica; exibir nível de
bateria dos rastreadores; possibilitar o monitoramento de múltiplos rastreadores.



22/08/2022 14:55 SEI/GDF - 93772624 - Edital de Licitação

https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=105722176&infra_si… 31/81

m) Garantia das atualizações gratuitas de firmware dos equipamentos por no mínimo quatro
anos;

n) Equipamento deve permitir a configuração através de software E/OU através de comandos
SMS;

o) Especificações Técnicas

p) Tamanho: compacto

q) Peso: máximo 300g

r) Case: Plástico, à prova d'água (certificação mínima IP65)

s) Fixação: Imã interno

t) Bateria interna: Li-ion 3,7V mínima de 10.000 mAh

u) Temperatura de Operação: -20 a +60 Graus Celsius

v) Posicionamento: GPS + LBS ou GPS + Glonass

w) Modem GSM: Quad-band – 850 / 900 / 1800 / 1900 Mhz

x) Garantia: 01 ano

 

4.12. ITEM 09 - TRIPÉ PARA CÂMERAS

4.12.1. Deverá possuir as seguintes características mínimas:

a) Tripé profissional: compatível com as Filmadoras Digitais cotadas ou adaptador incluído;

b) Capaz de suportar o peso da filmadora cotada com todos os acessórios;

c) Altura de 1,30 m ou maior quando estendido;

d) Bolha de nível embuda;

e) Design de dupla extensão com travas de ajuste;

f) Cabeça de tripé com 3 movimentos com braços independentes de ajuste, com liberdade de
360 º na horizontal e até 90 º de inclinação lateral e frontal;

g) Peso até 3,2kg.

 

5. ALINHAMENTO AOS INSTRUMENTOS DE PLANEJAMENTO INSTITUCIONAIS

5.1. Tendo em vista a recente criação da Secretaria de Estado de Administração Penitenciária
(SEAPE), o Planejamento Estratégico desta Pasta encontra-se em fase de elaboração.

5.2. Não obstante, importa destacar que a tutela do preso sob a guarda do Estado é atribuição
legal da SEAPE.

5.3. Diante disso, verifica-se que a pretensa aquisição, além de estar alinhada aos objetivos
estratégicos da SEAPE, está diretamente relacionada às suas atribuições institucionais.

 

BATALHA 9 OTIMIZAR OS SISTEMAS E INFRAESTRUTURAS DE TECNOLOGIA DE
INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO

RESULTADOS-
CHAVE:

Melhorar o diagnóstico,
planejamento e gestão

dos recursos e processos
de TIC

INICIATIVAS: Aperfeiçoamento
da governança
de TI, por meio
de implantação
de Plano Diretor
de Tecnologia da

Informação e
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Comunicações –
PDTIC

Atualização do
parque

tecnológico e de
comunicação da

SEAPE

BATALHA 10
 

APRIMORAR OS SISTEMAS DE INTELIGÊNCIA E CONTRA-INTELIGÊNCIA

 
RESULTADOS-

CHAVE:

Fomentar a produção do
conhecimento, integrar-se
100% com outros órgãos

de inteligência e promover
o desenvolvimento
tecnológico na área

INICIATIVAS:

Ampliação da
capacidade de
produção de

conhecimento no
âmbito do

Sistema
Penitenciário do

DF
Aprimoramento

das relações
institucionais e a
integração com

sistemas de
inteligência de
outros órgãos

Aperfeiçoamento
tecnológico dos

serviços de
inteligência

penitenciária
BATALHA 11 EXPANDIR E APRIMORAR AS ATIVIDADES DE INTELIGÊNCIA

RESULTADOS-
CHAVE:

Ampliar em 50% a
coleta e análise de
dados no sistema

penitenciário

 
INICIATIVAS:

Coleta de dados
realizada por

todos os órgãos
do sistema

penitenciário e
lançamento em
sistema único

Criação de banco
de dados

individualizado
por custodiado,
alimentado por
todos os órgãos

do sistema
penitenciário
Recrutamento
periódico de
informantes

Construção de
perfil sócio-

criminal de todos
os custodiados

por meio de
questionários e

entrevistas
Digitalização dos
prontuários de
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todos os
custodiados
Produção e
difusão de
inteligência
operacional,

tática e
estratégica

BATALHA 12

APERFEIÇOAR A GESTÃO DA SEGURANÇA DA INFORMAÇÃO E
COMUNICAÇÃO

RESULTADOS-
CHAVE:

Promover o controle,
mapeamento, tratamento

e monitoramento de
100% dos eventos críticos

onde sejam detectados
riscos

 
INICIATIVAS:

 

Aperfeiçoamento
das políticas e

normas de
segurança da

informação, de
forma a

identificar e
controlar os

riscos.

 

6. ALINHAMENTO AO PLANO DIRETOR DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

6.1. A presente contratação alinha-se ao PLANO DIRETOR DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E
COMUNICAÇÃO 2021 - 2024 - PDTIC da SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA DO
DISTRITO FEDERAL no que tange aos princípios e diretrizes listados abaixo:

 

ALINHAMENTO AO PDTIC
ID Ação do PDTIC ID Meta do PDTIC associada

GOV-
12

Elaborar política de
segurança da
informação 

M01 EXECUTAR TODAS AS AÇÕES CONSTANTES NO
PDTIC

GOV-
14

Promover ambiente de
rede seguro M04 PROMOVER A DISPONIBILIZAÇÃO DE SOLUÇÕES

INOVADORAS PARA O SISTEMA PENITENCIÁRIO

 

7. JUSTIFICATIVA DO PARCELAMENTO DO OBJETO DO CERTAME EM ITENS

7.1. Fica estabelecido o parcelamento do objeto em itens, haja vista tratar-se de aquisição de
itens para aparelhar a Diretoria de Inteligência Penitenciária - DIP, sendo que os objetos são divisíveis de
forma a permitir o parcelamento em itens.

7.2. Segundo o tema, o Tribunal de Contas da União (TCU) se manifestou por meio da Súmula
247 - TCU/2007, nos seguintes termos:

"É obrigatória a admissão da adjudicação por item e não por preço global, nos
editais das licitações para a contratação de obras, serviços, compras e
alienações, cujo objeto seja divisível, desde que não haja prejuízo para o
conjunto ou complexo ou perda de economia de escala, tendo em vista o
objetivo de propiciar a ampla participação de licitantes que, embora não
dispondo de capacidade para a execução, fornecimento ou aquisição da
totalidade do objeto, possam fazê-lo com relação a itens ou unidades
autônomas, devendo as exigências de habilitação adequar-se a essa
divisibilidade ". (grifo nosso)
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7.3. Verifica-se que não houve agrupamento de itens em lotes, garantindo assim a ampla
participação de licitantes e a seleção das propostas mais vantajosas, bem como a adjudicação por item.

 

8. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS, MODALIDADE DE LICITAÇÃO E DO CRITÉRIO DE
AVALIAÇÃO DAS PROPOSTAS

8.1. Considerando as características dos equipamentos a serem adquiridos, estes enquadram-
se na classificação de bens comuns, uma vez que os padrões de desempenho e qualidade podem ser
aferidos objetivamente e suas especificações são usuais.

8.2. Destaca-se que o objeto desta licitação se enquadra nos termos do parágrafo único, do Art.
1º, da Lei Federal nº 10.520/2002, recepcionada pelo Decreto Distrital nº 23.460/2002, que regulamenta
a modalidade de licitação denominada pregão, por se tratar de bem comum, com características e
especificações usuais de mercado.

Lei nº 10.520/02:
Art. 1º Para aquisição de bens e serviços comuns, poderá ser adotada a
licitação na modalidade de pregão, que será regida por esta Lei.

Parágrafo único. Consideram-se bens e serviços comuns, para os fins e efeitos
deste artigo, aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser
objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no
mercado.
Decreto nº 10.024/2019:
Art. 2º Para fins do disposto neste Decreto, considera-se:

I - bens e serviços comuns - bens cujos padrões de desempenho e qualidade
possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações
reconhecidas e usuais do mercado;
(...)
Parágrafo único. A classificação de bens e serviços como comuns depende de
exame predominantemente fático e de natureza técnica. (grifo nosso)

8.3. Embora a Lei do Pregão nos forneça um conceito do tipo aberto sobre o que seja comum,
verificou-se que as especificações são usuais no mercado após analisar os três aspectos listados abaixo:

8.4. A possibilidade de padronizar o objeto por meio de critérios objetivos e desempenho e
qualidade comuns no mercado correspondente;

8.5. Disponibilidade no mercado destes materiais; e

8.6. Verificado se as especificações adotadas eram usuais neste mesmo mercado.

8.7. Com a leitura dos dispositivos mencionados é possível concluir que, os materiais
apresentados neste Termo de Referência são fornecidos de forma ampla no mercado, sendo que não há
necessidade de qualquer inovação ou modificação por parte da administração pública ao adquirir o
material.

8.8. Assim, a hipótese configura aquisição de bens comuns, com características e
especificações usuais de mercado nos termos expostos.

8.9. Destaca-se ainda que o objeto desta aquisição, devido a sua natureza de classificação, não
corresponde a obra ou serviço de engenharia.

8.10. Portanto, a seleção neste certame poderá ser realizada por meio de licitação na
modalidade de Pregão na forma Eletrônica, nos termos da Lei nº 10.520/2002, Decreto Distrital nº
23.460/2002 e do Decreto Federal nº 10.024/2019, recepcionado pelo DF por meio do Decreto Nº
40.205/2019.

8.11. A modalidade de pregão eletrônico poderá propiciar a aquisição adequada ao atendimento
das necessidades da SEAPE, uma vez que será possível comparar objetivamente as especificações das
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propostas que serão apresentadas com as especificações contidas neste Termo de Referência, e, após tal
cotejo, tendo como critério de julgamento o menor preço, não haverá comprometimento da qualidade
mínima desejada, visto que as propostas que não possuírem especificações de acordo com o Edital serão
desclassificadas, sendo mantidas apenas as que possuírem.

8.12. No preço ofertado, deverão ser incluídas todas e quaisquer despesas necessárias para o
fiel cumprimento do objeto desta contratação, inclusive todos os custos com salários, encargos sociais,
previdenciários e trabalhistas do pessoal da contratada, como também transportes de qualquer natureza,
materiais empregados, inclusive ferramentas, utensílios e equipamentos utilizados, depreciação,
aluguéis, administração, impostos, taxas, emolumentos e quaisquer outros custos que, direto ou
indiretamente.

8.13. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às especificações e exigências
contidas neste Termo de Referência e/ou Edital, bem como aquelas que apresentarem preços excessivos
ou manifestamente inexequíveis, comparados aos preços de mercado, em consonância com o disposto
no Art. 48, inciso II, §§ 1º e 2º, da Lei nº 8.666/1993.

 

9. DA OBRIGATORIEDADE DO USO DE CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL

9.1. Em atenção à Lei nº 4.770/2012 serão exigidos neste certame a aplicação de critérios de
sustentabilidade ambiental;

9.2. Em relação ao FABRICANTE, ao PRODUTOR ou ao FORNECEDOR, conforme art. 1º, inc. I, da
Lei nº 4.770/2012; a contratada deverá aplicar como critérios de sustentabilidade ambiental para a
execução do contrato:

9.3. A adoção de processos de extração, fabricação e utilização de produtos e matérias-primas
de forma ambientalmente sustentável;

9.4. A deposição e o tratamento adequados de dejetos e resíduos da indústria, comércio ou
construção civil, bem como da água utilizada;

9.5. A utilização de matéria-prima renovável, reciclável, biodegradável e atóxica;

9.6. A utilização de tecnologia e material que reduzam o impacto ambiental;

9.7. A logística reversa.

9.8. Em relação ao FORNECEDOR, conforme art. 2º, inc. I, da Lei nº 4.770/2012; a contratada
deverá aplicar como critérios de sustentabilidade ambiental para a execução do contrato:

9.9. A recepção de bens, embalagens, recipientes ou equipamentos inservíveis e não
reaproveitáveis por essa Administração pública;

9.10. A comprovação de que adota práticas de desfazimento sustentável, reciclagem dos bens
inservíveis e processos de reutilização.

9.11. Conforme art. 7º, incs. I a VIII, da Lei nº 4.770/2012; a contratada deverá fornecer bens
que, no todo ou em parte:

9.12. Sejam constituídos por material reciclado, atóxico e biodegradável, na forma das normas
da Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT;

9.13. Ofereçam menor impacto ambiental em relação aos seus similares;

9.14. Não contenham substâncias perigosas acima dos padrões tecnicamente recomendados
por organismos nacionais ou internacionais;

9.15. Estejam acondicionados em embalagem adequada, feita com a utilização de material
reciclável, com o menor volume possível;

9.16. Funcionem com baixo consumo de energia ou de água;

9.17. Sejam potencialmente menos agressivos ao meio ambiente ou que, em sua produção,
signifiquem economia no consumo de recursos naturais;
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9.18. Possuam certificado emitido pelos órgãos ambientais;

9.19. Possuam certificação de procedência de produtos.

9.20. A comprovação dos requisitos citados acima poderá ser realizada por apresentação de
declaração própria ou de certificação emitida por instituição pública oficial ou instituição credenciada, ou
qualquer outro meio de prova que ateste que comprove que ateste que o bem fornecido cumpre com as
exigências de práticas de sustentabilidade ambiental, conforme art. 7º, Parágrafo único, da Lei Distrital nº
4.770/2012.

 

10. RESULTADOS E BENEFÍCIOS A SEREM ALCANÇADOS

10.1. Como principais benefícios a serem alcançados com essa contratação, pode-se citar:

10.1.1. Disponibilizar equipamentos com tecnologia e recursos adequados para o desempenhos
das atividades institucionais da SEAPE;

10.1.2. Melhorar a gestão dos dados;

10.1.3. Substituir os equipamentos obsoletos;

10.1.4. Atender as demandas da Unidades Prisionais;

10.1.5. Disponibilizar equipamentos cobertos por contratos de manutenção e garantia;

10.1.6. Garantir a continuidade da prestação dos serviços, tendo em vista a vida útil dos novos
equipamentos;

10.1.7. Disponibilizar equipamentos para a execução das atividades com agilidade; facilidade;
segurança.

10.1.8. Aumentar o desempenho da capacidade operacional;

10.1.9. Melhorar a qualidade dos serviços prestados.

 

11. JUSTIFICATIVA DA UTILIZAÇÃO DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

11.1. A escolha da utilização pelo Sistema de Registro de Preços faz-se necessária pois os bens
serão entregues de forma parcelada, ou seja, as aquisições serão realizadas de acordo com a demanda,
sem a necessidade de possuir um depósito de produtos, com a criação de um estoque virtual.

11.2. Observa-se ainda que estes materiais poderão entregues de forma descentralizada, ou
seja, em endereços distintos.

11.3. Assim, conclui-se que o termo "entregas parceladas" foi adotado para justificar a opção
pelo registro de preços, em observância ao art. 3º do Decreto Distrital nº 39.103/2018 e que não se deve
confundir a expressão ora empregada com o regime de entrega dos bens objeto do certame.

11.4. Cumpre salientar que o Sistema de Registro de Preços não compromete recursos
financeiros, pois somente haverá a necessidade de disponibilizar o valor registrado no momento da
aquisição.

11.5. A aquisição via Registro de Preços fundamenta-se no disposto no art. 3º do Decreto
Distrital nº 39.103/2018, transcrito abaixo:

Art. 3º O Sistema de Registro de Preços poderá ser adotado nas seguintes
hipóteses:
I - quando, pelas características do bem ou serviço, houver necessidade de
contratações frequentes;

II -  quando for conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas
parceladas ou contratação de serviços remunerados por unidade de medida
ou em regime de tarefa; (grifo nosso)
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III - quando for conveniente a aquisição de bens ou a contratação de serviços
para atendimento a mais de um órgão ou entidade, ou a programas de
governo; ou
IV - quando, pela natureza do objeto, não for possível definir previamente o
quantitativo a ser demandado pela Administração.

11.6. De acordo com o art. 16 do Decreto nº 7.892/2013, a existência de preços registrados não
obriga a Administração Pública a contratar, facultando-se a realização de licitação específica para a
aquisição pretendida, assegurada preferência ao fornecedor registrado em igualdade de condições.

 

12. DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS

12.1. A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, improrrogáveis, contados da
data de sua publicação na imprensa oficial do Distrito Federal.

12.2. A SEAPE não autoriza a adesão de outros órgãos à sua ARP.

 

13. DO TRATAMENTO PREFERENCIAL E SIMPLIFICADO NAS CONTRATAÇÕES PÚBLICAS DAS
MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E MICROEMPREENDEDORES INDIVIDUAIS

13.1. Atendendo ao Art. 48, inciso III da Lei Complementar Federal nº 123/2006 c/c o Art. 25
(citação abaixo) da Lei Distrital nº 4.611/2011 e Art. 7º do Decreto Distrital nº 35.592/2014, fica
estabelecido a participação exclusiva de entidades preferenciais nos itens: 1; 4; 5; 6; 7; 8 e 9 do
subtítulo  ESTIMATIVA DA DEMANDA deste Termo de Referência.

Art. 4º Serão destinadas à participação exclusiva de entidades preferenciais as
contratações cujo objeto tenha valor esmado de até R$ 80.000,00 (oitenta mil
reais).

 

13.2. O tratamento favorecido e diferenciado não poderá ser aplicado em favor de entidade que,
em decorrência do valor da licitação a que estiver concorrendo, venha a auferir faturamento que acarrete
o seu desenquadramento da condição de microempresa,  empresas de pequeno porte e
microempreendedores individuais.

 

14. ESTIMATIVA DE PREÇOS DA CONTRATAÇÃO

14.1. O custo estimado para a presente aquisição é de  R$ 624.801,30 (seiscentos e vinte e
quatro mil oitocentos e um reais e trinta centavos).

 

ITEM MATERIAL QUANTIDADE VALOR
UNITÁRIO

VALOR TORAL DE
REFERÊNCIA

1 Boroscópio 11  R$ 1.784,50 R$19.629,50

2 Analisador Espectral 01 R$
423.429,30 R$423.429,30

3 Fragmentadora de Papel 15 R$ 6.464,87 R$96.973,05
4 Filmadora 09 R$ 4.242,26 R$38.180,34
5 Cartão de memória 13 R$ 82,94 R$1.078,22

6
Microfones

condensadores externo
direcional

10 R$ 370,00 R$3.700,00

7 Fechaduras eletrônicas 13 R$ 2.074,95 R$26.974,35
8 Rastreadores 22 R$ 492,57 R$10.836,54
9 Tripé Profissional 10 R$ 400,00 R$4.000,00

  TOTAL R$ 624.801,30 (seiscentos e vinte e quatro mil
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oitocentos e um reais e vinte e trinta centavos)

 

14.2. Os valores estimados levam em consideração a análise presente no Mapa Comparativo de
Preços.

 

15. ESPECIFICAÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

15.1. REQUISITOS DE NEGÓCIO

15.1.1. A presente contratação orienta-se pelos seguintes requisitos de negócio:

a) Atender às demandas apresentadas pela DIP;

b) Permitir o ganho pela contratação em escala e, com isso, obter,
potencialmente, melhores ofertas em termos financeiros;

c) Prover apoio instrumental à continuidade dos serviços desenvolvidos.

d) Dar efetividade ao princípio da Continuidade do Serviço Público, segundo o
qual o Estado, na qualidade de detentor dos bens e interesses públicos, não pode parar,
caso contrário, estaria deixando de defender ou representar a coletividade de nossa
sociedade.

15.2. REQUISITOS DE CAPACITAÇÃO

15.2.1. Não faz parte do escopo da contratação a realização de capacitação técnica na utilização
dos recursos relacionados ao objeto da presente contratação.

15.2.2. Todavia, a CONTRATADA deve prestar as informações e os esclarecimentos que venham a
ser solicitados pela CONTRATANTE acerca do fornecimento ou de características técnicas dos
equipamentos em até 24 horas corridas, por intermédio do preposto designado para acompanhamento
do contrato, a contar de sua solicitação.

15.3. REQUISITOS LEGAIS

15.3.1. O presente processo de contratação está aderente à Constituição Federal, ao Decreto-Lei
nº 200/1967, à Lei nº 8.666/93, (Lei de Licitações), à Lei nº10.520/01 (Lei do Pregão), ao Decreto nº
10.024/2019 (Pregão Eletrônico), ao Decreto nº 7.892/2013 (Registro de Preços), à IN SGD-ME nº
01/2019 (Contratação de Soluções de TIC) e a outras legislações aplicáveis.

15.4. REQUISITOS DE MANUTENÇÃO E SUPORTE TÉCNICO

15.4.1. Todos os equipamentos devem possuir GARANTIA TÉCNICA do FABRICANTE por período
de, no mínimo, 12 (doze) meses, nos termos previstos neste Termo de Referência e suporte técnico on-
site em todas as Unidades Prisionais atendidas.

15.4.2. Para o ITEM 02 (analisador espectral) a garantia mínima deverá ser de 24 (vinte e quatro
meses).

15.4.3. O suporte técnico em GARANTIA deverá estar disponível para acionamento, no mínimo, no
período de 08:00 às 18:00 em dias úteis mediante telefone, e-mail ou sistema informatizado.

15.5. REQUISITOS DE SEGURANÇA

15.5.1. A CONTRATADA deverá obedecer aos procedimentos operacionais adotados pela
CONTRATANTE, no tocante à segurança da informação e controle de acesso a qualquer unidade vinculada
à Secretaria de Estado de Administração Penitenciária do Distrito Federal inclusive sua SEDE;

15.5.2. Manter sigilo, sob pena de responsabilidades civis, penais e administrativas, sobre todo e
qualquer assunto de interesse da CONTRATANTE ou de terceiros, de que tomar conhecimento, em razão
da execução do objeto do futuro Contrato, devendo orientar seus empregados nesse sentido também -
conforme termo de compromisso e termo de ciência, previstos no art. 18° da IN SGD/ME nº 01 de 2019.
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15.5.3. Promover o afastamento em relação ao objeto da contratação, no prazo máximo de 24
(vinte e quatro) horas após o recebimento da notificação, de qualquer dos seus recursos técnicos que não
correspondam aos critérios de confiança ou que perturbe a ação da equipe de fiscalização da
CONTRATANTE

15.6. REQUISITOS DE ARQUITETURA TECNOLÓGICA

15.6.1. A arquitetura tecnológica da solução deverá observar os requisitos específicos de cada
item de acordo com o quadro de especificação técnica constante neste Termo de Referência.

15.7. REQUISITOS DE ENTREGA

15.7.1. O processo de entrega dos equipamentos deverá ser realizado pela CONTRATADA sob a
supervisão do preposto, que dará conhecimento do andamento do fornecimento ao gestor do contrato.

15.7.2. A CONTRATADA deverá apresentar as declarações/certificados do FABRICANTE,
comprovando que o produto possui a garantia solicitada neste termo de referência.

15.7.3. A Entrega dos equipamentos deverá ser efetivada no prazo máximo de 45 dias corridos, a
contar do recebimento da Ordem de Fornecimento de Bens (OFB), emitida pela CONTRATANTE, podendo
ser prorrogada, excepcionalmente, por até igual período, desde que justificado previamente pela
CONTRATADA e autorizado pela CONTRATANTE.

15.8. REQUISITOS DE GARANTIA E ASSISTÊNCIA TÉCNICA

15.8.1. Os equipamentos devem possuir garantia técnica do fabricante por período de, no mínimo,
12 (doze) meses, com cobertura de assistência técnica on-site na cidade de Brasília / DF.

15.8.2. Os equipamentos deverão ser fornecidos com GARANTIA TÉCNICA do FABRICANTE pelo
período de, no mínimo, 12 (doze) meses, contemplando serviço de suporte e assistência técnica no local
(on-site), manutenção preventiva e corretiva, compreendendo a substituição e reposição de
componentes, periféricos e peças.

15.8.3. Para o ITEM 02 (analisador espectral) a garantia mínima deverá ser de 24 (vinte e quatro
meses).O prazo de garantia será contado a partir da data de emissão do documento "TERMO DE
RECEBIMENTO DEFINITIVO" dos bens.

15.8.4. A garantia dos equipamentos deve ser provida pelo FABRICANTE dos equipamentos, e não
pela CONTRATADA.

15.8.5. Somente será aceito o provimento de garantia de forma direta pela CONTRATADA nos
casos em que, ela própria, for FABRICANTE dos equipamentos adquiridos.

15.8.6. O serviço de assistência técnica em GARANTIA deve cobrir todos os procedimentos
técnicos destinados ao reparo de eventuais falhas apresentadas nos equipamentos, de modo a
restabelecer seu normal estado de uso e dentre os quais se incluem a substituição de peças de hardware,
ajustes e reparos técnicos em conformidade com manuais e normas técnicas especificadas pelo
FABRICANTE ou a troca técnica (substituição) de equipamento avariado por outro novo (sem uso), no
mesmo modelo e padrão apresentado na PROPOSTA ou superior.

15.8.7. O acionamento do serviço de assistência técnica em GARANTIA deverá estar disponível
preferencialmente através de central telefônica (0800) ou diretamente via website, ambos em língua
portuguesa (Português-BR) para operacionalização da abertura de chamados e fornecimento de número
de protocolo a fim de realizar o acompanhamento e monitoramento das solicitações.

15.8.8. O atendimento deverá ocorrer em até 2 (dois) dias úteis a contar da data de abertura do
chamado (por e-mail, ou portal web) e o prazo para solução de problemas será de até 5 (cinco) dias úteis,
contados após a abertura do chamado, incluindo a troca de peças e/ou componentes mecânicos ou
eletrônicos.

15.8.9. O FABRICANTE deverá possuir site na internet com a disponibilização de manuais, drivers,
firmwares e todas as atualizações existentes relativas ao equipamento ofertado. Durante toda vigência do
CONTRATO e da GARANTIA, deverá ser mantida base de conhecimento de problemas, bem como o
histórico dos reparos ou substituições para os equipamentos fornecidos.
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15.8.10. Sempre que solicitado pelo CONTRATANTE, a CONTRATADA deverá emitir relatório(s),
preferencialmente em formato digital, com informações analíticas e sintéticas dos chamados técnicos
abertos e atendimentos realizados no período estipulado na solicitação, contendo informações de todas
as intervenções realizadas com os registros completos das ocorrências, incluindo, no mínimo,
informações do chamado como: identificação do órgão, nome do solicitante, data, hora, modelo do
equipamento, falha relatada, problema identificado pelo fabricante, ação corretiva realizada e data de
fechamento do chamado com equipamento prontamente restabelecido.

15.8.11. Os atendimentos técnicos deverão ser registrados com a identificação do equipamento
(modelo e número de série/etiqueta de serviço), cabendo à CONTRATADA apresentar RELATÓRIO DE
VISITA TÉCNICA (ou equivalente), nele constando a descrição clara dos problemas identificados e os
procedimentos adotados para a sua resolução, além de outras informações que se façam necessárias.

15.8.12. O serviço de assistência técnica pode ser realizado mediante aplicação de ferramentas de
diagnóstico remoto, não podendo a CONTRATADA se eximir de prestar o suporte diante da
impossibilidade técnica e/ou incompatibilidade de eventuais acessos remotos em virtude de restrições
tecnológicas do ambiente do CONTRATANTE.

15.8.13. Nos casos em que não for possível solucionar problemas remotamente e/ou por telefone,
para fins de atendimento técnico presencial, a CONTRATADA deverá observar o cumprimento dos prazos
máximos de solução estipulados neste documento, cuja contagem se iniciará a partir do registro da
solicitação do serviço de assistência técnica.

15.8.14. Os danos provocados por imperícia ou negligência (comprovado mau uso) dos usuários
estão compreendidos na hipótese de exclusão da garantia.

15.8.15. A movimentação dos equipamentos entre localidades NÃO exclui a garantia.

15.9. REQUISITOS DE EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL

15.9.1. Os serviços Assistência Técnica e Garantia deverão ser prestados por técnicos devidamente
capacitados nos produtos em questão, bem como, com todos os recursos ferramentais necessários para a
prestação dos serviços.

15.10. REQUISITOS DE METODOLOGIA DE TRABALHO

15.10.1. O fornecimentos dos equipamentos está condicionado ao recebimento pela CONTRATADA
de Ordem de fornecimento de Bens (OFB) emitida pela CONTRATANTE.

15.10.2. A OFB indicará o equipamento, a quantidade e a localidade na qual os equipamentos
deverão ser entregues.

15.10.3. A CONTRATADA deve prestar serviço de assistência técnica para os equipamentos objeto
desta contratação no local original de fornecimento do equipamento constante da OFB, conforme
condições prevista na sessão específica de assistência técnica deste Termo de Referência.

15.10.4. O andamento do fornecimento dos equipamentos dever ser acompanhado pela
CONTRATADA, que dará ciência de eventuais acontecimentos à CONTRATANTE.

15.11. REQUISITOS DE SEGURANÇA DA INFORMAÇÃO

15.11.1. A CONTRATADA deverá respeitar todos os protocolos de Segurança da Informação da
CONTRATANTE com a finalidade de garantir a disponibilidade, integridade, confidencialidade e
autenticidade das informações, a que lhe forem dadas acesso.

 

16. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

16.1. São obrigações da Contratante:

16.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

16.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e
recebimento definitivo;
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16.1.3. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com
as cláusulas contratuais avençadas;

16.1.4. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

16.1.5. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de
comissão/servidor especialmente designado;

16.1.6. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no
prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos;

16.1.7. Providenciar as assinaturas pela CONTRATADA no Termo de Compromisso de Manutenção
de Sigilo e Respeito às Normas de Segurança e no Termo de Ciência da Declaração de Manutenção de
Sigilo;

16.1.8. Garantir, quando necessário, o acesso dos empregados da CONTRATADA às dependências
da CONTRATANTE, para execução dos serviços referentes ao objeto contratado, após o devido
cadastramento dos referidos empregados;

16.1.9. Prestar as informações e esclarecimentos relativos ao objeto desta contratação que
venham a ser solicitado pelo preposto da CONTRATADA;

16.1.10. Indicar o executor do Contrato, conforme Art. 67 da Lei 8.666/1993 e Decreto nº 32.598,
de 15/12/2010, Art. 41, inciso II e § 3º, o qual se incumbirá das atribuições contidas no § 1º e 2º do artigo
67 da Lei 8.666/93 e do Decreto 32.598/10 - Normas de Planejamento, Orçamento, Finanças, Patrimônio
e Contabilidade do Distrito Federal.

16.1.11. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, por intermédio
de servidor especialmente designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia,
mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis;

16.1.12. Dirimir as dúvidas que surgirem no curso da prestação dos serviços por intermédio do
executor do contrato;

16.1.13. Adotar as medidas cabíveis quando do descumprimento das obrigações pela
CONTRATADA;

16.1.14. Notificar, formal e tempestivamente, a contratada sobre as irregularidades observadas no
material;

16.1.15. Notificar a Contratada por escrito e com antecedência sobre multas, penalidades,
quaisquer débitos de sua responsabilidade, bem como fiscalizar a execução do Objeto Contratado;

16.1.16. Efetuar o pagamento à CONTRATADA no valor correspondente ao fornecimento do objeto,
de acordo com as condições contratuais, no prazo e condições estabelecidas neste Termo de Referência,
e no caso de cobrança indevida, glosar os valores considerados em desacordo com o contrato;

16.1.17. Após a notificação da glosa, a CONTRATADA terá prazo de 15 dias corridos para questionar
os valores glosados, sob pena de aceitação da glosa;

16.1.18. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da contratada,
no que couber;

16.1.19. Não praticar atos de ingerência na administração da CONTRATADA;

16.1.20. Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais, quando a CONTRATADA houver se
beneficiado da preferência estabelecida pelo art. 3º, § 5º, da Lei nº 8.666, de 1993;

16.1.21. Liquidar o empenho e efetuar o pagamento à CONTRATADA, dentro dos prazos
preestabelecidos em contrato;

16.1.22. Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas com o
fornecimento do material; e
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16.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela
CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do Contrato, bem como por qualquer dano
causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou
subordinados.

 

17. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

17.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua
proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita
execução do objeto e, ainda:

17.2. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local
constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual
constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou
validade;

17.3. Manter, durante toda a execução do contrato, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas neste Edital, sob pena de rescisão do contrato e da execução de garantia para o
ressarcimento ao erário, além das penalidades já previstas em lei (arts. 55, inciso XIII, 78, inciso I, 80,
inciso III, e 87 da Lei n° 8.666/1993). (Decisão nº 6.118/2017 – TCDF e Parecer Jurídico SEI-GDF nº
18/2018 – PGDF/GAB/PRCON);

17.4. Responsabilizar-se por quaisquer danos pessoais e/ou materiais, causados por técnicos
(empregados) e acidentes causados por terceiros, bem como pelo pagamento de salários, encargos
sociais e trabalhistas, tributos e demais despesas eventuais, decorrentes do fornecimento do material;

17.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do fornecimento dos materiais, bem
como por todo e qualquer dano causado à SEAPE, devendo ressarcir imediatamente a Administração em
sua integralidade, resguardado o devido processo legal, ficando a CONTRATANTE autorizada a descontar
da garantia, caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à CONTRATADA, o valor correspondente
aos danos sofridos.

17.6. Efetuar a entrega dos materiais em perfeitas condições, no prazo e local indicados pela
Administração, em estrita observância das especificações do Edital e da proposta, acompanhado da
respectiva nota fiscal constando detalhadamente as indicações da marca, fabricante, modelo, tipo,
procedência e prazo de garantia, devendo ser entregues acondicionados em suas embalagens originais,
que utilizem preferencialmente materiais recicláveis, apropriadas para armazenamento, lacradas de
forma tecnicamente correta;

17.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento por todas as obrigações trabalhistas, sociais,
previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não
transfere a responsabilidade à CONTRATANTE;

17.8. Comprometer em não veicular publicidade acerca do objeto a que se refere este
instrumento, salvo nos casos autorizados pela Contratante;

17.9. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, necessárias ao fornecimento de
materiais;

17.10. Comercializar materiais que cumpram todas as normas legais de produção, transporte e
armazenamento;

17.11. Sujeitar as normas estabelecidas no Código de Proteção do Consumidor, instituído pela Lei
nº 8.078/1990;

17.12. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos
12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor;

17.13. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência,
o objeto com avarias ou defeitos;
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17.14. Comunicar à CONTRATANTE, no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas que antecede
a data da entrega, os motivos e justificativas que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a
devida comprovação;

17.15. Executar o objeto do certame em estreita observância dos ditames estabelecido pela Lei nº
13.709, de 14 de agosto de 2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais - LGPD);

17.16. Fornecer e utilizar os materiais na qualidade e quantidade adequadas especificadas neste
Termo de Referência e em sua proposta;

17.17. Entregar os equipamentos nos endereços indicados pela SEAPE;

17.18. Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente
público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão CONTRATANTE, nos termos do
artigo 7° do Decreto n° 7.203, de 2010;

17.19. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor
de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

17.20. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela
CONTRATANTE por intermédio de preposto designado para acompanhamento do contrato no prazo de
até 2 dias úteis, a contar de sua solicitação;

17.21. Indicar formalmente e por escrito, no prazo máximo de 5 dias úteis após a assinatura do
contrato, junto à CONTRATANTE, um preposto idôneo com poderes de decisão para representar a
CONTRATADA, principalmente no tocante à eficiência e agilidade da execução do objeto deste Termo de
Referência, e que deverá responder pela fiel execução do contrato;

17.22. Na hipótese de afastamento do preposto definitivamente ou temporariamente, a
CONTRATADA deverá comunicar ao Gestor do Contrato por escrito o nome e a forma de comunicação de
seu substituto até o fim do próximo dia útil.

17.23. Ter conhecimento do executor do Contrato, bem como outros servidores que forem
indicados pela CONTRATANTE, para realizar as solicitações relativas aos contratos a serem firmados;

17.24. Apresentar Nota Fiscal/Fatura com a descrição dos bens fornecidos, nas condições deste
Termo de Referência, como forma de dar início ao processo de pagamento pela CONTRATANTE;

17.25. Atender prontamente quaisquer orientações e exigências do executor do Contrato,
inerentes à execução do objeto contratual;

17.26. Assumir as responsabilidades pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da
adjudicação da licitação oriunda deste Termo de Referência;

17.27. Assumir inteira responsabilidade técnica e operacional do objeto contratado, não
podendo, sob qualquer hipótese, transferir a outras empresas a responsabilidade por quaisquer
problemas relacionados ao fiel cumprimento do contrato;

17.28. Sujeitar-se aos acréscimos e supressões contratuais estabelecidos na forma do art. 65 da
Lei n° 8.666/93, quais sejam, alterações quantitativas do contrato de acréscimos ou supressões que se
fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor atualizado do contrato.

17.29. Prestar garantia aos materiais fornecidos;

17.30. Propiciar todos os meios necessários à fiscalização do contrato pela CONTRATANTE, cujo o
executor do contrato terá poderes para sustar o fornecimento, total ou parcial, em qualquer tempo,
sempre que considerar a medida necessária;

17.31. Acatar as orientações da CONTRATANTE, sujeitando-se à mais ampla e irrestrita
fiscalização, prestando os esclarecimentos solicitados e atendendo as reclamações formuladas;

17.32. Prestar esclarecimentos à CONTRATANTE sobre eventuais atos ou fatos noticiados que se
refiram à CONTRATADA, independente de solicitação;
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17.33. Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade e prestar os
esclarecimentos julgados necessários;

17.34. Não fazer uso das informações prestadas pela CONTRATANTE para fins diversos do estrito e
absoluto cumprimento do contrato em questão; e

17.35. Cumprir outras obrigações que se apliquem, de acordo com o objeto da contratação.

 

18. MODELO DE EXECUÇÃO DO CONTRATO

18.1. DA INICIALIZAÇÃO DO CONTRATO

18.1.1. Após a assinatura do Contrato e a nomeação do Gestor e Fiscais do Contrato, será
realizada a Reunião Inicial de alinhamento com o objetivo de nivelar os entendimentos acerca das
condições estabelecidas no Contrato, Edital e seus anexos, e esclarecer possíveis dúvidas acerca da
execução dos serviços.

18.1.2. A reunião será realizada em conformidade com o previsto no inciso I do Art. 31 da IN SGD-
ME nº 01/2019 e ocorrerá em até 10 (dez) dias úteis da assinatura do Contrato, podendo ser prorrogada
a critério da CONTRATANTE.

18.1.3. A pauta desta reunião observará, pelo menos:

I - Apresentação do Preposto da empresa pelo representante legal da Contratada. A
Carta de apresentação do Preposto deverá conter no mínimo o nome completo e CPF do
funcionário da empresa designado para acompanhar a execução do contrato e atuar como
interlocutor principal junto à CONTRATANTE, incumbido de receber, diligenciar, encaminhar e
responder as principais questões técnicas, legais e administrativas referentes ao andamento
contratual.

II - Apresentação das declarações/certificados do fabricante, comprovando que o
produto ofertado possui a garantia solicitada neste termo de referência.

 

19. DA EXECUÇÃO DO CONTRATO

19.1. O executor do contrato emitirá a Ordem de fornecimento de bens (OFB) para a entrega dos
bens desejados.

19.2. A remessa (única ou parcelada) deve ser feita no endereço constante da OFB compatível
com a relação de endereços informados pela SEAPE;

19.3. Os bens serão recebidos provisoriamente, quando da entrega do objeto integral do objeto
(incluindo todas as parcelas), pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para
efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de
Referência e na proposta.

19.4. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo
de 10 (dez) dias corridos, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação
das penalidades.

19.5. O recebimento provisório será realizado pelo FISCAL TÉCNICO do CONTRATO quando da
entrega do OBJETO resultante de cada ORDEM DE SERVIÇO e consiste na emissão do documento "TERMO
DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO" que, por sua vez, consiste na declaração formal de que os bens foram
entregues e os serviços foram prestados, para posterior análise das conformidades e qualidades
baseadas nos requisitos e nos critérios de aceitação previstos neste Termo de Referência.

19.6. O recebimento provisório ou definitivo não modifica, restringe ou elide a plena
responsabilidade da CONTRATADA de fornecer os bens de acordo com as especificações, quantidades e
condições estabelecidas, inclusive na proposta de preços, nem invalida qualquer reclamação que o
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CONTRATANTE venha a fazer em virtude de posterior constatação da entrega de bens fora de
especificação, garantido o devido reparo, sem custo adicional.

19.7. Após o recebimento provisório, os integrantes TÉCNICO, REQUISITANTE e
ADMINISTRATIVO realizarão análise do(s) bem(ns) entregue(s), considerando:

I - A avaliação da qualidade realizada a partir da aplicação de listas de verificação
e de acordo com os critérios de aceitação definidos em CONTRATO;

II - Verificação de aderências aos requisitos e especificações técnicas;

III - Identificação de eventuais não conformidade com os termos contratuais;

IV - Verificação de aderência aos termos contratuais;

V - Verificação da manutenção das condições classificatórias referentes à
pontuação obtida e à habilitação técnica;

VI - Encaminhamento à CONTRATADA das eventuais demandas de correção;

VII - Cálculo e encaminhamento à CONTRATADA de indicação de eventuais glosas
por descumprimento de níveis mínimos de serviço exigidos, quando for o caso.

19.8. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados do
recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente
aceitação mediante termo circunstanciado, desde que estejam de acordo com os critérios de aceitação
constante neste Termo de Referência.

19.9. Concluída a avaliação da qualidade e da conformidade dos bens entregues e
provisoriamente recebidos, a CONTRATANTE confeccionará o documento "TERMO DE RECEBIMENTO
DEFINITIVO", com base nas informações da etapa de avaliação da qualidade e contendo a autorização
para emissão e posterior pagamento da(s) NOTA(S) FISCAL(IS), devendo ser inserido nos autos para
posterior rastreabilidade.

19.10. Nos casos aplicáveis, observando de forma complementar o disposto na alínea “c” do
inciso II do art. 50 da IN n° 05/SEGES/MPDG, de 26/05/2017, quando houver glosa parcial das faturas,
o(s) servidor(es) deverá comunicar a empresa para que emita a(s) NOTA(S) FISCAL(IS) com o valor exato
dimensionado, evitando, assim, efeitos tributários sobre valor glosado pela Administração.

19.11. Nota(s) Fiscal(is) apresentadas pela CONTRATADA devem estar aderentes aos requisitos
legais e tributários firmados pelos órgãos competentes, sendo que o pagamento somente será autorizado
após ATESTE pelo(s) servidor(es) competente(s), condicionado este ato à verificação da conformidade e
da adequação em relação aos bens efetivamente entregues.

19.12. O pagamento observará o disposto neste Termo de Referência;

19.13. Caso sejam verificadas irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da
despesa, os responsáveis devem indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à contratada,
por escrito, as respectivas medidas de correção.

 

20. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

20.1. Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para
acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos
observados;

20.2. O recebimento de material será confiado a uma comissão de, no mínimo, 3 (três)
membros, designados pela autoridade;

20.3. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da
CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de
imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade
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da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de
1993.

20.4. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos
observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

 

21. DO LOCAL DE ENTREGA DOS BENS

21.1. As quantidades estimadas deverão ser entregues nos endereços abaixo relacionados:

Sede da Secretaria de Estado de Administração Penitenciária do Distrito Federal - SEAPE (localizada
no SBS QUADRA 02 BL G LOTE 13 - Asa Sul, Brasília - DF, 70070-120);

21.2. Cada OFB conterá a quantidade a ser fornecida, incluindo a sua localização e o prazo de
entrega, conforme definições deste TR.

 

22. MECANISMOS FORMAIS DE COMUNICAÇÃO

22.1. São definidos como mecanismos formais de comunicação, entre a CONTRATANTE e a
CONTRATADA, os seguintes:

Ordem de Fornecimento de Bens;

Ata de Reunião;

Ofício;

Sistema de abertura de chamados;

E-mails e Cartas.

 

23. MANUTENÇÃO DE SIGILO E NORMAS DE SEGURANÇA

23.1. A Contratada deverá manter sigilo absoluto sobre quaisquer dados e informações contidos
em quaisquer documentos e mídias, incluindo os equipamentos e seus meios de armazenamento, de que
venha a ter conhecimento durante a execução dos serviços, não podendo, sob qualquer pretexto,
divulgar, reproduzir ou utilizar, sob pena de lei, independentemente da classificação de sigilo conferida
pelo Contratante a tais documentos.

23.2. O Termo de Compromisso, contendo declaração de manutenção de sigilo e respeito às
normas de segurança vigentes na entidade, a ser assinado pelo representante legal da Contratada, e
Termo de Ciência, a ser assinado por todos os empregados da Contratada diretamente envolvidos na
contratação, conforme modelo anexo a este Termo de Referência.

 

24. GESTÃO DO CONTRATO

24.1. CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO

24.1.1. A avaliação da qualidade dos produtos entregues, para fins de aceitação, consiste na
verificação dos critérios relacionados a seguir:

24.1.1.1. Todos os equipamentos fornecidos deverão ser novos (incluindo todas as peças e
componentes presentes nos produtos), de primeiro uso (sem sinais de utilização anterior), não
recondicionados e em fase de comercialização normal através dos canais de venda do fabricante no Brasil
(não serão aceitos produtos end-of-life);
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24.1.1.2. Todos os componentes do(s) equipamento(s) e respectivas funcionalidades deverão ser
compatíveis entre si, sem a utilização de adaptadores, frisagens, pinturas, usinagens em geral, furações,
emprego de adesivos, fitas adesivas ou quaisquer outros procedimentos não previstos nas especificações
técnicas ou, ainda, com emprego de materiais inadequados ou que visem adaptar forçadamente o
produto ou suas partes que sejam fisicamente ou logicamente incompatíveis;

24.1.1.3. Todos os componentes internos do(s) equipamento(s) deverão estar instalados de forma
organizada e livres de pressões ocasionados por outros componentes ou cabos, que possam causar
desconexões, instabilidade, ou funcionamento inadequado;

24.1.1.4. O número de série ou lote de fabricação de cada equipamento deve ser obrigatório e
único, afixado em local visível, no equipamento e na embalagem que o contém. Esse número deverá ser
identificado pelo fabricante, como válido para o produto entregue e para as condições do mercado
brasileiro no que se refere à garantia e assistência técnica no Brasil;

24.1.1.5. Os componentes internos deverão ser homologados e testados (individualmente e em
conjunto) pelo fabricante, assim, não sendo admitida a adição ou subtração de qualquer elemento do
equipamento pelo LICITANTE.

24.1.1.6. Serão recusados os produtos que possuam componentes ou acessórios com sinais claros
de oxidação, danos físicos, sujeira, riscos ou outro sinal de desgaste, mesmo sendo o componente ou
acessório considerado como novos pelo fornecedor dos produtos;

24.1.1.7. Os produtos, considerando a marca e modelo apresentados na licitação, não poderão estar
fora de linha comercial, considerando a data de LICITAÇÃO (abertura das propostas).

24.1.1.8. Os produtos devem ser fornecidos completos e prontos para a utilização, com todos os
acessórios, componentes, cabos etc;

24.1.1.9. Todas as funcionalidades dos produtos devem ser alcançadas mediante conexões
integradas aos produtos, ou seja, não serão aceitos mecanismos intermediários, nem hardwares
adicionais (externos ou internos), exceto nos casos claramente permitidos pelo CONTRATANTE ou
mediante aprovação escrita;

24.1.1.10. Todos os componentes que farão parte do(s) equipamento(s) deverão atender às
especificações técnicas mínimas apresentadas neste Termo de Referência.

24.1.1.11. Serão aceitos componentes de configuração superior à requerida, desde que haja total
compatibilidade entre todos os componentes presentes nos produtos, porém, a avaliação de
conformidade será realizada de forma independente onde não serão aceitas configurações superiores
para determinado item em detrimento da oferta de configuração inferior para outros itens.

24.1.1.12. A configuração será verificada utilizando a definição nominal do fabricante, independente
de desempenho;

24.1.1.13. Todos os produtos fornecidos (correspondentes a cada item), bem como seus
componentes, acessórios ou periféricos devem ser rigorosamente iguais, tanto em estrutura física,
formato, capacidade, características construtivas, características técnicas, drivers, marca e modelo;

24.1.1.14. Os produtos devem ser acondicionados em embalagens individuais, lacradas, com o menor
volume possível desenvolvidas para o produto, que se utilize preferencialmente para as embalagens de
materiais recicláveis e de modo a garantir um transporte seguro em quaisquer condições e limitações que
possam ser encontradas, além de possibilitar o armazenamento e estocagem de forma segura;

24.1.1.15. Todas as licenças, referentes aos softwares e drivers solicitados, devem estar registrados
para utilização do CONTRATANTE, em modo definitivo (licenças perpétuas), legalizado, não sendo
admitidas versões “shareware” ou “trial”. O modelo do produto ofertado pela LICITANTE deverá estar em
fase de produção pelo fabricante (no Brasil ou no exterior), sem previsão de encerramento de produção,
até a data de entrega da proposta;

24.1.1.16. O Fabricante do(s) equipamento(s) deve contar com serviço de assistência técnica no
Distrito Federal, para o modelo ofertado pela LICITANTE;
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24.1.1.17. A contratante poderá optar por avaliar a qualidade de todos os equipamentos fornecidos
ou uma amostra dos equipamentos, atentando para a inclusão nos autos do processo administrativo de
todos os documentos que evidenciem a realização dos testes de aceitação em cada equipamento
selecionado, para posterior rastreabilidade;

24.2. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro
do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do
esgotamento do prazo;

24.3. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da
contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato;

24.3.1. Serão aceitos para fins de emissão de Termo de Recebimento Definitivo:

aqueles equipamentos que se encontram em operação atendendo a finalidade a que se destinam.

os equipamentos fornecidos que atendam à configuração mínima descrita neste termo de
referência e que estejam em funcionamento de acordo com as condições estabelecidas neste
Termo de Referência.

24.4. Será REJEITADO, no todo ou em parte, o bem e/ou serviço fornecido em desacordo com as
especificações constantes deste TERMO DE REFERÊNCIA e seus ANEXOS.

24.5. Ainda, conforme o art. 69 da Lei 8.666/1993, a CONTRATADA é obrigada a reparar, corrigir,
remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que
se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados; e

24.6. Só haverá o recebimento definitivo, após a análise da qualidade dos bens e/ou serviços,
em face da aplicação dos critérios de aceitação, resguardando-se ao CONTRATANTE o direito de não
receber o OBJETO cuja qualidade seja comprovadamente baixa ou em desacordo com as especificações
definidas neste Termo de Referência – situação em que poderão ser aplicadas à CONTRATADA as
penalidades previstas em lei, neste Termo de Referência e no CONTRATO.

24.7. Quando for o caso, a empresa será convocada a refazer todos os serviços rejeitados, sem
custo adicional.

24.8. Incidirá no contrato a Lei Distrital n° 5.575/2015 que dispõe sobre a publicação no Portal
da Transparência da súmula dos contratos e aditivos celebrados pelo Distrito Federal:

Art. 1º As súmulas dos contratos e dos aditivos pertinentes a obras, compras,
serviços, alienações e locações celebrados pelos órgãos ou pelas entidades da
Administração Pública do Distrito Federal com particulares devem ser
publicadas no Portal da Transparência de que trata a  Lei nº 4.990, de 12 de
dezembro de 2012.

 

24.9. PROCEDIMENTOS DE TESTE E INSPEÇÃO

24.9.1. A inspeção nos equipamentos fornecidos será realizada por meio de comparação das
especificações constantes dos prospectos do fabricante do equipamento.

24.9.2. O CONTRATANTE reserva-se ao direito de promover avaliações, inspeções e diligências
visando esclarecer quaisquer situações relacionadas ao fornecimento do bem ou à prestação dos serviços
contratados, sendo obrigação da CONTRATADA acolhê-las.

 

24.10. FORNECIMENTO DOS BENS

24.10.1. São considerados para a presente contratação os seguintes indicadores:

24.10.2. Segue abaixo o INDICADOR DE ATRASO NO FORNECIMENTO DO EQUIPAMENTO (IAE) a
saber:

IAE – INDICADOR DE ATRASO NO FORNECIMENTO DO EQUIPAMENTO

http://www.sinj.df.gov.br/sinj/Norma/72983/Lei_4990.html
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Tópico Descrição

Finalidade Medir o tempo de atraso na entrega dos produtos e serviços
constantes na Ordem de Fornecimento de Bens (OFB).

Meta a cumprir
IAE < = 0

A meta definida visa garantir a entrega dos produtos e serviços
constantes nas Ordens de Serviço dentro do prazo previsto.

Instrumento de
medição OFB, Termo de Recebimento Provisório (TRP)

Forma de
acompanhamento

A avaliação será feita conforme linha de base do cronograma registrada
na OS.

Será subtraída a data de entrega dos produtos da OFB (desde que o
fiscal técnico reconheça aquela data, com registro em Termo de
Recebimento Provisório) pela data de início da execução da OFB.

Periodicidade Para cada Ordem de Serviço encerrada e com Termo de Recebimento
Definitivo.

Mecanismo de
Cálculo (métrica)

IAE = TEX – TEST
               TEST

Onde:
IAE – Indicador de Atraso de Entrega da OS;

TEX – Tempo de Execução – corresponde ao período de execução da
OS, da sua data de início até a data de entrega dos produtos da OS.

A data de início será aquela constante na OS; caso não esteja explícita,
será o primeiro dia útil após a emissão da OS.

A data de entrega da OS deverá ser aquela reconhecida pelo executor,
conforme critérios constantes no Termo de Referência.

Para os casos em que o executor rejeitar a entrega, o prazo de
execução da OS continua a correr, findando-se apenas quanto a

Contratada entrega os produtos da OS e haja aceitação por parte da
SEAPE.

TEST – Tempo Estimado para a execução da OS – constante na OS,
conforme estipulado no Termo de Referência.

Observações
1: Serão utilizados dias úteis na medição.

2: Os dias com expediente parcial no órgão/entidade serão
considerados como dias úteis no cômputo do indicador.

Início de Vigência A partir da emissão da OFB.

Faixas de ajuste
no pagamento e

Sanções

Para valores do indicador IAE:
Menor ou igual a 0  – Pagamento integral da OFB;

De 0,1 a 1,50 - aplicar-se-á glosa de 0,33% por dia de atraso sobre o
valor da OFB.

Acima de 1,50 - aplicar-se-á multa de 2% sobre o valor OS, por dia de
atraso sobre o valor da OFB, até o limite de 20%.

 

24.11. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E PROCEDIMENTOS PARA RETENÇÃO OU GLOSA NO
PAGAMENTO

24.11.1. A licitante que, convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinar a Ata
ou o Contrato, deixar de entregar documentação exigida no Edital, apresentar documentação falsa, não
mantiver a proposta, fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração
falsa ou cometer fraude fiscal ficará impedido de licitar e de contratar com o Distrito Federal e será
descredenciado no SICAF, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas e demais cominações
legais.

24.11.2. Pela recusa em assinar a Ata, o Contrato, ou retirar a Nota de Empenho, no prazo máximo
de 5 (cinco) dias úteis, após a regular convocação, a licitante poderá ser penalizada com multa no
percentual de 5% (cinco por cento), calculada sobre o valor total estimado do Contrato, sem prejuízo da
aplicação de outras sanções previstas no parágrafo anterior.
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24.11.3. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, a
CONTRATADA que:

24.11.3.1. Não executar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da
contratação;

24.11.3.2. ensejar o retardamento da execução do objeto;

24.11.3.3. falhar ou fraudar na execução do contrato;

24.11.3.4. comportar-se de modo inidôneo; ou

24.11.3.5. cometer fraude fiscal.

24.11.4. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a CONTRATANTE pode aplicar à
CONTRATADA as seguintes sanções:

24.11.4.1. Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações
contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam prejuízos
significativos para o serviço contratado;

24.11.4.2. Multa, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações contratuais
consideradas faltas moderadas ou graves, assim entendidas aquelas que acarretam prejuízos para o
serviço contratado;

I - As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas
independentes entre si.

24.11.4.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois
anos;

24.11.4.4. Sanção de impedimento de licitar e contratar com órgãos do Distrito Federal, com o
consequente descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos;

24.11.4.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada
ressarcir a CONTRATANTE pelos prejuízos causados.

24.11.4.6. As sanções de advertência por escrito, suspensão de licitar e impedimento de contratar,
sanção de impedimento de licitar e contratar com órgãos do distrito federal, e declaração de
inidoneidade poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos
pagamentos a serem efetuados.

24.11.5. Também ficam sujeitas às penalidades do Art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as
empresas ou profissionais que:

24.11.5.1. tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos;

24.11.5.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

24.11.5.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de
atos ilícitos praticados.

24.11.6. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo
que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto
na Lei nº 8.666, de 1993 e, subsidiariamente, a Lei nº 9.784, de 1999.

24.11.7. As multas devidas e/ou prejuízos causados à CONTRATANTE serão deduzidos dos valores a
serem pagos, ou recolhidos em favor do Distrito Federal, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for
o caso, serão inscritos na Dívida Ativa do DF e cobrados judicialmente.

24.11.8. Caso a CONTRATANTE determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10
(dez) dias úteis, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/2002/L10520.htm
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24.11.9. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta da
Contratada, o Distrito Federal ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme
artigo 419 do Código Civil.

24.11.10. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade
da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração,
observado o princípio da proporcionalidade.

24.11.11. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração
administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à Administração
Pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da
responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho
fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou
Processo Administrativo de Responsabilização (PAR).

24.11.12. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como
ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 2013, seguirão
seu rito normal na unidade administrativa.

24.11.13. O processamento do Processo Administrativo de Responsabilização (PAR) não interfere no
seguimento regular dos processos administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e
prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou
sem a participação de agente público.

24.11.14. As penalidades serão obrigatoriamente registradas.

24.11.15. Nos casos de inadimplemento na prestação dos serviços, as ocorrências serão registradas
pela CONTRATANTE, conforme a tabela abaixo:

 

Id OCORRÊNCIA GLOSA / SANÇÃO

1 Não comparecer injustificadamente à
Reunião Inicial.

Advertência.
Em caso de reincidência, 0,5% sobre o valor

total do Contrato.

2

Quando convocado dentro do prazo de
validade da sua proposta, não celebrar o

Contrato, deixar de entregar ou
apresentar documentação falsa exigida
para o certame, ensejar o retardamento
da execução de seu objeto, não manter a
proposta, falhar ou fraudar na execução

do Contrato, comportar-se de modo
inidôneo ou cometer fraude fiscal.

A Contratada ficará impedida de licitar e
contratar com a União, Estados, Distrito

Federal e Municípios e, será descredenciada
no SICAF, ou nos sistemas de cadastramento
de fornecedores a que se refere o inciso XIV
do art. 4º da Lei nº 10.520/2002, pelo prazo

de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das
demais cominações legais, e multa de 5% do

valor da contratação.

3 Ter praticado atos ilícitos visando frustrar
os objetivos da licitação.

A Contratada será declarada inidônea para
licitar e contratar com a Administração.

4
Demonstrar não possuir idoneidade para

contratar com a Administração em
virtude de atos ilícitos praticados.

Suspensão temporária de 6 (seis) meses
para licitar e contratar com a Administração,

sem prejuízo da Rescisão Contratual.

5
Não executar total ou parcialmente os

serviços previstos no objeto da
contratação.

Multa de até 3% sobre o valor total do
Contrato.

6

Suspender ou interromper, salvo motivo
de força maior ou caso fortuito, os

serviços solicitados, por até de 30 dias,
sem comunicação formal ao gestor do

Contrato.

Multa de até 3% sobre o valor total do
Contrato.

7 Não prestar os esclarecimentos
imediatamente, referente à execução dos

serviços, salvo quando implicarem em

Advertência.
Em caso de reincidência, 0,5% sobre o valor

total do Contrato.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm
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indagações de caráter técnico, hipótese
em que serão respondidos no prazo

máximo estabelecido neste Termo de
Referência

8
Comprometer intencionalmente o sigilo

das informações armazenadas nos
sistemas da contratante.

A Contratada será declarada inidônea para
licitar ou contratar com a Administração

Pública, sem prejuízo às penalidades
decorrentes da inexecução total ou parcial

do contrato, o que poderá acarretar a
rescisão do Contrato, sem prejuízo das
demais penalidades previstas na Lei nº

8.666, de 1993.

9
Não atender ao indicador de nível de
serviço IAE (Indicador de Atraso de

Entrega de OS) 

Aplicar-se-á glosa de 0,33% por dia de
atraso sobre o valor da OFB, nos casos do

valor de IAE entre 0,1 a 1,50.
Aplicar-se-á multa de 2% sobre o valor OFB,

nos casos do valor de IAE acima de 1,5.

10 Não cumprir qualquer outra obrigação
contratual não citada nesta tabela.

Advertência.
Em caso de reincidência ou configurado

prejuízo aos resultados pretendidos com a
contratação, aplicar-se-á multa de 0,5% do

valor total do Contrato.

 

25. DO PAGAMENTO

25.1. As despesas decorrentes da presente aquisição serão adequadas de acordo com a
indicação da Coordenação de Orçamento e Finanças - COORF, sendo indicadas/confirmadas a fonte dos
recursos, o programa de trabalho, elemento de despesa, disponibilidade orçamentária e demais
informações indispensáveis, em momento oportuno.

25.2. A Coordenação de Orçamento e Finanças indicará o Programa de Trabalho, a fonte, a
natureza de despesa, o código de subatividade e outras informações atinentes à classificação
orçamentária das despesas decorrentes;

25.3. Para efeito de pagamento, a CONTRATADA deverá apresentar os documentos abaixo
relacionados, caso esses documentos não estejam regularizados no SICAF:

25.4. Certidão Negativa ou Positiva com Efeito de Negativa de Débitos Relativos todos os
créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União e créditos tributários relativos, expedida
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN), conforme Portaria Conjunta RFB-PGFN nº 1.751/2014, alterada pela Portaria Conjunta
RFB-PGFN nº 3.193/2017;

25.5. Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, fornecido
pela CEF – Caixa Econômica Federal, devidamente atualizado (Lei nº 8.036/1990);

25.6. Certidão Negativa ou Positiva com Efeito de Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), em
plena validade e expedida pelo Tribunal Superior do Trabalho, nos termos do Título VII-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

25.7. A Contratada deverá apresentar a Certidão Negativa ou Positiva com Efeito de Negativa de
Regularidade com a Fazenda do Distrito Federal;

25.8. O pagamento será efetuado até 30 (trinta) dias, contados a partir da data de apresentação
da Nota Fiscal, devidamente atestada por servidor da contratante, desde que o documento de cobrança
esteja em condições de liquidação de pagamento, mediante crédito em conta corrente em nome da
contratada, de acordo com as Normas de Planejamento, Orçamento, Finanças, Patrimônio e
Contabilidade do Distrito Federal;
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25.9. A Nota Fiscal apresentada para fins de pagamento deve ser emitida pelo mesmo CNPJ
constante na proposta de preços, à exceção de empresas que sejam matriz e filial (Acórdão nº
3.056/2008 – TCU – Plenário);

25.10. As Notas Fiscais apresentadas com CNPJ divergente da proposta de preços, à exceção de
empresas matriz e filial (item 14.5.1, in fine), serão devolvidas pela Administração, para a devida correção
(emissão de Nota Fiscal com o CNPJ correto);

25.11. Os documentos de cobrança rejeitados por erros ou incorreções em seu preenchimento
deverão ser reapresentados num prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, devidamente corrigidos dos
vícios/erros que motivaram a rejeição;

25.12. Passados 30 (trinta) dias sem o devido pagamento por parte da Administração, a parcela
devida será atualizada monetariamente, desde o vencimento da obrigação até a data do efetivo
pagamento de acordo com a variação “pro rata tempore” do IPCA (art. 2º do Decreto Distrital nº
37.121/2016);

25.13. Em caso de rejeição da Nota Fiscal/Fatura, motivada por erro ou incorreções, o prazo de
pagamento passará a ser contado a partir da data de sua reapresentação;

25.14. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de apuração acerca
de quaisquer descumprimentos contratuais constatados, sem que isso gere direito ao pleito de
reajustamento de preços ou correção monetária (quando for o caso);

25.15. Para as empresas com sede ou domicílio no Distrito Federal, com créditos de valores iguais
ou superiores a R$ 5.000,00 (cinco mil reais), os pagamentos serão feitos exclusivamente, mediante
crédito em conta corrente, em nome do beneficiário junto ao Banco de Brasília S/A – BRB. Para tanto
deverão apresentar o número da conta corrente e agência onde deseja receber seus créditos, de acordo
com o Decreto nº 32.767 de 17/02/2011, publicado no DODF nº 35, de 18/02/2011;

25.16. A regra definida no Decreto nº 32.767 de 17/02/2011, não se aplica:

25.17. Aos pagamentos a empresas vinculadas ou supervisionadas pela Administração Pública
Federal;

25.18. Aos pagamentos efetuados à conta de recursos originados de acordos, convênios ou
contratos que, em virtude de legislação própria, só possam ser movimentados em instituições bancárias
indicadas nos respectivos documentos; e

25.19. Aos pagamentos a empresas de outros Estados da federação que não mantenham filiais e/
ou representações no DF e que venceram processo licitatório no âmbito deste ente federado. (Art. 6º c/c
7º do Decreto Distrital nº 32.767/2011);

25.20. Por ocasião do pagamento será feita a retenção do Imposto de Renda incidente sobre os
serviços prestados, conforme estabelece a Portaria nº 247, de 31/07/2019, da Secretaria de Estado de
Economia do Distrito Federal.

25.21. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal/Fatura
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

25.22. O prazo de validade;

25.23. A data da emissão;

25.24. Os dados do contrato e do órgão contratante;

25.25. O período de prestação dos serviços;

25.26. O valor a pagar; e

25.27. Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

25.28. Deverão ser efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade
verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a CONTRATADA:

25.29. Não produziu os resultados acordados;
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25.30. Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade mínima
exigida;

25.31. Deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou
utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à demandada.

25.32. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária
para pagamento.

 

26. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

26.1. O contrato terá vigência de 12  (doze)  meses  a partir da sua assinatura, persistindo as
obrigações decorrentes da garantia para todos os itens.

26.2. É dispensável o Termo de Contrato e facultada a substituição por outros instrumentos
hábeis, previstos no art. 62 da Lei 8.666/1993, a critério da Administração e independentemente de seu
valor, nos casos de compra com entrega imediata e integral dos bens adquiridos, dos quais não resultem
obrigações futuras, inclusive assistência técnica.;

26.3. A SEAPE poderá convocar a empresa vencedora a assinar Ata de Registro de Preços e/ou o
Instrumento Contratual, dentro do prazo e condições estabelecidos, sob pena de cair o direito à
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Decreto n° 26.851/2006, e suas alterações posteriores
(Decretos nº 26.993/2006, nº 27.069/2006, nº 35.831 e nº 36.974/2015), na Lei Federal n° 8.666/1993 e
alterações subsequentes, no art. 7º da Lei nº 10.520/2002 e no Edital, se for o caso.

26.4. O prazo para assinatura do contrato será de até 05 (cinco) dias úteis contados a partir da
intimação do adjudicatário, podendo ser prorrogado uma vez por igual período, desde que ocorra motivo
justificado e aceito pela Administração.

26.5. O registro de preços a ser formalizado na Ata de Registro de Preços terá validade de 12
(doze) meses, a contar da data de sua publicação oficial, não sendo permitida prorrogações;

26.6. Os contratos oriundos da ata de registro de preços poderão sofrer aditivos de acréscimos
durante a vigência da ata de registro de preços.

 

27. DO REAJUSTE DE PREÇOS (QUANDO APLICÁVEL)

27.1. Caso a contratação ocorra por meio de Registro de Preços, os preços registrados poderão
ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado, cabendo ao órgão
gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas na
alínea “d” do inciso II do caput do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.

 

28. CRITÉRIOS DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA PARA A HABILITAÇÃO

28.1. Para efeito de qualificação técnica, a LICITANTE deve demonstrar sua aptidão e capacidade
técnico-operacional para a execução do OBJETO mediante comprovação de prestação bem-sucedida de
fornecimento de bens e de serviços em características e quantidades compatíveis com a presente
licitação, mediante apresentação de um ou mais ATESTADO(S) DE CAPACIDADE TÉCNICA que deverão
comprovar o fornecimento de, no mínimo, 20% (vinte por cento) do volume estimado de equipamentos
para o item em disputa e com características compatíveis com o objeto da presente pretensão contratual,
incluindo garantia e assistência técnica podendo considerar contratos já executados e/ou em execução.

28.2. A comprovação de capacidade técnica será realizada individualmente para cada item.

28.3. Para cada item, a licitante deverá apresentar:

a) que se refiram a contratos já concluídos ou já decorrido no mínimo um ano do início de sua
execução, exceto se houver sido firmado para ser executado em prazo inferior;
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b) que se refiram a serviços prestados ou fornecimentos realizados no âmbito de sua atividade
econômica principal ou secundária especificadas no contrato social vigente.

28.4. A licitante deve disponibilizar, quando solicitada, todas as informações necessárias à
comprovação de legitimidade do(s) atestado(s) apresentado(s).

 

29. DA GARANTIA CONTRATUAL

29.1. A empresa não será obrigada a apresentar garantia contratual nos moldes legais, como
mostra a lei 8.666/93.

 

30. DA PARTICIPAÇÃO DE EMPRESAS CONSORCIADAS, PESSOAS FÍSICAS NÃO EMPRESÁRIAS E
DE SUBCONTRATAÇÃO

30.1. Não será permitida a participação de empresas consorciadas e a subcontratação, uma
vez que não há relevante complexidade técnica na pretensa aquisição que justifique a permissão de
empresas participarem em consórcio ou de subcontratação de parcelas não relevantes do objeto.

30.2. O que justifica tal impedimento é a baixa amplitude técnica do objeto almejado e a
reduzida diversidade de elementos que o compõem a solução, que não apresentam dificuldades
relevantes para fornecimento por uma só empresa.

30.3. Não é possível a participação de pessoas físicas não empresárias neste certame, uma vez
que não possuem os requisitos mínimos indispensáveis para o fornecimento do objeto deste Termo de
Referência, não havendo como verificar a documentação de habilitação jurídica, fiscal e qualificação
técnica, entre outras, por não possuírem tais documentos.

 

31. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA

31.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica,
desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na
licitação original, sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato, não haja prejuízo à
execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato.

31.2. A manutenção do contrato com empresas em processo de fusão, cisão ou incorporação
será permitida desde que aprovada pelo órgão gestor da ata de registro de preços e que as empresas
envolvidas apresentem e mantenham documentação habilitatória regular e plena condição de
atendimento às necessidades técnicas e de documentação exigidas neste Termo de Referência.

 

32. DA EQUIPE DE PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO E DA APROVAÇÃO

32.1. A Equipe de Planejamento da Contratação foi instituída pela autoridade competente.

 

 

ANEXO I - MODELO DE HISTÓRICO DA GESTÃO DO CONTRATO

 

 INTRODUÇÃO

Através do Histórico de Gestão do Contrato serão documentados os principais pontos/acontecimentos,
positivos ou negativos, que ocorreram durante a execução do contrato, organizados por ordem temporal.

Este documento poderá servir de insumo para a atualização do Mapa de Gerenciamento de Riscos e para
subsidiar o Gestor do Contrato para fins de renovação contratual.
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1 – IDENTIFICAÇÃO

CONTRATO Nº  

CONTRATADA   CNPJ  

INÍCIO VIGÊNCIA   FIM VIGÊNCIA  

OBJETO CONTRATADO  

VALOR MENSAL DA
CONTRATAÇÃO  

VALOR GLOBAL DA
CONTRATAÇÃO  

 

2 – REGISTRO DE EVENTOS

<data> <Nome do evento>

… …

   

Exemplo:

21/05/21 Realização da Reunião Inicial.

25/05/21 Realização de reunião de transferência de conhecimento das áreas de negócio para a
empresa contratada.

27/05/21 Liberação de acesso aos recursos computacionais para os funcionários da contratada (e-
mail, ferramenta de gestão de demandas, etc.).

… …

02/08/21
Abertura do processo administrativo sancionador, considerando a aplicabilidade de sanções
decorrentes do não atingimento dos indicadores de níveis de serviço de junho/2021,
apresentados no Relatório de Fiscalização nº 3/2019.

 

3 – PONTOS DE MELHORIA

1 <Descrição dos pontos que foram observados como deficientes e que devem ser melhorados neste
tipo de contratação>.

… …
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4 – BOAS PRÁTICAS OBSERVADAS NA CONTRATAÇÃO

1 <Descrição dos pontos positivos na execução do contrato e que podem ser considerado com boas
práticas neste tipo de contratação>.

… …

   

 

5 – ASSINATURA

 

NOME DO SERVIDOR POR EXTENSO

Cargo ou função que ocupa

Executor do Contrato

 

ANEXO II - MODELO SOLICITAÇÃO DE FORNECIMENTO DE BENS (SFB)

 

INTRODUÇÃO

Por intermédio desta Ordem de Serviço (OS) ou Ordem de Fornecimento de Bens (OFB) será solicitado
formalmente à Contratada a prestação de serviço ou o fornecimento de bens relativos ao objeto do
contrato.

O encaminhamento das demandas foi planejado visando a garantir que os prazos para entrega final de
todos os bens e serviços estejam compreendidos dentro do prazo de vigência contratual.

 

1 – IDENTIFICAÇÃO

Ordem de Serviço/OFB
Nº:  

Contrato
nº:  

Objeto do
Contrato  

Contratada:  

Data da
Emissão:  

Área
Requisitante
do Serviço:

 

E-mail:   Telefone:  

Usuário
Solicitante:  
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2 – ESPECIFICAÇÃO DOS PRODUTOS/SERVIÇOS E VOLUMES ESTIMADOS

Item Descrição do Produto ou Serviço Métrica
Valor

Unit. (R$)
Quantidade/Volume

Valor Total

(R$)

1          

...          

TOTAL  

 

3 – INSTRUÇÕES COMPLEMENTARES

<Incluir instruções complementares à execução da OS/OFB>

<Ex.: Contactar a área solicitante para agendamento do horário de entrega por intermédio do telefone
(XX) XXXX-XXXX>

<Ex.: Conforme consta no Termo de Referência, o recebimento provisório está condicionado à entrega do
........

 

4 – CRONOGRAMA

Item referente ao Produto/Serviço Início Previsto Fim Previsto Prazo Máximo

       

       

 

5 – CIÊNCIA

Autoriza-se a <execução dos serviços / entrega dos bens> correspondentes à presente <OS/OFB>, no
período e nos quantitativos acima identificados.

 

 

NOME DO SERVIDOR POR EXTENSO

Cargo ou função que ocupa

Responsável pela demanda/ Fiscal Requisitante

 

 

NOME DO SERVIDOR POR EXTENSO

Cargo ou função que ocupa

Executor do Contrato
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ANEXO III - MODELO DE TERMO DE CIÊNCIA

 

INTRODUÇÃO

O presente Termo de Ciência visa obter o comprometimento formal dos empregados da contratada
diretamente envolvidos na contratação quanto ao conhecimento da declaração de manutenção de sigilo
e das normas de segurança vigentes na Secretaria de Administração Penitenciária do Distrito Federal.

No caso de substituição ou inclusão de empregados da contratada, o preposto deverá entregar ao
Executor do Contrato os Termos de Ciência assinados pelos novos empregados envolvidos na execução
dos serviços contratados.

 

1 - IDENTIFICAÇÃO

CONTRATO Nº  

OBJETO CONTRATADO  

CONTRATADA   CNPJ  

PREPOSTO  

EXECUTOR DO
CONTRATO   MATR.  

 

2 – CIÊNCIA

Por este instrumento, os funcionários abaixo identificados declaram ter ciência e conhecer o inteiro teor
do Termo de Compromisso de Manutenção de Sigilo e as normas de segurança vigentes da Secretaria de
Estado de Administração Penitenciária do Distrito Federal.

 

FUNCIONÁRIOS DA CONTRATADA

 

Nome: Matrícula: Assinatura:

Nome do pai: CPF:

Nome da Mãe: RG:

Endereço residencial completo:

 

Nome: Matrícula: Assinatura:

Nome do pai: CPF:
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Nome da Mãe: RG:

Endereço residencial completo:

 

Nome: Matrícula: Assinatura:

Nome do pai: CPF:

Nome da Mãe: RG:

Endereço residencial completo:

 

NOME DO PREPOSTO POR EXTENSO

Preposto da Empresa

 

 

NOME DO SERVIDOR POR EXTENSO

Cargo ou função que ocupa

Executor do Contrato

 

ANEXO IV - MODELO DE TERMO DE COMPROMISSO DE MANUTENÇÃO DE SIGILO

 

INTRODUÇÃO

O Termo de Compromisso de Manutenção de Sigilo registra o comprometimento formal da Contratada
em cumprir as condições estabelecidas no documento relativas ao acesso e utilização de informações
sigilosas da Contratante em decorrência de relação contratual, vigente ou não.

 

Pelo presente instrumento A SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA DO DISTRITO
FEDERAL, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda sob o nº
37.309.919/0001-71, com sede no SIA Trecho 03, Lotes 1.379/1.380, Guará - Brasília/DF - Telefone: 3234-
6406 - CEP: 71.200-032, doravante denominada CONTRATADA;

CONSIDERANDO que, em razão do CONTRATO N.º <nº do contrato> doravante denominado CONTRATO
PRINCIPAL, a CONTRATADA poderá ter acesso a informações sigilosas do CONTRATANTE;

CONSIDERANDO a necessidade de ajustar as condições de revelação destas informações sigilosas, bem
como definir as regras para o seu uso e proteção;

CONSIDERANDO a normas e procedimentos Segurança da Informação e Privacidade da CONTRATANTE;

Resolvem celebrar o presente TERMO DE COMPROMISSO DE MANUTENÇÃO DE SIGILO, doravante
TERMO, vinculado ao CONTRATO PRINCIPAL, mediante as seguintes cláusulas e condições abaixo
discriminadas.

 

1 – OBJETO
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Constitui objeto deste TERMO o estabelecimento de condições específicas para regulamentar as
obrigações a serem observadas pela CONTRATADA, no que diz respeito ao trato de informações sigilosas
disponibilizadas pela CONTRATANTE e a observância às normas de segurança da informação e privacidade
por força dos procedimentos necessários para a execução do objeto do CONTRATO PRINCIPAL celebrado
entre as partes e em acordo com o que dispõem a Lei 12.527, de 18 de novembro de 2011, Lei nº 13.709,
de 14 de agosto de 2018, e os Decretos 7.724, de 16 de maio de 2012, e 7.845, de 14 de novembro de
2012, que regulamentam os procedimentos para acesso e tratamento de informação classificada em
qualquer grau de sigilo.

 

2 – CONCEITOS E DEFINIÇÕES

Para os efeitos deste TERMO, são estabelecidos os seguintes conceitos e definições:

INFORMAÇÃO: dados, processados ou não, que podem ser utilizados para produção e transmissão de
conhecimento, contidos em qualquer meio, suporte ou formato.

INFORMAÇÃO SIGILOSA: aquela submetida temporariamente à restrição de acesso público em razão de
sua imprescindibilidade para a segurança da sociedade e do Estado, e aquela abrangida pelas demais
hipóteses legais de sigilo.

CONTRATO PRINCIPAL: contrato celebrado entre as partes, ao qual este TERMO se vincula.

 

3 – DA INFORMAÇÃO SIGILOSA

Serão consideradas como informação sigilosa, toda e qualquer informação classificada ou não nos graus
de sigilo ultrassecreto, secreto e reservado. O TERMO abrangerá toda informação escrita, verbal, ou em
linguagem computacional em qualquer nível, ou de qualquer outro modo apresentada, tangível ou
intangível, podendo incluir, mas não se limitando a: know-how, técnicas, especificações, relatórios,
compilações, código fonte de programas de computador na íntegra ou em partes, fórmulas, desenhos,
cópias, modelos, amostras de ideias, aspectos financeiros e econômicos, definições, informações sobre as
atividades da CONTRATANTE e/ou quaisquer informações técnicas/comerciais relacionadas/resultantes
ou não ao CONTRATO PRINCIPAL, doravante denominados INFORMAÇÕES, a que diretamente ou pelos
seus empregados, a CONTRATADA venha a ter acesso, conhecimento ou que venha a lhe ser confiada
durante e em razão das atuações de execução do CONTRATO PRINCIPAL celebrado entre as partes.

 

4 – DOS LIMITES DO SIGILO

As obrigações constantes deste TERMO não serão aplicadas às INFORMAÇÕES que:

I – sejam comprovadamente de domínio público no momento da revelação, exceto se tal fato decorrer de
ato ou omissão da CONTRATADA;

II – tenham sido comprovadas e legitimamente recebidas de terceiros, estranhos ao presente TERMO;

III – sejam reveladas em razão de requisição judicial ou outra determinação válida do Governo, somente
até a extensão de tais ordens, desde que as partes cumpram qualquer medida de proteção pertinente e
tenham sido notificadas sobre a existência de tal ordem, previamente e por escrito, dando a esta, na
medida do possível, tempo hábil para pleitear medidas de proteção que julgar cabíveis.

 

5 – DIREITOS E OBRIGAÇÕES
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As partes se comprometem a não revelar, copiar, transmitir, reproduzir, utilizar, transportar ou dar
conhecimento, em hipótese alguma, a terceiros, bem como a não permitir que qualquer empregado
envolvido direta ou indiretamente na execução do CONTRATO PRINCIPAL, em qualquer nível hierárquico
de sua estrutura organizacional e sob quaisquer alegações, faça uso dessas INFORMAÇÕES, que se
restringem estritamente ao cumprimento do CONTRATO PRINCIPAL.

Parágrafo Primeiro – A CONTRATADA se compromete a não efetuar qualquer tipo de cópia da informação
sigilosa sem o consentimento prévio e expresso da CONTRATANTE.

Parágrafo Segundo – A CONTRATADA compromete-se a dar ciência e obter o aceite formal da direção e
empregados que atuarão direta ou indiretamente na execução do CONTRATO PRINCIPAL sobre a
existência deste TERMO bem como da natureza sigilosa das informações.

I – A CONTRATADA deverá firmar acordos por escrito com seus empregados visando garantir o
cumprimento de todas as disposições do presente TERMO e dará ciência à CONTRATANTE dos
documentos comprobatórios.

Parágrafo Terceiro – A CONTRATADA obriga-se a tomar todas as medidas necessárias à proteção da
informação sigilosa da CONTRATANTE, bem como evitar e prevenir a revelação a terceiros, exceto se
devidamente autorizado por escrito pela CONTRATANTE.

Parágrafo Quarto – Cada parte permanecerá como fiel depositária das informações reveladas à outra
parte em função deste TERMO.

I – Quando requeridas, as INFORMAÇÕES deverão retornar imediatamente ao proprietário, bem como
todas e quaisquer cópias eventualmente existentes.

Parágrafo Quinto – A CONTRATADA obriga-se por si, sua controladora, suas controladas, coligadas,
representantes, procuradores, sócios, acionistas e cotistas, por terceiros eventualmente consultados,
seus empregados, contratados e subcontratados, assim como por quaisquer outras pessoas vinculadas à
CONTRATADA, direta ou indiretamente, a manter sigilo, bem como a limitar a utilização das informações
disponibilizadas em face da execução do CONTRATO PRINCIPAL.

Parágrafo Sexto – A CONTRATADA, na forma disposta no parágrafo primeiro, acima, também se obriga a:

I – Não discutir perante terceiros, usar, divulgar, revelar, ceder a qualquer título ou dispor das
INFORMAÇÕES, no território brasileiro ou no exterior, para nenhuma pessoa, física ou jurídica, e para
nenhuma outra finalidade que não seja exclusivamente relacionada ao objetivo aqui referido, cumprindo-
lhe adotar cautelas e precauções adequadas no sentido de impedir o uso indevido por qualquer pessoa
que, por qualquer razão, tenha acesso a elas;

II – Responsabilizar-se por impedir, por qualquer meio em direito admitido, arcando com todos os custos
do impedimento, mesmos judiciais, inclusive as despesas processuais e outras despesas derivadas, a
divulgação ou utilização das INFORMAÇÕES por seus agentes, representantes ou por terceiros;

III – Comunicar à CONTRATANTE, de imediato, de forma expressa e antes de qualquer divulgação, caso
tenha que revelar qualquer uma das INFORMAÇÕES, por determinação judicial ou ordem de atendimento
obrigatório determinado por órgão competente; e

IV – Identificar as pessoas que, em nome da CONTRATADA, terão acesso às informações sigilosas.

 

6 – VIGÊNCIA

O presente TERMO tem natureza irrevogável e irretratável, permanecendo em vigor desde a data de sua
assinatura até expirar o prazo de classificação da informação a que a CONTRATADA teve acesso em razão
do CONTRATO PRINCIPAL.

 

7 – PENALIDADES
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A quebra do sigilo e/ou da confidencialidade das INFORMAÇÕES, devidamente comprovada, possibilitará
a imediata aplicação de penalidades previstas conforme disposições contratuais e legislações em vigor
que tratam desse assunto, podendo até culminar na rescisão do CONTRATO PRINCIPAL firmado entre as
PARTES. Neste caso, a CONTRATADA, estará sujeita, por ação ou omissão, ao pagamento ou recomposição
de todas as perdas e danos sofridos pela CONTRATANTE, inclusive as de ordem moral, bem como as de
responsabilidades civil e criminal, as quais serão apuradas em regular processo administrativo ou judicial,
sem prejuízo das demais sanções legais cabíveis, conforme Art. 87 da Lei nº. 8.666/93.

 

8 – DISPOSIÇÕES GERAIS

Este TERMO de Confidencialidade é parte integrante e inseparável do CONTRATO PRINCIPAL.

Parágrafo Primeiro – Surgindo divergências quanto à interpretação do disposto neste instrumento, ou
quanto à execução das obrigações dele decorrentes, ou constatando-se casos omissos, as partes
buscarão solucionar as divergências de acordo com os princípios de boa fé, da equidade, da
razoabilidade, da economicidade e da moralidade.

Parágrafo Segundo – O disposto no presente TERMO prevalecerá sempre em caso de dúvida e, salvo
expressa determinação em contrário, sobre eventuais disposições constantes de outros instrumentos
conexos firmados entre as partes quanto ao sigilo de informações, tal como aqui definidas.

Parágrafo Terceiro – Ao assinar o presente instrumento, a CONTRATADA manifesta sua concordância no
sentido de que:

I – A CONTRATANTE terá o direito de, a qualquer tempo e sob qualquer motivo, auditar e monitorar as
atividades da CONTRATADA;

II – A CONTRATADA deverá disponibilizar, sempre que solicitadas formalmente pela CONTRATANTE, todas
as informações requeridas pertinentes ao CONTRATO PRINCIPAL.

III – A omissão ou tolerância das partes, em exigir o estrito cumprimento das condições estabelecidas
neste instrumento, não constituirá novação ou renúncia, nem afetará os direitos, que poderão ser
exercidos a qualquer tempo;

IV – Todas as condições, termos e obrigações ora constituídos serão regidos pela legislação e
regulamentação brasileiras pertinentes;

V – O presente TERMO somente poderá ser alterado mediante TERMO aditivo firmado pelas partes;

VI – Alterações do número, natureza e quantidade das informações disponibilizadas para a CONTRATADA
não descaracterizarão ou reduzirão o compromisso e as obrigações pactuadas neste TERMO, que
permanecerá válido e com todos seus efeitos legais em qualquer uma das situações tipificadas neste
instrumento;

VII – O acréscimo, complementação, substituição ou esclarecimento de qualquer uma das informações,
conforme definição do item 3 deste documento, disponibilizadas para a CONTRATADA, serão
incorporados a este TERMO, passando a fazer dele parte integrante, para todos os fins e efeitos,
recebendo também a mesma proteção descrita para as informações iniciais disponibilizadas, sendo
necessário a formalização de TERMO aditivo ao CONTRATO PRINCIPAL;

VIII – Este TERMO não deve ser interpretado como criação ou envolvimento das Partes, ou suas filiadas,
nem em obrigação de divulgar INFORMAÇÕES para a outra Parte, nem como obrigação de celebrarem
qualquer outro acordo entre si.

 

9 – FORO

A CONTRATANTE elege o foro da <CIDADE DA CONTRATANTE>, onde está localizada a sede da
CONTRATANTE, para dirimir quaisquer dúvidas originadas do presente TERMO, com renúncia expressa a
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qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

 

10 – ASSINATURAS

E, por assim estarem justas e estabelecidas as condições, o presente TERMO DE COMPROMISSO DE
MANUTENÇÃO DE SIGILO.

 

Pela Contratada:

 

NOME DO PREPOSTO POR EXTENSO

Preposto da Empresa

 

 

Pelo Distrito Federal:

 

NOME DO SERVIDOR POR EXTENSO

Cargo ou função que ocupa

Executor do Contrato

 

Testemunhas:

 

NOME DO SERVIDOR POR EXTENSO

Cargo ou função que ocupa

 

 

NOME DO SERVIDOR POR EXTENSO

Cargo ou função que ocupa

 

ANEXO V - MODELO DE TERMO DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO

 

INTRODUÇÃO

O Termo de Recebimento Provisório declarará formalmente à Contratada que  os serviços foram
prestados ou que os bens foram recebidos  para posterior análise das conformidades e qualidade,
baseadas nos requisitos e nos critérios de aceitação definidos no Modelo de Gestão do Contrato.

 

1 - IDENTIFICAÇÃO

CONTRATO Nº  
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CONTRATADA   CNPJ  

Nº DA OS/OFB  

DATA DA
EMISSÃO  

 

2 – ESPECIFICAÇÃO DOS PRODUTOS/BENS E VOLUMES RECEBIDOS

OBJETO CONTRATADO  

ITEM DESCRIÇÃO DO BEM OU SERVIÇO MÉTRICA QUANTIDADE

1 <Descrição igual ao da OS/OFB de abertura> <Ex.: PF> <n>

…      

       

       

       

       

TOTAL DE ITENS  

 

3 – RECEBIMENTO

Por este instrumento, atestamos, que os <serviços / bens> correspondentes à <OS/OFB> acima
identificada, foram recebidos provisoriamente na presente data e serão objetos de avaliação por parte da
CONTRATANTE quanto à adequação da entrega às condições contratuais, de acordo com os Critérios de
Aceitação previamente definidos no contrato.

Ressaltamos que o recebimento definitivo destes serviços ocorrerá após a verificação dos requisitos e
demais condições contratuais, desde que não se observem inconformidades ou divergências quanto às
especificações constantes do Termo de Referência e do Contrato acima identificado que ensejem
correções por parte da CONTRATADA.

 

4 – ASSINATURAS

Pela Contratada:

 

NOME DO PREPOSTO POR EXTENSO

Preposto da Empresa

 

 

Pelo Distrito Federal:
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NOME DO SERVIDOR POR EXTENSO

Cargo ou função que ocupa

Executor do Contrato

 

ANEXO VI - MODELO TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO

 

INTRODUÇÃO

O Termo de Recebimento Definitivo declarará formalmente à Contratada que os serviços prestados ou
que os bens fornecidos foram devidamente avaliados e atendem aos requisitos estabelecidos e aos
critérios de aceitação.

 

1 - IDENTIFICAÇÃO

CONTRATO Nº  

CONTRATADA   CNPJ  

Nº DA OS/OFB  

DATA DA EMISSÃO  

 

2 – ESPECIFICAÇÃO DOS PRODUTOS/BENS E VOLUMES RECEBIDOS

OBJETO CONTRATADO  

ITEM DESCRIÇÃO DO BEM OU SERVIÇO MÉTRICA QUANTIDADE

1 <Descrição igual ao da OS/OFB de abertura> <Ex.: PF> <n>

…      

       

       

       

       

TOTAL DE ITENS  

 

3 – ATESTE DE RECEBIMENTO
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Por este instrumento atestamos que os <serviços / bens> correspondentes à <OS/OFB> acima
identificada foram <prestados/entregues> pela CONTRATADA e atendem às condições contratuais, de
acordo com os Critérios de Aceitação previamente definidos no Termo de Referência do Contrato acima
indicado.

 

4 – DESCONTOS EFETUADOS E VALOR A LIQUIDAR

De acordo com os critérios de aceitação e demais termos contratuais, <não> há incidência de descontos
por desatendimento dos indicadores de níveis de serviços definidos.

<Não foram / Foram> identificadas inconformidades técnicas ou de negócio que ensejam indicação de
glosas e sanções, <cuja instrução corre em processo administrativo próprio (nº do processo)>.

Por conseguinte, o valor a liquidar correspondente à <OS/OFB> acima identificada monta em R$ <valor>
(<valor por extenso>).

 

4 – ASSINATURAS

Pela Contratada:

 

NOME DO PREPOSTO POR EXTENSO

Preposto da Empresa

 

 

Pelo Distrito Federal:

 

NOME DO SERVIDOR POR EXTENSO

Cargo ou função que ocupa

Executor do Contrato

 

 

 

 

ANEXO II AO EDITAL 
MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA LICITANTE)

 

À

SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA

Endereço: Setor Bancário Sul Quadra 2, Bloco G, Lote 13, 2º andar CEP: 70070-9332 - DF

Apresentamos PROPOSTA DE PREÇOS acordo com as especificações, condições e prazos estabelecidos no
Pregão Eletrônico n.º 0X/2022  - SEAPE/DF, dos quais nos comprometemos a cumprir integralmente.
Declaramos que concordamos com todas as condições estabelecidas no Edital e seus respectivos Anexos.
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Nossa cotação para entrega do(s) material(is) (e/ou equipamentos) está especificada, conforme abaixo:

 

ITEM QTDE UNID ESPECIFICAÇÃO MARCA E MODELO VALOR UNIT. VALOR TOTAL

             

             

 

Declaramos que esta proposta tem validade de ___ (_________) dias corridos, contados da
data de abertura da licitação. O prazo para entrega dos materiais (e/ou equipamentos) será de até ___
(______) dias úteis, contados a partir da retirada/recebimento da respectiva Nota de Empenho ou da
assinatura do Contrato.

Declaramos ainda, que nos preços estão inclusos todos os tributos, fretes, tarifas e demais
despesas decorrentes da execução do objeto.



______________________ , _______ de ______________ de 20___.



_________________________________________________________


Assinatura e Identificação do Representante legal da Licitante

 

 

 

 

 

ANEXO III AO EDITAL – DECLARAÇÃO
(OBRIGATÓRIA PARA TODOS OS LICITANTES)




DECLARAÇÃO – ATENDIMENTO DA LEI DISTRITAL Nº 4.770/2012


(SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL)

Ref.: PREGÃO Nº 17/2022 - SEAPE/DF

A empresa _________________, inscrita no CNPJ nº ______________, por intermédio de seu
representante legal o(a) Sr(a) _____________________, portador(a) da Carteira de Identidade nº
___________ e do CPF nº ________________, DECLARA QUE ATENDE OS CRITÉRIOS DE
SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL previstos no art. 7º da Lei distrital nº 4.770/2012, em especial que
produz/comercializa bens:

a) constituídos por material reciclado, atóxico e biodegradável, na forma das normas da Associação
Brasileira de Normas Técnicas – ABNT;

b) que ofereçam menor impacto ambiental em relação aos seus similares;

c) que não contém substâncias perigosas acima dos padrões tecnicamente recomendados por
organismos nacionais ou internacionais;
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d) acondicionados em embalagem adequada, feita com a utilização de material reciclável, com o menor
volume possível;

e) que funcionem com baixo consumo de energia ou de água;

f) que sejam potencialmente menos agressivos ao meio ambiente ou que, em sua produção, signifiquem
economia no consumo de recursos naturais;

g) que possuam certificado emitido pelos órgãos ambientais;

h) que possuam certificação de procedência de produtos.

Brasília-DF, _____ de ____________ de _____.

_____________________________


Representante Legal

 

 

 

ANEXO IV - DECLARAÇÃO NOS MOLDES DO DECRETO 39.860 
DECLARAÇÃO PARA OS FINS DO DECRETO N° 39.860, DE 30 DE MAIO DE 2019 

ÓRGÃO/ENTIDADE

PROCESSO

MODALIDADE DE LICITAÇÃO

NÚMERO DA LICITAÇÃO

LICITANTE

CNPJ/CPF

INSCRIÇÃO ESTADUAL/DISTRITAL

REPRESENTANTE LEGAL

CPF

A pessoa física ou jurídica acima identificada, por intermédio de seu representante legal,
declara que não incorre nas vedações previstas no art. 9º da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e no
art. 1º do Decreto nº 39.860, de 30 de maio de 2019. Essa declaração é a expressão da verdade, sob as
penas da lei.

Brasília, _____ de ______________________ de _______

_______________________________________________

Assinatura

 

 

ANEXO V AO EDITAL - MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
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O Distrito Federal, por meio da Secretaria de Estado de Administração Penitenciária, doravante
denominado SEAPE/DF , inscrito no CNPJ sob o nº 37.309.919/0001-71, representado neste ato
representado pela Subsecretário  de Administração Geral da Secretaria  de Estado de Administração
Penitenciária XXXX, portador do RG n.º xx e do CPF n.º xx, nos termos da Lei nº 10.520/2002, do Decreto
Federal nº 10.024/2019, do Decreto distrital nº 40.205/2019, do Decreto distrital nº 39.103/2018,
aplicando-se subsidiariamente as normas constantes da Lei nº 8.666/1993 e suas modificações de acordo
com o Pregão Eletrônico nº ____/20____, conforme consta no Processo SEI nº xxxx.

RESOLVE registrar o(s) preço(s) oferecido(s) pela(s) empresa(s) _________, CNPJ nº ______________,
objetivando a aquisição de produtos pela SEAPE/DF, conforme especificações técnicas, quantidades
estimadas e as condições de fornecimento constantes no Termo de Referência, atendidas as cláusulas e
condições abaixo:

DO OBJETO:

A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de_________________
_______________________, especificado(s) no(s) item(ns) _____________________ do ___________
Termo de Referência, Anexo I do Edital de Pregão nº ________/20_____ (prot.______), que é parte
integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora (prot. _____), independentemente de
transcrição.

O [NOME DO ÓRGÃO OU ENTIDADE LICITANTE] não está obrigado a firmar contratações oriundas da
presente ARP, nem mesmo nas quantidades indicadas no Item 2, podendo a Administração promover a
aquisição em quantidades de acordo com suas necessidades

DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS:

O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais condições
ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

EMPRESA ________________________________, CNPJ ______________

ITEM QTDE UNID ESPECIFICAÇÃO MARCA E MODELO VALOR UNIT. VALOR TOTAL

             

             

EMPRESA ________________________________, CNPJ ______________

 

ITEM QTDE UNID ESPECIFICAÇÃO MARCA E MODELO VALOR UNIT. VALOR TOTAL

             

             

 

ÓRGÃO(S) / ENTE(S) PARTICIPANTE(S):

Não há órgãos participantes (RETIRAR QUANDO HOUVER ÓRGÃOS PARTICIPANTES)

VALIDADE DA ATA:

A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, contados a partir da publicação em DODF, não
podendo ser prorrogada.

REVISÃO E CANCELAMENTO:
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Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no
mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração promover as
negociações junto ao(s) fornecedor(es), observados os termos do Decreto do Distrito Federal nº
39.103/2018.

Caso seja constatado que o preço registrado na Ata é superior à média dos preços de mercado, o
gerenciador solicitará ao(s) fornecedor(es), mediante comunicação formal, redução do preço registrado,
de forma a adequá-lo aos níveis definidos no subitem anterior.

Caso o fornecedor não concorde em reduzir o preço, será liberado do compromisso assumido e o
gerenciador da Ata convocará os demais fornecedores do cadastro reserva, caso existam, visando igual
oportunidade de negociação.

A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado
observará a classificação original.

Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir
o compromisso, a SUAG/SEAPE poderá:

Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de
fornecimento, sem aplicação da penalidade, se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes
apresentados; e

5.4.2. Convocar os demais fornecedores do cadastro reserva, caso existam, visando igual oportunidade
de negociação.

Não havendo êxito nas negociações a Administração deverá proceder à revogação da ata de registro de
preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

O registro do fornecedor será cancelado quando:

Descumprir as condições da ata de registro de preços;

Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração,
sem justificativa aceitável;

Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no
mercado; ou

Sofrer sanção administrativa cunho efeito torne-o proibido de celebrar Contrato administrativo com o
Distrito Federal ou a SEAPE/DF

DA UTILIZAÇÃO POR ÓRGÃOS OU ENTES NÃO PARTICIPANTES:

A SEAPE não autoriza a adesão de sua Ata de Registro de Preços.

DOS ACRÉSCIMOS QUANTITATIVOS:

É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela Ata de Registro de Preços, inclusive o
acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/1993 (art. 12, § 1º, do Decreto distrital nº
39.103/2018).

DO CONTRATO:

Durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços (ARP), a(s) empresa(s) beneficiária(s)
poderá(ão) ser convocada(s) para assinar o termo de Contrato, ou retirar documento equivalente, no
prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da data do recebimento do Termo de Convocação.

Os Contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços poderão ser alterados, observado o disposto
no art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993 (art. 12, § 3º, do Decreto distrital nº 39.103/2018).

Aplica-se aos Contratos de fornecimento decorrentes de registro de preços o disposto no Capítulo III, da
Lei Federal nº 8.666/1993, com suas respectivas alterações posteriores, no que couber.

DO LOCAL, PRAZO DE ENTREGA E RECEBIMENTO:

O objeto da licitação deverá ser entregue, nos prazos e condições previstas no Termo de Referência
(Anexo I ao Edital) no Setor de Garagens Oficiais Norte - SGON, Quadra 05, Lote 23/795, Asa Norte,
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Brasília/DF, CEP: 70610-600 (Arquivo Público do Distrito Federal),  telefone: 3335-9518, e-mail:
gemap.seapedf@gmail.com ou empenho@seape.df.gov.br;

A entrega deverá ocorrer em dia de expediente da SEAPE/DF, nos horários compreendidos das 09h00 às
16h00, de segunda a sexta-feira.

O objeto requisitado deve ser entregue no prazo máximo de _____ (________), conforme previsto no
Termo de Referência que segue como Anexo I ao Edital de PE nº ___/20____ (prot._____).

O objeto desta licitação será recebido, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente,
mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, na forma do art. 73 da Lei nº 8.666/1993.

DO PAGAMENTO:

O pagamento será feito, de acordo com as Normas de Execução Orçamentária, Financeira e Contábil do
Distrito Federal, em parcela (s), mediante a apresentação de Nota Fiscal, liquidada até ___
(_____________) dias de sua apresentação, devidamente atestada pelo Executor do Contrato.

Os pagamentos, pelo [NOME DO ÓRGÃO OU ENTIDADE LICITANTE], de valores iguais ou superiores a R$
5.000,00 (cinco mil reais) serão feitos exclusivamente mediante crédito em conta corrente, em nome do
beneficiário, junto ao Banco de Brasília S/A – BRB (Decreto distrital nº 32.767, de 17 de fevereiro de
2011), exceto:

Os pagamentos à empresas vinculadas ou supervisionadas pela Administração Pública federal;

Os pagamentos efetuados à conta de recursos originados de acordos, convênios ou Contratos que, em
virtude de legislação própria, só possam ser movimentados em instituições bancárias indicadas nos
respectivos documentos;

Os pagamentos a empresas de outros Estados da federação que não mantenham filiais e/ ou
representações no DF e que venceram processo licitatório no âmbito deste ente federado. [RETIRAR AS
SUBCLAUSULAS 10.2 E 10.2.1 A 10.2.3 SE A RESERVA ORÇAMENTÁRIA INDICAR RECURSOS FEDERAIS –
FUNDO CONSTITUCIONAL (FCDF). ATENÇÃO: DEVE SER MANTIDA A REDAÇÃO SE O ORÇAMENTO FOR
DISTRITAL]

DAS PENALIDADES:

O descumprimento de quaisquer cláusulas ou condições da presente Ata de Registro de Preços e do
Contrato dela decorrente, em face do disposto no art. 49 do Decreto Federal nº 10.024/2019 e nos arts.
81, 86, 87 e 88 da Lei nº 8.666/1993, ensejará a aplicação de penalidade que obedecerá às normas
estabelecidas no Decreto distrital nº 26.851/2006 e alterações posteriores.

DAS REQUISIÇÕES:

As contratações do objeto da presente ARP serão solicitadas pelas diversas Unidades do [NOME DO
ÓRGÃO OU ENTIDADE LICITANTE] e pelos órgãos/entes participantes e autorizadas, caso a caso, pela
(INCLUIR NOME DO SETOR RESPONSÁVEL)

DAS ALTERAÇÕES NA ARP:

Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de termo
aditivo à presente Ata de Registro de Preços.

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:

A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos Licitantes que aceitarem cotar os
bens ou serviços com preços iguais ao do Licitante vencedor do certame, será anexada a esta Ata de
Registro de Preços.

Brasília – DF, ____ de _______________ de 20___.




ASSINATURAS

Autoridade competente dos órgãos ou entidade


Representante legal da Empresa
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ANEXO VI – MINUTA DE CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE BENS (ENTREGA INTEGRAL);​
Contrato para Aquisição de Bens pelo Distrito Federal nº ___/___ - ___, nos termos do Padrão nº

07/2002.

Processo nº __________________.

Cláusula Primeira – Das Partes

O Distrito Federal, por meio de ______________, representado por _________________, na qualidade
de _____________, com delegação de competência prevista nas Normas de Execução Orçamentária,
Financeira e Contábil do Distrito Federal e ________________, doravante denominada Contratada, CGC
nº ________________, com sede em _________, representada por ______________, na qualidade de
______________.

Cláusula Segunda – Do Procedimento

O presente Contrato obedece aos termos do Edital de _________ nº ______ (fls. ______), da Proposta de
fls. _____ e da Lei nº 8.666 21.06.93.

Cláusula Terceira – Do Objeto

O Contrato tem por objeto a aquisição de ____________, consoante especifica o Edital de _________ nº
__________ (fls. ____) e a Proposta de fls. ______, que passam a integrar o presente Termo.

Cláusula Quarta – Da Forma de Fornecimento

A entrega do objeto processar-se-á de forma integral em ___ a contar __________, conforme
especificação contida no Edital de _______ nº ___ (fls. ___) e na Proposta de fls. ___, facultada sua
prorrogação nas hipóteses previstas no § 1º, art. 57 da Lei nº 8.666/93, devidamente justificada por
escrito e previamente autorizada pela autoridade competente para celebrar o Contrato.

Cláusula Quinta – Do Valor

5.1 - O valor total do Contrato é de ______ (______), devendo a importância de _______(_______) ser
atendida à conta de dotações orçamentárias consignadas no orçamento corrente – Lei Orçamentária nº
______, de ______, enquanto a parcela remanescente será custeada à conta de dotações a serem
alocadas no(s) orçamento(s) seguinte(s).

Cláusula Sexta – Da Dotação Orçamentária

6.1 – A despesa correrá à conta da seguinte Dotação Orçamentária:

I – Unidade Orçamentária:

II – Programa de Trabalho:

III – Natureza da Despesa:

IV – Fonte de Recursos:

6.2 – O empenho inicial é de ___________ ( _________), conforme Nota de Empenho nº _____, emitida
em _______, sob o evento nº ________, na modalidade ____________.

Cláusula Sétima – Do Pagamento

O pagamento será feito, de acordo com as Normas de Execução Orçamentária, Financeira e Contábil do
Distrito Federal, em parcela (s), mediante a apresentação de Nota Fiscal, liquidada até ___(_____) dias de
sua apresentação, devidamente atestada pelo Executor do Contrato.

Cláusula Oitava – Do Prazo de Vigência

O contrato terá vigência desde a sua assinatura até ____ .

Cláusula Nona – Da garantia
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A garantia ou assistência técnica do bem está especificada em Termo de Garantia, anexo a este Contrato.

Cláusula Décima – Da responsabilidade do Distrito Federal

O Distrito Federal responderá pelos danos que seus agentes, nessa qualidade, causarem a terceiros,
assegurado o direito de regresso contra o responsável nos casos de dolo e de culpa.

Cláusula Décima Primeira – Das Obrigações e Responsabilidades da Contratada

11.1 – A Contratada fica obrigada a apresentar, ao Distrito Federal:

I – até o quinto dia útil do mês subsequente, comprovante de recolhimento dos encargos previdenciários,
resultantes da execução do Contrato;

II – comprovante de recolhimento dos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais.

11.2 – Constitui obrigação da Contratada o pagamento dos salários e demais verbas decorrentes da
prestação de serviço.

11.3 – A Contratada responderá pelos danos causados por seus agentes.

11.4 – A Contratada se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as
obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

Cláusula Décima Segunda – Da Alteração Contratual

12.1 – Toda e qualquer alteração deverá ser processada mediante a celebração de Termo Aditivo, com
amparo no art. 65 da Lei nº 8.666/93, vedada a modificação do objeto.

12.2 – A alteração de valor contratual, decorrente do reajuste de preço, compensação ou penalização
financeira, prevista no Contrato, bem como o empenho de dotações orçamentárias, suplementares, até o
limite do respectivo valor, dispensa a celebração de aditamento.

Cláusula Décima Terceira – Das Penalidades

O atraso injustificado na execução, bem como a inexecução total ou parcial do Contrato sujeitará a
Contratada à multa prevista no Edital, descontada da garantia oferecida ou judicialmente, sem prejuízo
das sanções previstas no art. 87, da Lei nº 8.666/93, facultada ao Distrito Federal, em todo caso, a
rescisão unilateral.

Cláusula Décima Quarta – Da Dissolução

O Contrato poderá ser dissolvido de comum acordo, bastando, para tanto, manifestação escrita de uma
das partes, com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias, sem interrupção do curso normal da
execução do Contrato.

Cláusula Décima Quinta – Da Rescisão

O Contrato poderá ser rescindido por ato unilateral da Administração, reduzido a termo no respectivo
processo, na forma prevista no Edital, observado o disposto no art. 78 da Lei nº 8.666/ 93, sujeitando-se a
Contratada às conseqüências determinadas pelo art. 80 desse diploma legal, sem prejuízo das demais
sanções cabíveis.

Cláusula Décima Sexta – Dos débitos para com a Fazenda Pública

Os débitos da Contratada para com o Distrito Federal, decorrentes ou não do ajuste, serão inscritos em
Dívida Ativa e cobrados mediante execução na forma da legislação pertinente, podendo, quando for o
caso, ensejar a rescisão unilateral do Contrato.

Cláusula Décima Sétima – Do Executor

O Distrito Federal, por meio de ______________, designará um Executor para o Contrato, que
desempenhará as atribuições previstas nas Normas de Execução Orçamentária, Financeira e Contábil.

Cláusula Décima Oitava - Da Publicação e do Registro

A eficácia do Contrato fica condicionada à publicação resumida do instrumento pela Administração, na
Imprensa Oficial, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de
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vinte dias daquela data, após o que deverá ser providenciado o registro do instrumento pela
Procuradoria-Geral do Distrito Federal.

Cláusula Décima Nona – Do Foro

Fica eleito o foro de Brasília, Distrito Federal, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao cumprimento do
presente Contrato.

Brasília, _____ de ___________ de 20__

Pelo Distrito Federal:

Pela Contratada:

 

 

 

ANEXO VII – DECRETO DISTRITAL Nº 26.851/2006 – REGULAMENTO DE PENALIDADES DO
DF.

DECRETO Nº 26.851, DE 30 DE MAIO DE 2006 (E SUAS ALTERAÇÕES)

Regula a aplicação de sanções administrativas previstas nas Leis Federais nos 8.666, de 21 de junho de
1993 (Lei de Licitações e Contratos Administrativos), e 10.520, de 17 de julho de 2002 (Lei do Pregão), e
dá outras providências.

A GOVERNADORA DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 100, inciso VII,
da Lei Orgânica do Distrito Federal, e tendo em vista o disposto nos artigos 81, 86, 87 e 88 da Lei Federal
n° 8.666, de 21 de junho de 1993, e no art. 7° da Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002, bem
como o disposto no art. 68 da Lei Federal n° 9.784, de 29 de janeiro de 1999, e ainda, a centralização de
compras instituída nos termos da Lei Distrital n° 2.340, de 12 de abril de 1999, e as competências
instituídas pela Lei Distrital n° 3.167, de 11 de julho de 2003, DECRETA:

CAPÍTULO I

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

SEÇÃO I

Disposições Preliminares

Art. 1º A aplicação das sanções de natureza pecuniária e restritiva de direitos pelo não cumprimento das
normas de licitação e/ou de contratos, em face do disposto nos arts. 81, 86, 87 e 88, da Lei Federal nº
8.666, de 21 de junho de 1993, e no art. 7º da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, obedecerá,
no âmbito da Administração Direta, Autárquica, Fundacional e das Empresas Públicas do Distrito Federal,
às normas estabelecidas neste Decreto. (Artigo Alterado(a) pelo(a) Decreto 27069 de 14/08/2006)

Parágrafo único. As disposições deste Decreto aplicam-se também aos ajustes efetuados com dispensa e
inexigibilidade de licitação, nos termos do que dispõe a legislação vigente, e ainda às licitações realizadas
pelas Administrações Regionais, até o limite máximo global mensal estabelecido no art. 24, incisos I e II,
da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, nos termos do disposto no § 1° do art. 2° da Lei Distrital
n° 2.340, de 12 de abril de 1999.

SEÇÃO II

Das Espécies de Sanções Administrativas

Art. 2º As licitantes e/ou contratadas que não cumprirem integralmente as obrigações assumidas,
garantida a prévia defesa, estão sujeitas às seguintes sanções: (Artigo Alterado(a) pelo(a) Decreto 27069
de 14/08/2006)

I - advertência;

http://www.sinj.df.gov.br/sinj/Norma/53359/exec_dec_27069_2006.html#art1
http://www.sinj.df.gov.br/sinj/Norma/53359/exec_dec_27069_2006.html#art1
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II - multa;

III - suspensão temporária de participação em licitação, e impedimento de contratar com a Administração
do Distrito Federal:

a) para a licitante e/ou contratada através da modalidade pregão presencial ou eletrônico que, convocada
dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar
documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução do seu objeto,
comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal; a penalidade será aplicada por prazo não
superior a 5 (cinco) anos, e a licitante e/ou contratada será descredenciada do Sistema de Cadastro de
Fornecedores, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais,
aplicadas e dosadas segundo a natureza e a gravidade da falta cometida;  (Alínea Alterado(a) pelo(a)
Decreto 27069 de 14/08/2006)

b) para as licitantes nas demais modalidades de licitação previstas na Lei nº 8.666, de 21 de junho de
1993, a penalidade será aplicada por prazo não superior a 2 (dois) anos, e dosada segundo a natureza e a
gravidade da falta cometida. (Alínea Alterado(a) pelo(a) Decreto 27069 de 14/08/2006)

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a contratada ressarcir a
Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no
inciso anterior. (Inciso Alterado(a) pelo(a) Decreto 27069 de 14/08/2006)

Parágrafo único. As sanções previstas nos incisos I, III e IV deste artigo poderão ser aplicadas juntamente
com a do inciso II, facultada a defesa prévia a interessada, no respectivo processo, no prazo de 5 (cinco)
dias úteis. (Parágrafo Alterado(a) pelo(a) Decreto 27069 de 14/08/2006)

SUBSEÇÃO I

Da Advertência

Art. 3º A advertência é o aviso por escrito, emitido quando a licitante e/ou contratada descumprir
qualquer obrigação, e será expedido: (Artigo Alterado(a) pelo(a) Decreto 27069 de 14/08/2006)

I - pela Subsecretaria de Compras e Licitações - SUCOM, quando o descumprimento da obrigação ocorrer
no âmbito do procedimento licitatório, e, em se tratando de licitação para registro de preços, até a
emissão da autorização de compra para o órgão participante do Sistema de Registro de Preços;

II - pelo ordenador de despesas do órgão contratante se o descumprimento da obrigação ocorrer na fase
de execução contratual, entendida desde a recusa em retirar a nota de empenho ou assinar o
contrato. (Inciso Alterado(a) pelo(a) Decreto 26993 de 12/07/2006)

SUBSEÇÃO II

Da Multa

Art. 4º A multa é a sanção pecuniária que será imposta à contratada, pelo ordenador de despesas do
órgão contratante, por atraso injustificado na entrega ou execução do contrato, e será aplicada nos
seguintes percentuais: (Artigo Alterado(a) pelo(a) Decreto 27069 de 14/08/2006)

I - 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material ou execução de
serviços, calculado sobre o montante das parcelas obrigacionais adimplidas em atraso, até o limite de
9,9% (nove inteiros e nove décimos por cento), que corresponde a até 30 (trinta) dias de atraso; (Inciso
Alterado(a) pelo(a) Decreto 35831 de 19/09/2014)

II - 0,66 % (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material ou execução
de serviços, calculado, desde o primeiro dia de atraso, sobre o montante das parcelas obrigacionais
adimplidas em atraso, em caráter excepcional, e a critério do órgão contratante, quando o atraso
ultrapassar 30 (trinta) dias, não podendo ultrapassar o valor previsto para o inadimplemento completo da
obrigação contratada; (Artigo Alterado(a) pelo(a) Decreto 35831 de 19/09/2014)

III - 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato/nota de empenho, por descumprimento do prazo
de entrega, sem prejuízo da aplicação do disposto nos incisos I e II deste artigo;

http://www.sinj.df.gov.br/sinj/Norma/53359/exec_dec_27069_2006.html#art1
http://www.sinj.df.gov.br/sinj/Norma/53359/exec_dec_27069_2006.html#art1
http://www.sinj.df.gov.br/sinj/Norma/53359/exec_dec_27069_2006.html#art1
http://www.sinj.df.gov.br/sinj/Norma/53359/exec_dec_27069_2006.html#art1
http://www.sinj.df.gov.br/sinj/Norma/53359/exec_dec_27069_2006.html#art1
http://www.sinj.df.gov.br/sinj/Norma/53228/exec_dec_26993_2006.html#art1
http://www.sinj.df.gov.br/sinj/Norma/53359/exec_dec_27069_2006.html#art1
http://www.sinj.df.gov.br/sinj/Norma/77861/exec_dec_35831_2014.html#art1
http://www.sinj.df.gov.br/sinj/Norma/77861/exec_dec_35831_2014.html#art1
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IV - 15% (quinze por cento) em caso de recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou
retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, recusa parcial ou
total na entrega do material, recusa na conclusão do serviço, ou rescisão do contrato/nota de empenho,
calculado sobre a parte inadimplente;

V - até 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato/nota de empenho, pelo descumprimento de
qualquer cláusula do contrato, exceto prazo de entrega.  (Inciso Alterado(a) pelo(a) Decreto 35831 de
19/09/2014)

§ 1º A multa será formalizada por simples apostilamento contratual, na forma do art. 65, § 8º, da Lei nº
8.666, de 21 de junho de 1993 e será executada após regular processo administrativo, oferecido à
contratada a oportunidade de defesa prévia, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento
da notificação, nos termos do § 3º do art. 86 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, observada a
seguinte ordem: (Parágrafo Alterado(a) pelo(a) Decreto 27069 de 14/08/2006)

I - mediante desconto no valor da garantia depositada do respectivo contrato;

II - mediante desconto no valor das parcelas devidas à contratada; e (Inciso Alterado(a) pelo(a) Decreto
27069 de 14/08/2006)

III - mediante procedimento administrativo ou judicial de execução.

§ 2º Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, responderá à
contratada pela sua diferença, devidamente atualizada pelo Índice Geral de Preços - Mercado (IGP-M) ou
equivalente, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou
cobrados judicialmente. (Parágrafo Alterado(a) pelo(a) Decreto 27069 de 14/08/2006)

§ 3º O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do dia seguinte ao
do vencimento do prazo de entrega ou execução do contrato, se dia de expediente normal na repartição
interessada, ou no primeiro dia útil seguinte.

§ 4º Em despacho, com fundamentação sumária, poderá ser relevado:

I - o atraso não superior a 5 (cinco) dias;

II - a execução de multa cujo montante seja inferior ao dos respectivos custos de cobrança.

§ 5º A multa poderá ser aplicada cumulativamente com outras sanções, segundo a natureza e a gravidade
da falta cometida, consoante o previsto no Parágrafo único do art. 2º e observado o princípio da
proporcionalidade.

§ 6º Decorridos 30 (trinta) dias de atraso, a nota de empenho e/ou contrato deverão ser cancelados e/ou
rescindidos, exceto se houver justificado interesse da unidade contratante em admitir atraso superior a
30 (trinta) dias, que será penalizado na forma do inciso II do caput deste artigo.

§ 7º A sanção pecuniária prevista no inciso IV do caput deste artigo não se aplica nas hipóteses de
rescisão contratual que não ensejam penalidades.

Art. 4-A A multa de que trata o art. 4º deste Decreto será aplicada, nas contratações previstas na Lei
Federal nº 12.232, de 29 de abril de 2010, nos seguintes percentuais: (Acrescido(a) pelo(a) Decreto 36974
de 11/12/2015)

I - 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material ou execução de
serviços, calculado sobre o montante das parcelas obrigacionais adimplidas em atraso, até o limite de
9,9% (nove inteiros e nove décimos por cento), que corresponde a até 30 (trinta) dias de
atraso; (Acrescido(a) pelo(a) Decreto 36974 de 11/12/2015)

II - 0,66 % (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material ou execução
de serviços, calculado, desde o primeiro dia de atraso, sobre o montante das parcelas obrigacionais
adimplidas em atraso, em caráter excepcional, e a critério do órgão contratante, quando o atraso
ultrapassar 30 (trinta) dias, não podendo ultrapassar o valor previsto para o inadimplemento completo da
obrigação contratada; (Acrescido(a) pelo(a) Decreto 36974 de 11/12/2015)

http://www.sinj.df.gov.br/sinj/Norma/77861/exec_dec_35831_2014.html#art1
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III - 1% (um por cento) do valor do contrato em caso de recusa injustificada do adjudicatário em assinar o
termo contratual dentro do prazo estabelecido pela Administração; (Acrescido(a) pelo(a) Decreto 36974
de 11/12/2015)

IV - 1% (um por cento) sobre o valor do contrato que reste executar ou sobre o valor da dotação
orçamentária que reste executar, o que for menor, em caso de rescisão contratual; (Acrescido(a) pelo(a)
Decreto 36974 de 11/12/2015)

V - até 1% (um por cento) sobre o valor do contrato que reste executar ou sobre o valor da dotação
orçamentária que reste executar, o que for menor, pelo descumprimento de qualquer cláusula do
contrato, respeitado o disposto nos incisos I e II. (Acrescido(a) pelo(a) Decreto 36974 de 11/12/2015)

SUBSEÇÃO III

Da Suspensão

Art. 5º A suspensão é a sanção que impede temporariamente o fornecedor de participar de licitações e
de contratar com a Administração, e, se aplicada em decorrência de licitação na modalidade pregão,
ainda suspende o registro cadastral da licitante e/ou contratada no Cadastro de Fornecedores do Distrito
Federal, instituído pelo Decreto nº 25.966, de 23 de junho de 2005, e no Sistema de Cadastramento
Unificado de Fornecedores - SICAF, de acordo com os prazos a seguir: (Artigo Alterado(a) pelo(a) Decreto
27069 de 14/08/2006)

I - por até 30 (trinta) dias, quando, vencido o prazo de advertência, emitida pela Subsecretaria de
Compras e Licitações - SUCOM, ou pelo órgão integrante do Sistema de Registro de Preços, a licitante
e/ou contratada permanecer inadimplente; (Inciso Alterado(a) pelo(a) Decreto 27069 de 14/08/2006)

II - por até 90 (noventa) dias, em licitação realizada na modalidade pregão presencial ou eletrônico,
quando a licitante deixar de entregar, no prazo estabelecido no edital, os documentos e anexos exigidos,
quer por via fax ou internet, de forma provisória, ou, em original ou cópia autenticada, de forma
definitiva; (Inciso Alterado(a) pelo(a) Decreto 26993 de 12/07/2006)

III - por até 12 (doze) meses, quando a licitante, na modalidade pregão, convocada dentro do prazo de
validade de sua proposta, não celebrar o contrato, ensejar o retardamento na execução do seu objeto,
falhar ou fraudar na execução do contrato;

IV - por até 24 (vinte e quatro) meses, quando a licitante:

a) apresentar documentos fraudulentos, adulterados ou falsificados nas licitações, objetivando obter,
para si ou para outrem, vantagem decorrente da adjudicação do objeto da licitação;

b) tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

c) receber qualquer das multas previstas no artigo anterior e não efetuar o pagamento.  (Alínea
Alterado(a) pelo(a) Decreto 26993 de 12/07/2006)

§ 1° São competentes para aplicar a penalidade de suspensão:

I - a Subsecretaria de Compras e Licitações - SUCOM, quando o descumprimento da obrigação ocorrer no
âmbito do procedimento licitatório, e, em se tratando de licitação para registro de preços, até a emissão
da autorização de compra para o órgão participante do Sistema de Registro de Preços;

II - o ordenador de despesas do órgão contratante, se o descumprimento da obrigação ocorrer na fase de
execução contratual, entendida desde a recusa em retirar a nota de empenho ou assinar o
contrato. (Inciso Alterado(a) pelo(a) Decreto 26993 de 12/07/2006)

§ 2º A penalidade de suspensão será publicada no Diário Oficial do Distrito Federal.  (Parágrafo
Alterado(a) pelo(a) Decreto 26993 de 12/07/2006)

I - se aplicada pela Subsecretaria de Compras e Licitações - SUCOM, na hipótese do descumprimento da
obrigação ocorrer no âmbito do procedimento licitatório, e, em se tratando de licitação para registro de
preços, até a emissão da autorização de compra para o órgão participante do Sistema de Registro de
Preços, implicará na suspensão, por igual período, perante todos os órgãos/entidades subordinados à Lei
Distrital no 2.340, de 12 de abril de 1999, e alterações posteriores;
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II - se aplicada pelo ordenador de despesas do órgão contratante e/ou participante do Sistema de
Registro de Preços, na hipótese do descumprimento da obrigação ocorrer na fase de execução contratual,
entendida desde a recusa em retirar a nota de empenho ou assinar o contrato, implicará na suspensão
perante o órgão sancionador.

§ 3° O prazo previsto no inciso IV poderá ser aumentado para até 05 (cinco) anos, quando as condutas ali
previstas forem praticadas no âmbito dos procedimentos derivados dos pregões.

SUBSEÇÃO IV

Da Declaração de Inidoneidade

Art. 6º A declaração de inidoneidade será aplicada pelo Secretário de Estado ou autoridade equivalente
do órgão de origem, à vista dos motivos informados na instrução processual. (Artigo Alterado(a) pelo(a)
Decreto 27069 de 14/08/2006)

§ 1º A declaração de inidoneidade prevista neste artigo permanecerá em vigor enquanto perdurarem os
motivos que determinaram a punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria
autoridade que a aplicou, e será concedida sempre que a contratada ressarcir a Administração pelos
prejuízos resultantes de sua conduta e após decorrido o prazo da sanção. (Parágrafo Alterado(a) pelo(a)
Decreto 27069 de 14/08/2006)

§ 2º A declaração de inidoneidade e/ou sua extinção será publicada no Diário Oficial do Distrito Federal, e
seus efeitos serão extensivos a todos os órgãos/entidades subordinadas ou vinculadas ao Poder Executivo
do Distrito Federal, e à Administração Pública, consoante dispõe o art. 87, IV, da Lei nº 8.666, de 21 de
junho de 1993. (Parágrafo Alterado(a) pelo(a) Decreto 27069 de 14/08/2006)

CAPÍTULO II

DAS DEMAIS PENALIDADES

Art. 7° As licitantes que apresentarem documentos fraudulentos, adulterados ou falsificados, ou que por
quaisquer outros meios praticarem atos irregulares ou ilegalidades para obtenção no registro no Cadastro
de Fornecedores do Distrito Federal, administrado pela Subsecretaria de Compras e Licitações, estarão
sujeitas às seguintes penalidades:

I - suspensão temporária do certificado de registro cadastral ou da obtenção do registro, por até 24 (vinte
e quatro) meses, dependendo da natureza e da gravidade dos fatos; e

II - declaração de inidoneidade, nos termos do art. 6º deste Decreto

Parágrafo único. Aplicam-se a este artigo as disposições dos §§ 2º e 3º do art. 5º deste
Decreto. (Acrescido(a) pelo(a) Decreto 27069 de 14/08/2006)

Art. 8º As sanções previstas nos arts. 5º e 6º poderão também ser aplicadas às empresas ou profissionais
que, em razão dos contratos regidos pelas Leis Federais nºs 8.666, de 21 de junho de 1993 ou 10.520, de
17 de julho de 2002: (Artigo Alterado(a) pelo(a) Decreto 27069 de 14/08/2006)

I - tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos;

II - tenham praticado atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação;

III - demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração, em virtude de atos
ilícitos praticados.

CAPÍTULO III

DO DIREITO DE DEFESA

Art. 9º É facultado à interessada interpor recurso contra a aplicação das penas de advertência, suspensão
temporária ou de multa, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da respectiva
notificação. (Artigo Alterado(a) pelo(a) Decreto 27069 de 14/08/2006)

§ 1° O recurso será dirigido à autoridade superior, por intermédio da que praticou o ato recorrido, a qual
poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, fazê-lo subir,
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devidamente informado, devendo, neste caso, a decisão ser proferida dentro do prazo de 5 (cinco) dias
úteis, contado do recebimento do recurso, sob pena de responsabilidade.

§ 2º Na contagem dos prazos estabelecidos neste Decreto, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do
vencimento, e considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto quando for explicitamente disposto em
contrário. (Parágrafo Alterado(a) pelo(a) Decreto 26993 de 12/07/2006)

§ 4° Após o julgamento do(s) recurso(s), ou transcorrido o prazo sem a sua interposição, a autoridade
competente para aplicação da sanção providenciará a sua imediata divulgação no sítio
www.fazenda.df.gov.br, inclusive para o bloqueio da senha de acesso ao Sistema de Controle e
Acompanhamento de Compra e Licitações e Registro de Preços do Distrito Federal – e-compras, e aos
demais sistemas eletrônicos de contratação mantidos por órgãos ou entidades da Administração Pública
do Distrito Federal.

§ 5º Ficam desobrigadas do dever de publicação no Diário Oficial do Distrito Federal as sanções aplicadas
com fundamento nos arts. 3º e 4º deste decreto, as quais se formalizam por meio de simples
apostilamento, na forma do art. 65, §8º, da Lei nº 8.666, de 1993.

§ 6º Ficam desobrigadas do dever de publicação no Diário Oficial do Distrito Federal as sanções aplicadas
com fundamento nos arts. 3º e 4º deste Decreto, as quais se formalizam por meio de simples
apostilamento, na forma do art. 65, §8º, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993. (Acrescido(a) pelo(a)
Decreto 27069 de 14/08/2006)

CAPÍTULO IV

DO ASSENTAMENTO EM REGISTROS

Art. 10. Toda sanção aplicada será anotada no histórico cadastral da empresa.

Parágrafo único. As penalidades terão seus registros cancelados após o decurso do prazo do ato que as
aplicou.

CAPÍTULO V

DA SUJEIÇÃO A PERDAS E DANOS

Art. 11. Independentemente das sanções legais cabíveis, regulamentadas por este Decreto, a licitante
e/ou contratada ficará sujeita, ainda, à composição das perdas e danos causados à Administração pelo
descumprimento das obrigações licitatórias e/ou contratuais.

CAPÍTULO VI

DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 12. Os instrumentos convocatórios e os contratos deverão fazer menção a este Decreto, ressalvados
os casos em que o objeto exija penalidade específica.  (Artigo Alterado(a) pelo(a) Decreto 27069 de
14/08/2006)

Art. 13. As sanções previstas nos arts. 3º, 4º e 5º deste Decreto serão aplicadas pelo ordenador de
despesas do órgão contratante, inclusive nos casos em que o descumprimento recaia sobre o contrato
oriundo do Sistema de Registro de Preços. (Acrescido(a) pelo(a) Decreto 26993 de 12/07/2006)

Art. 14. Os prazos referidos neste Decreto só se iniciam e vencem em dia de expediente no órgão ou na
entidade. (Acrescido(a) pelo(a) Decreto 27069 de 14/08/2006)

Art. 15. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. (Artigo Renumerado(a) pelo(a) Decreto
26993 de 12/07/2006) (Artigo Renumerado(a) pelo(a) Decreto 27069 de 14/08/2006)

Art. 16. Revogam-se as disposições em contrário.  (Artigo Renumerado(a) pelo(a) Decreto 26993 de
12/07/2006) (Artigo Renumerado(a) pelo(a) Decreto 27069 de 14/08/2006)

Brasília, 30 de maio de 2006.

118º da República e 47º de Brasília

MARIA DE LOURDES ABADIA
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